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DEFINICOES E REGRAS DE INTERPRETAGAO

Para os fins do disposto neste Regulamento, os termos e expressoes em letra mailscula aqui
utilizados terao os significados atribuidos a eles na tabela abaixo. Além disso, (i) os cabecalhos
e titulos servem apenas para conveniéncia de referéncia e nao alterardo ou afetardao o
significado ou a interpretacdo de quaisquer disposicoes deste Regulamento; (ii) os termos
“inclusive”, “incluindo” e “particularmente” serdao interpretados como se estivessem
acompanhados do termo “exemplificativamente”; (iii) sempre que for adequado para o
contexto, cada termo, tanto no singular quanto no plural incluira o singular e o plural, e os
pronomes masculino, feminino ou neutro incluirdao os géneros masculino, feminino e neutro; (iv)
referéncias a qualquer documento ou instrumento incluem todas as suas alteracoes,
substituicoes, consolidacoes e respectivas complementacoes, salvo se expressamente disposto
de forma diversa; (v) referéncias a disposicoes legais serao interpretadas como referéncias as
disposicoes respectivamente alteradas, estendidas, consolidadas ou reformuladas; (vi) salvo se
de outra forma expressamente estabelecido neste Regulamento, referéncias a capitulos,
clausulas, itens, paragrafos, incisos ou anexos aplicam-se aos capitulos, clausulas, itens,
paragrafos, incisos e anexos deste Regulamento; (vii) todas as referéncias a quaisquer partes
incluem seus sucessores, representantes e cessionarios autorizados; e (viii) todos os prazos
previstos neste Regulamento serdo contados na forma prevista no Artigo 224 do Cddigo de
Processo Civil, isto &, excluindo-se o dia do comeco e incluindo-se o do vencimento:

significa a primeira emissao de Cotas da Classe
“12 Emissao” Unica, nos termos do suplemento anexo ao | Anexo .
Anexo I.

significa a TMF BRASIL SERVICOS DE
ADMINISTRACAO DE FUNDOS LTDA., sociedade
com sede na Rua dos Pinheiros, n° 870, 22°
andar, Pinheiros, cidade de Sao Paulo, Estado
“Administradora”: de Sao Paulo, CEP 05422-001, inscrita no CNPJ | Regulamento.
sob o n°® 18.313.996/0001-50, autorizada pela
CVM para administrar carteira de valores
mobiliarios, conforme Ato Declaratorio
n°® 13.239, de 20 de agosto de 2013.

significa adiantamento para futuro aumento de

“AFAC”: . Anexo |I.
capital.
significa a Associacao Brasileira das Entidades

“ANBIMA”: dos Mercados Financeiro e de Capitais - | Regulamento.

ANBIMA.
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significa o Anexo | do Regulamento, que dispoe

Administracdo e Gestdao de Recursos de
Terceiros”, ambos editados pela ANBIMA.

“Anexo I”: sobre os direitos e obrigacées das Cotas da | Anexo I.
Classe Unica.
“« . significa a assembleia especial de cotistas, pela
Assembleia - .
. qual sao convocados somente os Cotistas da | Anexo I.
Especial”: -
Classe Unica.
significa a assembleia geral de cotistas, pela
“Assembleia Geral”: | qual sdo convocados todos os Cotistas do | Regulamento.
Fundo.
empresa de auditoria independente
“« . responsavel pela auditoria das contas e
Auditor - . .
. demonstragcdées financeiras do Fundo e da | Regulamento.
Independente”: - .
Classe Unica, conforme o caso, credenciada na
CVM, para prestar tais servicos.
“B3”: significa a B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcao. Regulamento.
“Boletim de | Significam os boletins de subscricao por meio
. . . . , Regulamento.
Subscricao dos quais cada investidor subscrevera Cotas.
« . significa a soma dos valores dispostos nos
Capital . .
o Compromissos de Investimento da Classe | Anexo I.
Comprometido”: -
Unica.
Significa a carteira de investimentos da Classe
“Carteira” Unica, formada por Valores Mobiliarios e Outros | Anexo I.
Ativos.
significa as chamadas de capital, realizadas
pela Administradora, para aporte de recursos
pelos Cotistas mediante integralizacao de
“Chamadas de | Cotas, nos termos  dos respectivos
13 . . . Regulamento.
Capital Compromissos de Investimento, Boletim de
Subscricao e deste Regulamento, de acordo
com as orientacdes definidas pela Gestora,
conforme previsto neste Regulamento.
significa a classe de cotas conforme
“Classe Unica” caracteristicas presentes no Anexo |, | Regulamento.
representando o patrimonio total do Fundo.
significa a versao vigente do (i) “Codigo de
L. Administracao e Gestdao de Recursos de
“Codigo ART e« .
ANBIMA”: Terceiros” e (ii) “Regras e Procedimentos de | Regulamento.
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“Codigo
Brasileiro”:

Civil

significa a Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de
2002, conforme alterada.

Regulamento.

“Codigo de Processo

Civil”:

significa a Lei n° 13.105, de 16 de marco de
2015, conforme alterada.

Regulamento.

“Compromisso
Investimento”:

de

significa cada instrumento pelo qual o
investidor subscreve e se compromete a
integralizar Cotas.

Regulamento.

“Conflito
Interesses”:

de

qualquer transacao (i) entre a Classe Unica e
Partes Relacionadas; ou (ii) entre a Classe
Unica e qualquer entidade administrada pela
Administradora ou Gestora (carteira de
investimentos ou fundo de investimento); ou
(iii) entre Partes Relacionadas e as Sociedades
Investidas.

Regulamento.

“Controle”:

significa a titularidade, seja por meio da
propriedade de valores mobiliarios, contrato,
acordo de socios, procuracao para voto ou por
outro meio, de direitos de participacao ou de
direitos contratuais de uma Pessoa que lhe
assegure, direta ou indiretamente: (i) a
maioria dos votos nas deliberacdes de tal
Pessoa, ou (ii) o poder de nomear a maioria dos
administradores ou diretores de tal Pessoa, ou
(iii) o poder de direcionar ou influenciar a
direcao da administracao ou as politicas de tal
Pessoa, e os termos relacionados “Controlada
por”, “Controlador” ou “sob Controle comum
com”, deverao ser lidos de forma
correspondente.

Regulamento.

“Cotas”:

sao as cotas de emissao e representativas do
Patrimonio Liquido da Classe Unica.

Regulamento.

“Cotistas”:

os cotistas do Fundo.

Regulamento.

“Cotista

Inadimplente”:

é o Cotista que descumpriu, total ou
parcialmente, sua obrigacdo de aportar
recursos a Classe Unica na forma estabelecida
neste Regulamento e no respectivo
Compromisso de Investimento.

Regulamento.

“Custodiante”:

o BANCO DAYCOVAL S.A., instituicao
financeira com sede na Cidade de Sao Paulo,
Estado de Sao Paulo, na Avenida Paulista, n°.
1793, inscrita no CNPJ sob o n°
62.232.889/0001-90, devidamente autorizado

Regulamento.
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pela CVM para o exercicio da atividade de
custodia de valores mobiliarios.

“CVM”: significa a Comissao de Valores Mobiliarios. Regulamento.
qualquer dia que nao seja sabado, domingo ou
dias declarados como feriado nacional no Brasil
ou na sede da Administradora. Caso
 res determinada  obrigacao revista  neste
“Dia Util”: gag p . Regulamento.
Regulamento deva ser cumprida em dia que
ndo seja considerado Dia Util, a data da
referida obrigacdo sera postergada para o Dia
Util imediatamente seguinte.
“Encargos do | tem o significado disposto na Clausula 4.1, da Reoulamento
Fundo”: Parte Geral, do Regulamento. g )
“Encargos da Classe | tem o significado disposto na Clausula 10.1, do
e Anexo .
Unica”: Anexo |, do Regulamento.
“Eventos de | tem o significado disposto na Clausula 8.1, do
R Anexo I.
Avaliacao”: Anexo |, do Regulamento.
“Eventos de | tem o significado disposto na Clausula 8.3, do
. = Anexo I.
Liquidagao”: Anexo |, do Regulamento.
significa os fatores de risco a serem observados
elos investidores quando da decisao de
“Fatores de Risco” P . . q - Anexo |I.
realizacao de investimento na Classe Unica,
conforme disposto neste Regulamento.
tem o significado disposto na Clausula 1.1, da
“Fundo”: Regulamento.
Parte Geral, do Regulamento. g
sao os fundos de investimento em participacoes
“Fundos Alvo”: e sao passiveis de investimento pela Classe | Anexo I.
Unica.
“Gestora”: Significa a Administradora. Regulamento.
. significa a Instrucao da CVM n° 579, de 30 de
“Instr 79”: ’ R mento.
strucdo CVM 579 agosto de 2016, conforme alterada. egulamento
“Investidor tem o significado disposto na Resolucao CVM
- ” Regulamento.
Profissional”: 30.
“IPC - FIPE”: o Indice de Precos ao Consumidor - IPC
calculado e divulgado pela Fundacao Instituto | Regulamento.

de Pesquisas Economicas - FIPE.
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“IPCA™:

o Indice Nacional de Precos ao Consumidor
Amplo, calculado e divulgado pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatistica.

Regulamento.

“Outros Ativos”:

sdo os ativos representados por (i) titulos de
renda fixa de emissao do Tesouro Nacional ou
do Banco Central do Brasil; (ii) titulos de
instituicdo financeira publica ou privada de
primeira linha; (iii) cotas de fundos de
investimento de Renda Fixa ou Referenciado
DI, desde que na forma de condominio aberto,
inclusive aqueles administrados ou geridos pela
Administradora, Gestora ou empresas a elas
ligadas.

Anexo I.

“Partes
Relacionadas”:

sao, com relacao a uma pessoa: (i) os diretores,
socios ou representantes legais; (ii) os conjuges
e/ou parentes até o 2° grau de parentesco dos
indicados no item (i); e (iii) as sociedades
Controladoras, coligadas, subsidiarias ou que
exercam Controle Comum.

Regulamento.

“Patrimonio Liquido
da Classe Unica”:

a soma algébrica disponivel da Classe Unica
com o valor da Carteira da Classe Unica, mais
os valores a receber, menos as suas
exigibilidades.

Anexo I.

“Patriménio Liquido
do Fundo™:

a soma algébrica disponivel do Fundo com o
valor da Carteira da Classe Unica, mais os
valores a receber, menos as suas
exigibilidades.

Regulamento.

“Patrimonio Liquido
Negativo”:

tem o significado disposto na Clausula 8.2, do
Anexo |, do Regulamento.

Anexo I.

“Periodo de
Desinvestimento”:

significa o periodo que se iniciara no 1°
(primeiro) Dia Util seguinte ao término do
Periodo de Investimento e se estendera até a
data de liquidacao do Fundo, durante o qual a
Gestora nao realizara novos investimentos do
Fundo em Valores Mobiliarios, ressalvado o
disposto neste Regulamento, e envidara seus
melhores esforcos no processo  de
desinvestimento total da Classe Unica, de
acordo com estudos, analises, e estratégias de
desinvestimento aprovadas pela Gestora que,
conforme conveniéncia e oportunidade, e
sempre no melhor interesse da Classe Unica,

Anexo |.



https://www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos-e-custos/9256-indice-nacional-de-precos-ao-consumidor-amplo.html
https://www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos-e-custos/9256-indice-nacional-de-precos-ao-consumidor-amplo.html
https://www.ibge.gov.br/estatisticas/economicas/precos-e-custos/9256-indice-nacional-de-precos-ao-consumidor-amplo.html

DocusSign Envelope ID: C6DE01BB-1CFF-4D41-80EF-C2AE792A3DF8

Autorregulacao

ANBIMA

Administracdo Fiduciaria

propiciem aos Cotistas o melhor retorno
possivel.

significa o periodo de investimento da Classe
Unica conforme previsto deste Regulamento, a
contar da data da primeira integralizacao das
Cotas, durante o qual as Chamadas de Capital

“Periodo de . . < .
. ” para integralizacao de Cotas serao realizadas | Anexo .
Investimento”: L . .
com o objetivo de investimento pela Classe
Unica em Valores Mobiliarios e em Outros
Ativos ou pagamento de Encargos do Fundo
e/ou Encargos da Classe Unica.
significa qualquer pessoa fisica, juridica ou
entidade nao personificada, constituida no
Brasil ou no exterior, incluindo, mas sem
“Pessoa”: limitacao, sociedades de qualquer tipo, de fato | Regulamento.
ou de direito, consorcio, parceria, associacao,
joint venture, trust, fundos de investimento e
universalidade de direitos.
“Politica de | tem o significado disposto na Clausula 4.1, do
. " Anexo .
Investimento”: Anexo |, do Regulamento.
“Prazo de Duracao da | tem o significado disposto na Clausula 1.2, do
Tt ) AneXO I.
Classe Unica”: Anexo |, do Regulamento.
“Prazo de Duragao do | tem o significado disposto na Clausula 1.2, da Reculamento
Fundo”: Parte Geral, do Regulamento. g )
“Prestadores de | significa, em conjunto, a “Administradora” e a
. - « " Regulamento.
Servico Essenciais”: Gestora”.
s s significa a data da primeira integralizacao das
Primeira - . L
Integralizacio”: Cotas da Classe Unica objeto da primeira | Anexo I.
s gao™ Chamada de Capital.
significa a Resolucao CVM n° 30, de 11 de maio
“Resolucdo CVM 30”: s ’ Regulamento.
de 2021.
“Resolucao CVM | significa a Resolucao CYM n° 160, de 13 de julho Resulamento
160”: de 2022, conforme alterada. g )
“Resolucao CVM | significa a Resolucao CVM n° 175, de 23 de Resulamento
175" dezembro de 2022, conforme alterada. g )
sao as companhias abertas ou fechadas,
. sediadas no Brasil ou no exterior, bem como as
“Sociedades Alvo”: Anexo |I.

sociedades limitadas que observem o disposto
na Resolucao CVM 175, inclusive quanto ao
limite de receita bruta anual e as disposicoes
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transitorias em caso de extrapolacdao deste
limite, passiveis de investimento pela Classe
Unica.

significa as Sociedades Alvo que recebam
investimento da Classe Unica, nos termos deste | Anexo I.
Regulamento e do Anexo I.

“Sociedades
Investidas”:

“Taxa de | tem o significado disposto na Clausula 5.1,

Administracao”: Anexo |, do Regulamento. Anexo |.

tem o significado disposto na Clausula 5.2, do
Anexo |, do Regulamento.

“Taxa de Gestao’: Anexo I.

“Taxa Maxima de | tem o significado disposto na Clausula 5.6, do
Custodia”: Anexo |, do Regulamento.

Anexo I.

“Valores significa as agdes, bonus de subscricao,
Mobiliarios”: debéntures simples, debéntures conversiveis
em acdes, quotas representativas de
participacao em sociedades limitadas, e/ou
outros titulos e valores mobiliarios conversiveis
ou permutaveis em acoes ou quotas de emissao
de Sociedades Alvo, que estejam em
consonancia com os objetivos Da Classe Unica,
nos termos deste Regulamento e da
regulamentacao em vigor.

Anexo |
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REGULAMENTO DO

RD VENTURES FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAGOES - MULTIESTRATEGIA -

1.1

1.2

1.3

2.2

RESPONSABILIDADE LIMITADA

PARTE GERAL

DO FUNDO

Forma de Constituicdo. O RD VENTURES FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPACOES
- MULTIESTRATEGIA - RESPONSABILIDADE LIMITADA é um fundo de investimento em
participacoes constituido sob a forma de condominio fechado e regido pelo presente
Regulamento, pela Resolucdo CVM 175, pelo Codigo ART ANBIMA, e pelas demais
disposicoes legais e regulamentares que lhe forem aplicaveis (“Fundo”).

Prazo de Duracao. O Fundo foi constituido com prazo determinado de 12 (doze) anos de
duracao (“Prazo de Duracdo do Fundo”), sendo observado que, mediante proposta da
Gestora, o Prazo de Duracdo do Fundo podera ser prorrogado por mais 12 anos ou
encerrado antecipadamente, mediante aprovacao pela Assembleia Geral.

Classes de Cotas. O Fundo sera constituido por 1 (uma) classe Unica de cotas (“Classe
Unica” e “Cotas”, respectivamente), sem subclasses.
DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGACOES DOS PRESTADORES DE SERVICO DO FUNDO

Responsabilidade. Os Prestadores de Servicos Essenciais e demais prestadores de servico
do Fundo respondem perante a CVM, nas suas respectivas esferas de atuacdo, por seus
proprios atos e omissdes contrarios a lei, ao Regulamento ou a regulamentacao vigente,
sem prejuizo do exercicio do dever de fiscalizar, nas hipoteses previstas na Resolucao CYM
175 e previstas neste Regulamento.

2.1.1 Auséncia de Solidariedade. Nao havera solidariedade entre os Prestadores de
Servicos Essenciais e/ou prestadores de servico eventualmente contratados pelos
Prestadores de Servicos Essenciais para a prestacdo de servicos para a Classe Unica.

Obrigacées da Administradora. Nao obstante o disposto no Anexo |, sao obrigacdes da
Administradora, sem prejuizo das obrigacdes da Gestora:

(i) diligenciar para que sejam mantidos, as suas expensas, atualizados e em perfeita
ordem:

@ o registro do Cotista e de transferéncia de Cotas;

(b) o livro de atas das Assembleias Gerais, Assembleias Especiais e de atas de
reunioes dos comités técnicos ou de investimentos;

(c) o livro ou lista de presenca do Cotista;
(d) os relatorios do Auditor Independente sobre as demonstracdes contabeis;

(e) os registros e demonstracoes contabeis referentes as operacoes realizadas
pelo Fundo e seu patrimonio; e
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(i1)
(iif)

(vi)

(vif)

(viii)

(ix)
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) a copia da documentacao relativa as operacées do Fundo.
solicitar, se for o caso, a admissao a negociacao das Cotas em mercado organizado;

pagar, as suas expensas, eventuais multas cominatorias impostas pela CVM, nos
termos da legislacao vigente, em razao de atrasos no cumprimento dos prazos
previstos na Resolucao CVM 175;

elaborar e divulgar, com base em informacoes fornecidas pela Gestora,
informacdes periddicas, demonstracdes contabeis auditadas e informacdes
eventuais da Classe Unica;

manter atualizada junto a CVM a lista de todos os prestadores de servicos
contratados pelo Fundo, inclusive os Prestadores de Servicos Essenciais, bem como
as demais informacées cadastrais do Fundo e da Classe Unica;

manter servico de atendimento ao Cotista, responsavel pelo esclarecimento de
duvidas e pelo recebimento de reclamagdes, conforme definido neste
Regulamento;

monitorar as hipoteses de liquidacdo antecipada, em especial, os Eventos de
Avaliacao e Eventos de Liquidacao;

observar as disposicoes deste Regulamento;

cumprir as deliberacdes da Assembleia Geral e da Assembleia Especial, conforme
0 caso.

Contratacdo pela Administracdo. Incluem-se entre as obrigacdes da Administradora
contratar, em nome do Fundo, com terceiros devidamente habilitados e autorizados, os
seguintes servicos: (i) tesouraria, controle, processamento e custodia dos ativos; (ii)
escrituracao das Cotas; (iii) auditoria independente e (iv) prestador de servicos para
elaboracao do laudo de avaliagado por valor justo dos Valores Mobiliarios e/ou Outros Ativos
do Fundo.

2.3.1

Prestador de Servico ndo Habilitado. Caso o prestador de servico contratado nao
seja um participante de mercado regulado pela CVM ou o servico prestado ao Fundo
ndo se encontre dentro da esfera de atuacdo da CVM, a Administradora devera
fiscalizar as atividades do terceiro contratado relacionadas ao Fundo.

Gesté@o. Nao obstante o disposto no Anexo |, sao obrigacdes da Gestora:

(i)

informar a Administradora, de imediato, caso corra qualquer alteracdo em
prestador de servico por ele contratado;

providenciar a elaboracao do material de divulgacdo da Classe Unica para
utilizacao pelos distribuidores, as suas expensas;

diligenciar para manter atualizada e em perfeita ordem, as suas expensas, a
documentacao relativa as operacdes da Classe Unica;

manter a Carteira enquadrada aos limites de composicao e concentracao e, se for
0 caso, de exposicao ao risco de capital;

10
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(v) alocar os recursos oriundos de rendimentos e outras remuneracoes referentes aos
investimentos da Classe Unica nos Valores Mobiliarios e Outros Ativos, nos termos
deste Regulamento e Anexo I;

(vi) observar as disposicoes constantes deste Regulamento; e

(vii)  cumprir as deliberacées da Assembleia Geral e da Assembleia Especial, conforme
0 caso.

2.4.1 Equipe de Gestdo. Para fins do disposto no Artigo 9, §1, inciso XXI, do Anexo
Complementar VIII das Regras e Procedimentos do Codigo ART ANBIMA, a Gestora
devera assegurar que a equipe-chave, envolvida diretamente nas atividades de
gestao do Fundo, sera composta por um gestor, um analista sénior e um analista
janior.
2.4.1.1. Analista Sénior. Para o perfil de um analista sénior, a Gestora alocara

profissional com mais de 2 (dois) anos de comprovada experiéncia
profissional em atividade diretamente relacionada a analise ou a
estruturacao de investimentos.

2.4.1.2. Analista Junior. Para o perfil de um analista junior, a Gestora alocara
profissional com até 2 (dois) anos de comprovada experiéncia
profissional em atividade diretamente relacionada a analise ou a
estruturacao de investimentos.

2.4.1.3. Gestor. Para o perfil de gestor, a Gestora alocard profissional com
certificacao de Certificacao de Gestores ANBIMA para Fundos estruturados
(CGE).

2,5 Contratacdo da Gestora. Inclui-se nas obrigacées da Gestora contratar, em nome do
Fundo, com terceiros devidamente habilitados e autorizados, os seguintes servicos: (i)
intermediacao de operacdes para a Carteira; (ii) distribuicao de Cotas; (iii) consultoria de
investimentos; (iv) classificacdo de risco por agéncia de classificacao de risco de crédito;
(v) formador de mercado de classe fechada; e (vi) cogestao da Carteira.

2.5.1 Contratacao de Outros Servicos. A Gestora podera contratar outros servicos nao
especificados na Parte Geral do Regulamento, em beneficio da Classe Unica,
observado que:

(i) a contratacao nao ocorre em nome do Fundo, salvo previsao no
Regulamento ou aprovacado em Assembleia Geral; e

(ii) caso o prestador de servico contratado nao seja um participante de
mercado regulado pela CVM ou o servico prestado ao Fundo ndo se encontre
dentro da esfera de atuacdo da CVM, a Gestora devera fiscalizar as
atividades do terceiro contratado relacionadas ao Fundo.

2.6 Custodia e Auditoria. Os servicos de custodia, escrituracdo de Cotas, tesouraria e
liquidacdo do Fundo serdo prestados pelo Custodiante, e os servicos de auditoria
independente serao prestados pelo Auditor Independente, os quais se encontram
legalmente habilitados pela CVM para exercer tais servicos.
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Vedacoes. E vedada a Administradora e a Gestora, direta ou indiretamente, a pratica dos
seguintes atos em nome do Fundo:

(i) receber depdsito em conta corrente;

(ii) contrair ou efetuar empréstimos, salvo na forma permitida pela regulamentacao
vigente, se for o caso;

(iii) prestar fianca, aval, aceite, ou coobrigar-se sob qualquer outra forma, exceto
mediante aprovacao dos Cotistas reunidos em Assembleia Geral e/ou da
Assembleia Especial, conforme o caso;

(iv) vender Cotas a prestacao, salvo no caso de celebracao pelo Cotista de
Compromisso de Investimento;

(v) prometer rendimento predeterminado ao Cotista;

(vi) utilizar recursos do Fundo para pagamento de seguro contra perdas financeiras do
Cotista;

(vii)  praticar qualquer ato de liberalidade; e

(viii)  realizar investimentos e desinvestimentos em Sociedades Alvo em desacordo com
a Politica de Investimento e/ou sem a aprovacao prévia da Assembleia Especial

Garantias. Caso existam garantias prestadas pelo Fundo e/ou pela Classe Unica, a
Administradora devera zelar pela ampla disseminacao das informagdes sobre todas as
garantias existentes, por meio, no minimo, de divulgacao de fato relevante e permanente
disponibilizacdo, com destaque, das informagdes na pagina da Administradora na rede
mundial de computadores.

Substituicdo da Administradora ou Gestora. A Administradora e a Gestora devem ser
substituidas nas hipoteses de: (i) descredenciamento para o exercicio da atividade de
administracdo de carteiras de valores mobiliarios, por decisao da CVM; (ii) renuncia; ou
(iii) destituicao, por deliberacao da Assembleia Geral.

2.9.1 Prazo para Substituicdo. A Assembleia Geral deve deliberar sobre a substituicao
da Administradora ou da Gestora em até 15 (quinze) dias da sua renincia ou
descredenciamento e deve ser convocada imediatamente pela Administradora,
sendo facultada a convocacao da Assembleia Geral a Cotistas que detenham Cotas
representativas de ao menos 5% (cinco por cento) do Patrimonio Liquido do Fundo.

2.9.2 Prazo para Renuncia. No caso de renuncia da Administradora ou da Gestora, a
renunciante devera permanecer no exercicio de suas funcoes até sua efetiva
substituicdo, que deve ocorrer no prazo maximo de 180 (cento e oitenta) dias, sob
pena de liquidacao do Fundo pela Administradora.

2.9.3 Nomeac¢ao de Administrador/Gestor Temporario. No caso de descredenciamento,
a Superintendéncia competente da CVYM podera nomear administrador ou gestor
temporario, conforme o caso, inclusive para viabilizar a convocacao da Assembleia
Geral.
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ASSEMBLEIA GERAL

Competéncia e Deliberagdo. Sem prejuizo das matérias estabelecidas na regulamentacao
propria e de outras matérias previstas em outros artigos deste Regulamento, compete
privativamente a Assembleia Geral deliberar sobre as matérias dispostas abaixo com o
seguinte quérum para deliberacao:

(i) as demonstracoes contabeis do
Fundo, nos termos do Artigo 71 da | Maioria de votos dos Cotistas
Resolucao CVM 175, observado o item | presentes.

3.2 abaixo;
(i1) a substituicdo de Prestador de Servico | Metade, no minimo, das Cotas
Essencial; subscritas do Fundo.

(iii) a alteracao do quorum de instalacao
e/ou de deliberacao da Assembleia
Geral;

Metade, no minimo, das Cotas
subscritas do Fundo.

(iv) a instalacao, composicao,
organizacao e funcionamento de | Metade, no minimo, das Cotas
eventuais comités e conselhos do | subscritas do Fundo.

Fundo;
(v) a incorporacao, fusao, cisao, total ou ..
. . Metade, no minimo, das Cotas
parcial, a transformacao  ou

subscritas do Fundo.
liquidagcao do Fundo; e

(vi) alteracao do Regulamento no tocante
a matéria que seja comum a todas as | Metade, no minimo, das Cotas
classes de Cotas, ressalvado o Artigo | subscritas do Fundo.

52 da Resolucao CVM 175.

Alteracdao do Regulamento sem Assembleia. Este Regulamento podera ser alterado,
independentemente de Assembleia Geral, sempre que tal alteracao: (i) decorrer
exclusivamente da necessidade de atendimento a normas legais ou regulamentares,
exigéncias expressas da CVM, de entidade administradora de mercados organizados em
que as Cotas sejam admitidas a negociacdo ou de entidade autorreguladora, nos termos
da legislacao aplicavel e de convénio com a CVM; (ii) for necessaria em virtude da
atualizacdo dos dados cadastrais de prestadores de servicos da Classe Unica, tais como
alteracao na razao social, endereco, pagina na rede mundial de computadores e telefone;
e/ou (iii) envolver reducao de taxa devida aos prestadores de servico do Fundo.

3.2.1 Prazo para Comunicacao. As alteracdes referidas nos itens “(i)” e “(ii)” da
Clausula 3.2 acima deverao ser comunicadas aos Cotistas, no prazo de até 10 (dez)
dias, contado da data em que tiverem sido implementadas. A alteracao do “(iii)”
da Clausula 3.2 acima devera ser comunicada imediatamente aos Cotistas.

Convocacao Assembleia. A Assembleia Geral pode ser convocada pelos Prestadores de
Servicos Essenciais, pelo Custodiante, Cotista ou grupo de Cotistas que detenha, no
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minimo, 5% (cinco por cento) do total das Cotas subscritas do Fundo para deliberar sobre
ordem do dia de interesse do Fundo.

3.3.1

3.3.2

3.3.3

3.3.4

Prazo para Convocacdo. A convocacao da Assembleia Geral por solicitacao de
Cotistas de que trata o caput ou da Gestora, deve ser dirigida a Administradora,
que, no prazo maximo de 15 (quinze) dias contado do recebimento da solicitacao
devera realizar a convocacao da Assembleia Geral.

Disponibilizacdo de Informa¢bées. A Administradora deve disponibilizar aos
Cotistas todas as informagoes e documentos necessarios ao exercicio do direito de
voto, na data de convocacao da Assembleia Geral.

Meios e Prazo de Convocacao. A convocacdo da Assembleia Geral far-se-a com
pelo menos 30 (trinta) dias de antecedéncia da data prevista para a sua realizacao,
por meio de correspondéncia encaminhada aos Cotistas, admitida a utilizacao de
correio eletronico, ficando para tal os Cotistas responsaveis pela atualizacao de
seus dados e dela constardo, obrigatoriamente, dia, hora e local em que sera
realizada a Assembleia Geral, todas as informacdes e documentos necessarios ao
exercicio do direito de voto, bem como a respectiva ordem do dia a ser deliberada,
sendo que, caso nao disponha em contrario a convocacado, a Assembleia Geral
ocorrera na sede da Administradora.

Dispensa de Convocacao. Independentemente de convocacdo, sera considerada
regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os Cotistas.

Instalacdo Assembleia. A Assembleia Geral se instalara exclusivamente com a presenca
de Cotistas representando, pelo menos, 50% das Cotas Subscritas.

Voto Assembleia. Nas deliberacdoes das Assembleias Gerais, a cada Cota emitida sera
atribuido o direito a um voto, sendo certo que somente podem votar na Assembleia Geral
os Cotistas inscritos no “Registro de Cotistas” na data da convocacao da Assembleia Geral,
seus representantes legais ou procuradores legalmente constituidos ha menos de 1 (um)

ano.

3.5.1

3.5.2

3.5.3

3.5.4

Meios de realizacdo da Assembleia Geral. A Assembleia Geral podera ser
realizada: (i) de modo exclusivamente eletronico, caso os Cotistas somente possam
participar e votar por meio de comunicacao escrita ou sistema eletronico; ou (ii)
de modo parcialmente eletronico, caso os Cotistas possam participar e votar tanto
presencialmente quanto a distancia por meio de comunicacdo escrita ou sistema
eletronico.

Sede da Administradora. A Assembleia Geral realizada exclusivamente de modo
eletronico é considerada como ocorrida na sede da Administradora.

Consulta Formal. As deliberacoes da Assembleia Geral poderao ser tomadas
mediante processo de consulta formal, formalizada por escrito, dirigida pela
Administradora aos Cotistas, devendo constar da consulta todos os elementos
informativos necessarios ao exercicio do direito de voto.

Resposta a Consulta Formal. A resposta dos Cotistas a consulta formal referida
acima devera se dar no prazo maximo de 5 (cinco) Dias Uteis e a auséncia de
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resposta neste prazo sera considerada como desaprovacao pelos Cotistas a consulta
formulada.

Cotista Inadimplente. O Cotista Inadimplente na data da convocacao da Assembleia Geral
nao tem direito a voto sobre a totalidade de cotas por ele detidas, subscritas ou
integralizadas.

Conferéncia Telefonica. Sera admitida a realizacdao de Assembleias Gerais por meio de
conferéncias telefonicas ou video conferéncias, nao excluidas a obrigatoriedade de
elaboracao e assinatura de ata da reuniao, com descricao da ordem do dia e dos assuntos
deliberados.

ENCARGOS E RATEIO DE DESPESAS E CONTINGENCIAS DO FUNDO

Encargos do Fundo. Constituem encargos do Fundo as seguintes despesas, que lhe podem
ser debitadas diretamente do Fundo, assim como de sua Classe Unica, sem prejuizo de
outras despesas previstas na Resolucdo CVM 175 ou em regulamentacdo especifica
(“Encargos do Fundo”):

(i) taxas, impostos ou contribuicdes federais, estaduais, municipais ou autarquicas,
que recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigacées do Fundo;

(ii) despesas com o registro de documentos, impressao, expedicao e publicacao de
relatorios e informacdes periodicas previstas na Resolucao CYM 175;

(iii) despesas com correspondéncias de interesse do Fundo, inclusive comunicacdes aos
Cotistas;

(iv) honorarios e despesas do Auditor Independente;

v) honorarios de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas em
razao de defesa dos interesses do Fundo, em juizo ou fora dele, inclusive o valor
da condenacao imputada, se for o caso;

(vi) gastos derivados da celebracao de contratos de seguro sobre os ativos da Carteira,
assim como a parcela de prejuizos da Carteira nao coberta por apélices de seguro,
salvo se decorrente diretamente de culpa ou dolo dos prestadores dos servicos no
exercicio de suas respectivas funcoes;

(vii)  despesas com liquidacgao, registro e custodia de operacdes com ativos da Carteira;

(viii)  despesas inerentes a: (a) distribuicao primaria de Cotas; e (b) admissao das Cotas
a negociacao em mercado organizado;

(ix) honorarios e despesas relacionadas a atividade de formador de mercado, se
houver; e

(x) contratacdo da agéncia de classificacao de risco, se houver.

Encargos Nao Previstos. Observado os Encargos da Classe Unica, quaisquer despesas ndo

previstas como Encargos do Fundo, inclusive aquelas de que trata o Artigo 96, § 4°, da
Resolucao CVM 175 correm por conta do Prestador de Servico Essencial que a tiver
contratado, sem prejuizo do disposto no § 5° do mesmo artigo.
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Pagamento Pro Rata. Os Encargos do Fundo serao suportados pelo Fundo, de modo que

as classes do Fundo, caso o Fundo deixe de ter uma classe Unica, deverdo arcar de maneira
pro rata os Encargos do Fundo. Na hipdtese de alguma(s) classe(s) do Fundo adiantar(em)
e/ou cobrir(em) determinados montantes ao Fundo em relacao aos Encargos do Fundo,
estes adiantamentos serao considerados créditos contra o Fundo, os quais deverao ser
reembolsados pelo Fundo a(s) classe(s) credoras do Fundo em um prazo de 5 (cinco) Dias
Uteis contados da data do referido adiantamento.

DIVULGAGAO DE INFORMAGOES E ATENDIMENTO AO COTISTA

Informacdes a Serem Comunicadas. A Administradora devera enviar aos Cotistas, a
entidade administradora de mercado organizado onde as Cotas estejam admitidas a
negociacdo e a CVM, por meio do Sistema de Envio de Documentos, as seguintes
informacgoes:

(i) quadrimestralmente, em até 15 (quinze) dias apos o encerramento do trimestre
civil a que se referirem, as informacdes referidas no Suplemento L do Anexo
Normativo IV da Resolucao CVM 175;

(ii) semestralmente, em até 150 (cento e cinquenta) dias apos o encerramento do
semestre a que se referirem, a composicao da Carteira, discriminando a
quantidade e a espécie dos Valores Mobiliarios e Outros Ativos que a integram;

(iii) anualmente, em até 150 (cento e cinquenta dias) dias apds o encerramento do
exercicio social do Fundo, as demonstracdes contabeis do Fundo e da Classe Unica,
acompanhadas dos pareceres de auditoria independente;

(iv) no mesmo dia de sua convocacao, edital de convocacao e outros documentos
relativos a Assembleia Geral e/ou Assembleia Especial, conforme o caso;

(v) em até 8 (oito) dias apos a sua ocorréncia, a ata da Assembleia Geral e/ou
Assembleia Especial, conforme o caso;

(vi) prospecto, material publicitario, conforme o caso, e anlncios de inicio e de
encerramento de oferta publica de distribuicdo de Cotas, nos prazos estabelecidos
em regulamentacao especifica.

Ato ou Fato Relevante. A Administradora é obrigada a divulgar ampla e imediatamente
aos Cotistas na forma prevista no presente Regulamento e por meio do Sistema de Envio
de Documentos disponivel na pagina da CVM, e para a entidade administradora de mercado
organizado onde as Cotas estejam admitidas a negociacdo, qualquer ato ou fato relevante
ocorrido ou relacionado ao funcionamento do Fundo ou aos ativos integrantes de sua
Carteira, através de qualquer meio de comunicacdo cuja comprovacao de recebimento
pelo Cotista seja possivel, bem como a manter disponivel em sua sede e nas instituicoes
responsaveis pela colocacdo de Cotas, sem exclusdo de qualquer outro meio adicional.
Adicionalmente, é responsabilidade dos demais prestadores de servicos do Fundo informar
imediatamente a Administradora sobre os fatos relevantes de que venham a ter
conhecimento.
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5.2.1 Exemplos de Atos/Fatos Relevantes. Considera-se relevante qualquer ato ou fato
(incluindo qualquer deliberacao da Assembleia Geral ou da Administradora, ou
qualquer outro ato ou fato de carater politico-administrativo, técnico, negocial
ou econdomico-financeiro ocorrido ou relacionado ao Fundo) que possa influir de
modo ponderavel:

(i) na cotacao das Cotas ou de valores mobiliarios a elas referenciados;
(ii) na decisao dos investidores de comprar, vender ou manter as Cotas; e

(iii) na decisdao dos investidores de exercer quaisquer direitos inerentes a
condicdo de titular das Cotas ou de valores mobiliarios a elas
referenciados.

5.2.2 Retencao de Fato/Ato Relevante. Os fatos relevantes podem, excepcionalmente,
deixar de ser divulgados se a Gestora e a Administradora, em conjunto,
entenderem que sua revelacao colocara em risco interesse legitimo do Fundo, da
Classe Unica ou dos Cotistas.

5.2.3 Divulgacdo de Ato/Fato Relevante. A Administradora fica obrigada a divulgar
imediatamente o ato ou fato relevante, na hipotese de a informacao escapar ao
controle ou se ocorrer oscilacdo atipica na cotacao, preco ou quantidade negociada
das Cotas.

Divulgagdo. A publicacao de informacdes referidas neste Capitulo deve ser feita na pagina
da Administradora na rede mundial de computadores e mantida disponivel aos Cotistas em
sua sede, bem como deve ser simultaneamente enviada ao mercado organizado em que as
Cotas sejam admitidas a negociacao, se for o caso, e a CVM, por meio do Sistema de Envio
de Documentos disponivel na pagina da CVM na rede mundial de computadores.

5.3.1 Procedimento ANBIMA. Sem prejuizo do dever de divulgar aos Cotistas as
informacdes na forma determinada pela CVM, a Administradora devera atentar
para os procedimentos de divulgacao de informacao emanados pelo Codigo ART
ANBIMA,

DISPOSICOES GERAIS

Exercicio Social. O exercicio social do Fundo se encerra no Gltimo dia do més de dezembro
de cada ano.

Foro. Fica eleito o foro central da Comarca de Sao Paulo, estado de Sao Paulo, com
expressa renuncia a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser, para dirimir as
questoes ligadas ao presente Regulamento.

Regéncia. Este Regulamento sera regido, interpretado e executado de acordo com as Leis
da Republica Federativa do Brasil.

17



DocuSign Envelope ID: C6DE01BB-1CFF-4D41-80EF-C2AE792A3DF8

Autorregulacdo

ANBIMA

Administragao Fiduciaria

18



DocusSign Envelope ID: C6DE01BB-1CFF-4D41-80EF-C2AE792A3DF8

Autorregulacao

ANBIMA

Administracdo Fiduciaria

ANEXO |

CLASSE UNICA DO RD VENTURES FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAGOES -

1.1

1.2

1.3

2.2

RESPONSABILIDADE LIMITADA

CARACTERISTICAS GERAIS

Tipo de Condominio. A Classe Unica foi constituida sob a forma de um condominio
fechado.

Prazo de Durac&o. Observado o Prazo de Duracdo do Fundo, a Classe Unica foi constituida
com prazo determinado de 12 (doze) anos de duracao (“Prazo de Duracdo da Classe
Unica”), sendo observado que o Prazo de Duracdo da Classe Unica podera ser prorrogado
por mais 12 (doze), mediante aprovacao pela Assembleia Especial.

Publico-alvo. As Cotas da Classe Unica sdo destinadas exclusivamente a Investidores
Profissionais.

1.3.1 A Administradora, a Gestora e as instituicées que vierem a atuar na distribuicao
de cotas do Fundo nao poderao ser Cotistas.
REGIME DE RESPONSABILIDADE E REGIME DE INSOLVENCIA

Responsabilidade Limitada dos Cotistas. A responsabilidade do Cotista esta limitada ao
valor por ele subscrito.

Patriménio Liquido Negativo. Na hipotese de a Administradora verificar que a Classe
Unica esta com o Patrimdnio Liquido Negativo, nos termos da Clausula 8.2 abaixo, ou tenha
ciéncia de pedido de declaracéo judicial de insolvéncia da Classe Unica ou da declaracéo
judicial de insolvéncia da Classe Unica, a Administradora devera adotar as medidas
aplicaveis previstas na Resolucao CVM 175.

DOS PRESTADORES DE SERVICO

Administragcdo. Em acréscimo as obrigacdes e aos direitos e deveres estabelecidos na
Parte Geral do Regulamento, competira a Administradora:

(i) receber dividendos, bonificacées e quaisquer outros rendimentos ou valores
atribuidos a Classe Unica;

(ii) exercer, ou diligenciar para que sejam exercidos, todos os direitos inerentes ao
patriménio e as atividades da Classe Unica;

(iii) transferir ao Fundo e/ou a Classe Unica qualquer beneficio ou vantagem que possa
alcancar em decorréncia de sua condicao de Administradora;

(iv) manter os Valores Mobiliarios integrantes da Carteira custodiados em entidade de
custodia autorizada ao exercicio da atividade pela CVM, ressalvadas as hipoteses
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de dispensa de contratacao de servicos de custddia previstas no Artigo 25 do Anexo
Normativo IV, da Resolucao CVM 175;

(v) elaborar e divulgar as informacbes previstas no capitulo “Demonstraces
Financeiras, Relatorio de Auditoria e Exercicio Social” deste Anexo, observadas a
metodologia e a periodicidade que vierem a ser estabelecidas por deliberacoes
emitidas pelo Conselho de Regulacao e Melhores Praticas de FIP/FIEE da ANBIMA -
Associacao Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais,
devendo, ainda, atualizar o Cotista quanto a quaisquer informacdes que
representem Conflito de Interesse;

(vi) realizar ou assegurar que sejam realizadas as seguintes atividades: (a) liquidacao
financeira dos investimentos e desinvestimentos da Classe Unica; (b)
acompanhamento do enquadramento dos ativos integrantes da Carteira aos limites
estabelecidos na Clausula 4.7 deste Anexo |, observados os limites de suas
responsabilidades;

(vii)  supervisionar diligentemente a atuacdo da Gestora no que se refere a gestdo de
liquidez e do caixa da Classe Unica, de modo a assegurar o pagamento tempestivo
de todas as obrigacdes, Encargos da Classe Unica e Encargos do Fundo, conforme
aplicavel;

(viii)  publicar, com base nas informacoes fornecidas pela Gestora, comités que venham
a ser instalados pelos Cotistas e/ou terceiros independentes, conforme o caso, fato
relevante relacionado a Classe Unica, observado a Clausula 5.2 do Regulamento;

(ix) efetuar classificacdo contabil da Classe Unica entre “entidade de investimento”
ou “nao entidade de investimento”, nos termos da regulacao aplicavel, podendo
para tanto, conforme o caso, utilizar-se de informacoes fornecidas pela Gestora,
comités que venham a ser instalados pelos Cotistas e/ou terceiros independentes;

(x) dar conhecimento ao Cotista, de forma imediata, com relacao a eventual mudanca
da classificacio do Classe Unica como “Entidade de Investimento” ou “Nao
Entidade de Investimento”.

Gestdo. Em acréscimo as obrigacdes e aos direitos e deveres estabelecidos na Parte Geral
do Regulamento, a Carteira da Classe Unica sera gerida pela Gestora, observadas as
decisdes da Assembleia Especial. Respeitados os limites estabelecidos na regulamentacao
aplicavel e neste Regulamento, a Gestora tera os poderes necessarios para exercer todos
os direitos inerentes a gestdo dos Valores Mobiliarios e dos Outros Ativos, inclusive:

(i) fornecer aos Cotistas as atualizacdes periddicas dos estudos e analises que
permitam o acompanhamento dos investimentos realizados, objetivos alcancados,
perspectivas de retorno e identificacdo de possiveis acdes que maximizem o
resultado do investimento;

(ii) firmar os acordos de acionistas/socios das Sociedades Investidas;

(iii) manter a efetiva influéncia na definicdo da politica estratégica e na gestdo da
Sociedade Investida, nos termos do disposto no Artigo 5, Anexo Normativo IV da

20



DocusSign Envelope ID: C6DE01BB-1CFF-4D41-80EF-C2AE792A3DF8

(viii)

(ix)

(xi)

(xii)

(xiii)

(xiv)

(xv)

(xvi)

Autorregulacao

ANBIMA

Administracdo Fiduciaria

Resolucao CVM 175, e assegurar as praticas de governanca referidas no Artigo 8,
do Anexo Normativo IV da Resolucao CVM 175;

diligenciar para que sejam mantidos atualizados e em perfeita ordem, as suas
expensas, os livros de atas de reunides dos conselhos consultivos, comités técnicos
e de investimentos;

diligenciar para que sejam mantidas copias da documentacao relativa as operacoes
da Classe Unica;

conduzir, quando aplicavel, processos de diligéncia nas Sociedades Alvo e/ou
Sociedades Investidas da Classe Unica;

adotar mecanismos contratuais com as Sociedades Investidas que mitiguem o
atraso no envio a Administradora de documentos e informacdes necessarios para
aprovacao das demonstracdes financeiras auditadas das Sociedades Investidas;

negociar e contratar, em nome da Classe Unica, os Valores Mobiliarios e os Outros
Ativos, bem como os intermediarios para realizar operacdes da Classe Unica,
representando a Classe Unica, para todos os fins de direito, para essa finalidade,
observadas as competéncias da Assembleia Geral e da Assembleia Especial;

caso necessario, negociar e contratar, em nome da Classe Unica, terceiros para a
prestacao de servicos de assessoria e consultoria relacionados diretamente ao
investimento ou o desinvestimento nos Valores Mobiliarios e nos Outros Ativos,
conforme estabelecido na Politica de Investimentos da Classe Unica; e

monitorar os ativos integrantes da Carteira da Classe Unica e exercer o direito de
voto decorrente dos Valores Mobiliarios, realizando todas as demais agoes
necessarias para tal exercicio, observadas as orientacoes e deliberacoes da
Assembleia Especial;

elaborar, em conjunto com a Administradora, relatorio a respeito das operacdes e
resultados da Classe Unica, incluindo a declaracao de que foram obedecidas as
disposicoes do Anexo Normativo IV da Resolucao CVM 175 e do presente Anexo;

fornecer aos Cotistas estudos e analises de investimento para fundamentar as
decisdbes a serem tomadas em Assembleia Geral e/ou Assembleia Especial,
conforme o caso, incluindo os registros apropriados com as justificativas das
recomendacoes e respectivas decisoes;

custear as despesas de propaganda da Classe Unica;

exercer, ou diligenciar para que sejam exercidos, todos os direitos inerentes ao
patrimonio e as atividades do Fundo e/ou da Classe Unica;

transferir ao Fundo e/ou a Classe Unica qualquer beneficio ou vantagem que possa
alcancar em decorréncia de sua condicdo de Gestora;

firmar, em nome da Classe Unica, quaisquer documentos relacionados aos
investimentos e desinvestimentos da Classe Unica e/ou as Sociedades Investidas,
conforme aplicavel, sempre em observancia ao Regulamento, ao Anexo, a
Resolucao CVM 175 e ao Codigo ART ANBIMA;
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cumprir e fazer cumprir todas as disposicoes do Regulamento e deste Anexo
aplicaveis as atividades de gestao da Carteira; e

fornecer a Administradora todas as informacdes e documentos necessarios para
que esta possa cumprir suas obrigacoes, incluindo, dentre outros:

(@) as informagdes necessarias para que a Administradora determine se a
Classe Unica permanece enquadrada como “entidade de investimento”,
nos termos da regulamentacao contabil especifica;

(b) as demonstracdes contabeis auditadas das Sociedades Investidas, conforme
previsto do Capitulo 13 deste Anexo, conforme aplicavel; e

(©) o laudo de avaliacao do valor justo das Sociedades Investidas, quando
aplicavel nos termos da regulamentacao contabil especifica, bem como
todos os documentos necessarios para que a Administradora possa valida-
lo e formar suas conclusdes acerca das premissas utilizadas pela Gestora
para o calculo do valor justo.

Apreciacao pela Assembleia. Sempre que forem requeridas informacoes na forma
prevista nos inciso (i) do item acima, a Gestora, em conjunto com a
Administradora, podera submeter a questdo a prévia apreciacao da Assembleia
Geral e/ou da Assembleia Especial, conforme o caso, tendo em conta os interesses
do Fundo e/ou da Classe Unica, conforme o caso, e dos demais Cotistas, e
eventuais Conflitos de Interesses em relacdo a conhecimentos técnicos e as
Sociedades Investidas, ficando, nesta hipotese, impedidos de votar os Cotistas que
requereram a informacao.

Poderes de Gestao. A Gestora, respeitados os limites estabelecidos na
regulamentacdo aplicavel e no Regulamento e neste Anexo, detém todos os
poderes necessarios para realizar todos os atos relacionados a gestdo dos Valores
Mobiliarios e/ou Outros Ativos, bem como, exercer todos os direitos inerentes aos
Valores Mobiliarios e/ou Outros Ativos, inclusive o de representar a Classe Unica
em juizo e fora dele, comparecer e votar em assembleias gerais de Sociedades
Investidas, sejam elas ordinarias ou extraordinarias, e reunides de Orgaos
administrativos de qualquer espécie, exercer direito de acado, negociar estatutos
sociais das Sociedades Investidas e eventuais alteracdes, assim como firmar
contratos de compra e venda de valores mobiliarios, acordos de acionistas das
Sociedades Alvo ou Sociedades Investidas, acordos de investimento, instrumentos
de garantia e/ou contratos de empréstimo, conforme o caso, observadas as
limitacoes do Regulamento, das deliberacoes da Assembleia Especial, deste Anexo
e da regulamentacao em vigor e sempre agindo no melhor interesse do Fundo, da
Classe Unica e dos Cotistas.

Representacdo. A Gestora, quando da pratica de atos relacionados a gestao dos
Valores Mobiliarios, devera obter da Administradora concordancia prévia e
expressa para representar a Classe Unica em juizo, sendo que a Administradora
devera se manifestar em até 5 (cinco) dias Uteis contados do recebimento da
comunicacao da Gestora. A Gestora devera, ainda, seguir a orientacdo e/ou
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deliberacao dos Cotistas quanto a estratégia a ser adotada em relacao a qualquer
processo judicial envolvendo a Classe Unica, seja no polo ativo ou passivo.

3.2.5 Comunicacdo a Administradora. A Gestora devera dar ciéncia a Administradora
sobre a realizacao de qualquer investimento ou desinvestimento em Valores
Mobiliarios, com 5 (cinco) dias Uteis de antecedéncia, contados da data da
operacao pretendida. Ainda, devera dar ciéncia a Administradora das deliberagoes
tomadas em assembleia geral e reuniao do conselho de administracao da Sociedade
Alvo, no dia util subsequente a realizacdo de referidos atos.

2

3.2.6 Envio de Documentos a Administradora. A Gestora devera encaminhar a
Administradora, nos 2 (dois) Dias Uteis anteriores a sua assinatura, minuta de
qualquer documento que seja firmado em nome da Classe Unica e, em até 5
(cinco) Dias Uteis apds a sua assinatura, uma copia de cada documento firmado
em nome da Classe Unica, sem prejuizo do envio, na forma e horarios
previamente estabelecidos pela Administradora, de informacdes adicionais que
permitam a esta Ultima o correto cumprimento de suas obrigacdes legais e
regulamentares para com a Classe Unica.

Consultor Especializado. A Classe Unica ndo contratara consultor especializado.

OBJETIVO E POLITICA DE INVESTIMENTO

Objetivo. O objetivo preponderante da Classe Unica é proporcionar aos Cotistas a
valorizacao de suas Cotas no longo prazo e o retorno financeiro aos Cotistas, por meio da
aquisicdo de Valores Mobiliarios de emissao de Sociedades Alvo.

Politica de Investimento. A Classe Unica buscara atingir seu objetivo por meio da
aquisicdo de Valores Mobiliarios de emissao de Sociedades Alvo. A Classe Unica devera
participar do processo decisorio de cada uma das Sociedades Investidas, com efetiva
influéncia na definicdo de sua politica estratégia e na sua gestao, inclusive, mas ndo se
limitando, por meio da: (i) titularidade de Valores Mobiliarios que integrem os
respectivos blocos de controle das Sociedades Investidas; (ii) celebracao de acordos de
acionistas ou de sdcios das Sociedades Investidas; ou (iii) pela celebracao de qualquer
contrato, acordo, negocio juridico ou a adocdo de outro procedimento que assegure a
Classe Unica efetiva influéncia na definicdo da politica estratégica e na gestdo da
Sociedade Investida, inclusive por meio da indicacao de membros do conselho de
administracdo e/ou da participacdo de representante(s) da Classe Unica em comités de
estratégia (ou similares) das Sociedades Investidas (“Politica de Investimento”).

4.2.1  Observado o disposto acima, fica desde ja certo que (i) o exercicio de controle
acionario ou participacdo majoritaria das Sociedades Alvo nao é condicao
necessaria para a participacao do Fundo no capital social das Sociedades Alvo e (ii)
o Fundo podera ser um investidor minoritario das referidas Sociedades Investidas
(desde que detenha a influéncia significativa a que se refere o item 4.2 acima).

Dispensa de Participac@o no Processo Decisorio. Fica dispensada a participacao da Classe
Unica no processo decisério da Sociedade Investida quando: (i) o investimento da Classe
Unica na Sociedade Investida for reduzido a menos da metade do percentual originalmente
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investido e passe a representar parcela inferior a 15% (quinze por cento) do capital social
da Sociedade Investida; ou (ii) o valor contabil do investimento tenha sido reduzido a zero
e haja deliberacao dos Cotistas reunidos em Assembleia Especial e aprovacao pela maioria
das Cotas subscritas presentes.

Companhias Listadas. O requisito de efetiva influéncia na definicao da politica estratégica
e na gestao das Sociedades Investidas de que trata este capitulo, ndao se aplica ao
investimento em Sociedades Investidas listadas em segmento especial de negociacao de
valores mobiliarios, instituido por bolsa de valores ou por entidade do mercado de balcao
organizado, voltado ao mercado de acesso, que assegure, por meio de vinculo contratual,
padroes de governanca corporativa mais estritos que os exigidos por lei, desde que
corresponda a até 35% (trinta e cinco por cento) do capital subscrito da Classe Unica,
sendo certo que: (i) o limite de que trata este item sera de 100% (cem por cento) durante
o prazo de aplicacao dos recursos, estabelecido em até 6 (seis) meses contados de cada
um dos eventos de integralizacao de Cotas previstos no Compromisso de Investimento; e
(ii) caso a Classe Unica ultrapasse o limite estabelecido neste item por motivos alheios a
vontade da Gestora, no encerramento do respectivo més, e tal desenquadramento perdure
quando do encerramento do més seguinte, a Administradora devera: (a) comunicar a CYM
imediatamente a ocorréncia de desenquadramento passivo, com as devidas justificativas,
bem como previsdo para reenquadramento; e (b) comunicar a CVM o reenquadramento da
Carteira, no momento em que ocorrer.

Praticas de Governanca. Observada as dispensas previstas deste Anexo e na Resolucao
CVM 175, as Sociedades Alvo que forem sociedades fechadas somente poderao receber
investimentos da Classe Unica se atenderem, cumulativamente, as seguintes praticas de
governanca:

(i) seu estatuto social contenha disposicio que proiba a emissdao de partes
beneficiarias, sendo que, a época da realizacdo do investimento pela Classe Unica,
nao poderao existir quaisquer partes beneficiarias de emissao da Sociedade Alvo
em circulagao;

(ii) os membros do conselho de administracao, se houver, deverao ter mandato
unificado de até 2 (dois) anos;

(iii) disponibilizar informacdes para os acionistas/socios sobre contratos com Partes
Relacionadas, acordos de acionistas, programas de opc¢ao de aquisicao de agoes e
outros titulos ou valores mobiliarios de sua emissao, se houver;

(iv) aderir a camara de arbitragem para resolucao de conflitos societarios;

(v) no caso de obtencao de registro de companhia aberta categoria A, obrigar-se,
perante a Classe Unica, a aderir a segmento especial de bolsa de valores ou de
entidade administradora de mercado de balcao organizado que assegure, no
minimo, praticas diferenciadas de governanca corporativa de que tratam os incisos
anteriores; e

(vi) ter suas demonstracdes contabeis auditadas anualmente por auditores
independentes registrados na CVM.
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A Classe Unica é classificada, nos termos do Anexo Normativo IV da Resolucao CVM 175,
como “Multiestratégia”, de modo que as Sociedades Investidas da Classe Unica podem ser
variados tipos e portes. Adicionalmente, caso as Sociedades Investidas da Classe Unica se
enquadrem como “Empresas Emergentes” ou “Capital Semente” de acordo com a receita
bruta anual, deverao observar integralmente aos dispositivos aplicaveis, nos termos da
Resolucao CVM 175.

4.6.1 A Classe Unica fara jus as dispensas que tratam o:

(i) o Artigo 14, inciso Il, do Anexo Normativo IV, ao investir em Sociedades
Alvo que apresentem receita bruta anual nos termos do Artigo 14, inciso |,
do Anexo Normativo IV, e desde que observe integralmente os demais
dispositivos aplicaveis as classes de cotas do tipo “Capital Semente”;

(ii) o Artigo 15, inciso Il, do Anexo Normativo IV, ao investir em Sociedades
Alvo que apresentem receita bruta anual nos termos do disposto no Artigo
15, inciso |, do Anexo Normativo IV, e desde que observe integralmente os
demais dispositivos aplicaveis as classes do tipo “Empresas Emergentes”.

Enquadramento

4.7

Enquadramento da Carteira. A Classe Unica investira seus recursos de acordo com a
Politica de Investimento e objetivos deste Regulamento, sendo que, no minimo,
90% (noventa por cento) do Patrimdnio Liquido investido da Classe Unica devera estar
aplicado exclusivamente nos Valores Mobiliarios de emissao das Sociedades Alvo.

4.7.1 Outros Ativos. A parcela do Patriménio Liquido da Classe Unica que ndo estiver
investida em Valores Mobiliarios podera ser alocada em Outros Ativos, sendo que
ndo existirdo quaisquer outros critérios de concentracdo e/ou diversificacdo
setorial para os Valores Mobiliarios e para os Outros Ativos que poderdao compor a
Carteira.

4.7.2 Verificacdao do Enquadramento. Para fins de verificacdo do enquadramento
estabelecido neste item, observado o disposto na regulamentacdo aplicavel
quanto ao enquadramento da Classe Unica, em especial o Artigo 11 do Anexo
Normativo IV da Resolucdo CVM 175, devem ser somados aos Valores Mobiliarios
os valores listados no Artigo 11, §4°, do Anexo Normativo IV da Resolucao CVM
175.

4.7.3 Periodo de Desenquadramento. Caso o desenquadramento ao limite estabelecido
na Clausula acima perdure por periodo superior ao prazo de aplicacao dos recursos
previsto neste Anexo |, a Gestora devera, em até 10 (dez) Dias Uteis contados do
término do prazo para aplicacao dos recursos: (i) reenquadrar a Carteira; ou (ii)
solicitar a Administradora a devolucdao dos valores que ultrapassem o limite
estabelecido aos Cotistas que tiverem integralizado a Gltima Chamada de Capital,
sem qualquer rendimento, na proporcao por eles integralizada.

4.7.4 Nao Aplicabilidade. O limite de composicao e enquadramento da Carteira em
Valores Mobiliarios, conforme previsto acima, nao é aplicavel durante o prazo de
aplicacao dos recursos de cada um dos eventos de integralizacdo de Cotas,
conforme previstos no Compromisso de Investimento.

25



DocusSign Envelope ID: C6DE01BB-1CFF-4D41-80EF-C2AE792A3DF8

4.8

4.9

4.10

Autorregulacao

ANBIMA

Administracdo Fiduciaria

Investimento no Exterior. A Classe Unica podera investir até 20% (vinte por cento) de seu
capital subscrito em ativos no exterior, ainda que de forma indireta, por meio de outros
fundos ou sociedades de investimento no exterior, independentemente de sua forma ou
natureza juridica, desde que tais ativos possuam a mesma natureza econdmica dos
Valores Mobiliarios.

4.8.1 Ativo no Exterior. Considera-se ativo no exterior quando o emissor tiver:
(i) sede no exterior; ou

(ii) sede no Brasil e ativos localizados no exterior que correspondam a 50%
(cinquenta por cento) ou mais daqueles constantes das suas demonstracoes
contabeis.

4.8.2 Excecdo de Ativo no Exterior. Nao é considerado ativo no exterior quando o
emissor tiver sede no exterior e ativos localizados no Brasil que correspondam a
90% (noventa por cento) ou mais daqueles constantes das suas demonstracoes
contabeis.

4.8.3 Demonstracées Contabeis. Para efeitos do disposto acima, devem ser
consideradas as demonstracdes contabeis individuais, separadas ou consolidadas,
prevalecendo a que melhor representar a esséncia econdomica dos negdcios para
fins da referida classificacao.

4.8.4 Verificacdo de Condicbes. A verificacdo quanto as condicdes dispostas nas
Clausulas acima deve ser realizada no momento do investimento pela Classe Unica
nos ativos do emissor.

4.8.5 Requisitos de Governanga. Os requisitos minimos de governanca corporativa
previstos na Clausula 4.5 acima devem ser cumpridos pelas Sociedades Investidas
no exterior, ressalvadas as adaptagdes necessarias decorrentes da regulamentacao
da jurisdicao onde se localiza o investimento da Classe Unica.

A Classe Unica podera investir até 33% (trinta e trés por cento) de seu Capital
Comprometido em debéntures simples.

Aplicacdo em Fundos Alvo. A Classe Unica podera investir em cotas de classe de outro
Fundo de Investimento em Participacoes ou em cotas de classe de Fundos de Acdes -
Mercado de Acesso, para fins de atendimento ao limite de aplicacdo em Valores
Mobiliarios, conforme referido neste capitulo. Nessa hipdtese, a Classe Unica devera
consolidar as aplicacoes das classes investidas, inclusive para fins de apuracao dos
limites de concentracao da Carteira, exceto as aplicacdes em classes geridas por
terceiros nao ligados a Administradora ou a Gestora.

Carteira

4.11

Procedimento de Alocacao. Nos termos da Politica de Investimento, conforme descrito
deste Capitulo, na formacao, manutencao e desinvestimento da Carteira serao observados
os seguintes procedimentos:

(i) os recursos que venham a ser aportados na Classe Unica, mediante a integralizacdo
de Cotas, por meio de Chamada de Capital, (a) deverao ser utilizados para a
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aquisicdo de Valores Mobiliarios até o Gltimo Dia Util do 2° (segundo) més
subsequente (1) a data da primeira integralizacdo de Cotas no ambito de cada
Chamada de Capital ou (2) a data de encerramento da oferta publica de
distribuicao de Cotas objeto de registro na CVM; ou (b) poderao ser utilizados para
pagamento de Encargos da Classe Unica e/ou Encargos do Fundo;

(ii) até que os investimentos da Classe Unica nos Valores Mobiliarios sejam realizados,
quaisquer valores que venham a ser aportados na Classe Unica, em decorréncia da
integralizacao de Cotas, serao aplicados em Outros Ativos e/ou mantidos em caixa,
em moeda corrente nacional, a critério da Gestora, no melhor interesse da Classe
Unica e dos Cotistas; e

(iii) durante os periodos que compreendam entre (a) o recebimento, pela Classe Unica,
de rendimentos e outras remuneracoes referentes aos investimentos da Classe
Unica nos Valores Mobiliarios e Outros Ativos, e (b) a alocacdo de tais rendimentos
e outras remuneracoes, a critério da Gestora, no melhor interesse da Classe Unica
e dos Cotistas, tais recursos deverao ser aplicados em Outros Ativos e/ou mantidos
em caixa, em moeda corrente nacional.

4.11.1 Nao Investimento em Valores Mobiliarios. Caso os investimentos da Classe Unica
nos Valores Mobiliarios ndao sejam realizados dentro do prazo previsto, a
Administradora devera convocar imediatamente a Assembleia Especial para
deliberar sobre (i) a prorrogacao do referido prazo; ou (ii) a restituicao aos Cotistas
dos valores ja aportados na Classe Unica e que sejam referentes aos investimentos
nos Valores Mobiliarios originalmente programados e nao concretizados por
qualquer razao.

4.11.2 Desenquadramento. A Administradora deve comunicar imediatamente a CVM,
depois de ultrapassado o prazo, a ocorréncia de desenquadramento, com as
devidas justificativas, informando ainda o reenquadramento da Carteira, no
momento em que ocorrer.

Coinvestimento. A Classe Unica podera realizar investimentos nas Sociedades Alvo em
conjunto com terceiros, inclusive em conjunto com outros fundos de investimento.

4.12.1 Nao havera vedacdo para que a Classe Unica invista em Sociedades Alvo em
conjunto com outros fundos de investimento dos quais a Administradora ou a
Gestora sejam prestadores de servicos.

Mesmo Segmento. Os fundos de investimentos administrados pela Administradora poderao
realizar investimentos em companhias que atuem no mesmo segmento das Sociedades
Alvo.

A Classe Unica podera realizar AFACs nas Sociedades Investidas e/ou Alvos, desde que:

(i) a Classe Unica possua investimento em acdes da Sociedade Investida na data da
realizacao do AFAC;

(ii) o montante do AFAC a ser realizado pela Classe Unica esteja limitado a 1% (um por
cento) do capital subscrito da Classe Unica;
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(iif)  seja vedada qualquer forma de arrependimento do AFAC por parte da Classe Unica;
e

(iv) 0 AFAC seja convertido em aumento de capital da Sociedade Investida em, no
maximo, 12 (doze) meses.

Bonificagbes. Os juros sobre capital proprio, bonificacdes e quaisquer outras
remuneracdes que venham a ser distribuidas em beneficio da Classe Unica, por conta de
seus investimentos nos Valores Mobiliarios e/ou em Outros Ativos, serdo incorporados ao
Patriménio Liquido da Classe Unica e serdo considerados para fins de pagamento de
parcelas de amortizacdo aos Cotistas. Enquanto nado distribuidos, tais valores serao
considerados para fins de calculo da Taxa de Administracdo, da Taxa de Gestdo e dos
demais Encargos da Classe Unica e Encargos do Fundo.

4.15.1 Dividendos. Os dividendos que sejam declarados pelas Sociedades Alvo como
devidos a Classe Unica, por conta de seus investimentos nos Valores Mobiliarios,
serao incorporados ao Patrimonio Liquido, podendo ser posteriormente
distribuidos aos Cotistas a titulo de amortizacdo de Cotas.

Derivativos. E vedado a Classe Unica a realizacdo de operacdes com derivativos, exceto
quando tais operacfes (i) forem realizadas exclusivamente para fins de protecao
patrimonial dos Valores Mobiliarios que integram a Carteira; ou (ii) envolverem op¢des de
compra ou venda de Valores Mobiliarios das Sociedades Investidas que integram a Carteira
com o proposito de: (a) ajustar o preco de aquisicdo da Sociedade Investida com o
consequente aumento diminuicao futura na quantidade de acées investidas; ou (b) alienar
essas acoes no futuro como parte de estratégia de desinvestimento.

Restricées. Salvo se devidamente aprovada pelos Cotistas reunidos em Assembleia
Especial, é vedada a aplicacdo de recursos da Classe Unica em Valores Mobiliarios de
qualquer das Sociedades Alvo, caso da mesma participe, direta ou indiretamente:

(i) a Administradora, a Gestora, membros de comités ou conselhos criados pela Classe
Unica, e Cotistas representativos de 5% (cinco por cento) do Patriménio Liquido,
seus socios e respectivos conjuges, individualmente ou em conjunto, com
porcentagem superior a 10% (dez por cento) do capital social votante ou total de
uma das Sociedades Alvo; e

(ii) quaisquer das pessoas mencionadas no inciso anterior que (a) estejam envolvidas,
direta ou indiretamente, na estruturacao financeira de operacao de emissao ou
oferta de Valores Mobiliarios a serem subscritos ou adquiridos pela Classe Unica,
inclusive na condicao de agente de colocacao, coordenacao ou garantidor da
emissao; ou (b) facam parte de conselhos de administracao, consultivo ou fiscal
das Sociedades Alvo, antes do primeiro investimento por parte da Classe Unica.

Operacdes de Contraparte. Salvo se aprovada em Assembleia Especial, é igualmente
vedada a realizacdo de operacdes pela Classe Unica, em que esta figure como contraparte
das pessoas mencionadas na Clausula 4.17(i) anterior, bem como de outros fundos de
investimento ou carteira de valores mobiliarios administrados pelos Prestadores de Servico
Essenciais.
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4.18.1 Nao Aplicabilidade. O disposto na Clausula 4.18 acima, nao se aplica quando os
Prestadores de Servicos Essenciais ou suas empresas ligadas atuarem como
prestadores de servicos essenciais de fundos de investimento de Renda Fixa ou
Referenciado DI, desde que na forma de condominio aberto, e o investimento nas
cotas de referidos fundos de investimento seja realizado com a finalidade de
realizar a gestdo de caixa e liquidez da Classe Unica.

Partes Relacionadas. Qualquer transacéo (i) entre a Classe Unica e Partes Relacionadas;
ou (ii) entre a Classe Unica e qualquer entidade administrada pela Administradora ou pela
Gestora (carteira de investimentos ou fundo de investimento); ou (iii) entre Partes
Relacionadas do Fundo e as Sociedades Alvo sera considerada uma hipdtese de potencial
Conflito de Interesses e devera ser levada ao conhecimento e aprovacdo da Assembleia
Especial.

Aquisicao de Cotas. E vedado a Administradora, a Gestora e as instituicdes distribuidoras
das Cotas adquirirem Cotas, direta ou indiretamente.

Periodo de Investimentos

4.21

4.22

4.23

Periodo de Investimento. O Periodo de Investimento sera de 7 anos, a contar da data
da primeira integralizacdao das Cotas, durante o qual as Chamadas de Capital para
integralizacao de Cotas serao realizadas com o objetivo de investimento pela Classe
Unica em Valores Mobiliarios e em Outros Ativos, mediante decisao e orientacao da
Gestora e da Assembleia Geral.

4.21.1 Alteracdo do Periodo de Investimento. Sem alterar o Prazo de Duracgao, o
Periodo de Investimento podera ser objeto de antecipacdo ou prorrogacao,
mediante proposta apresentada pela Gestora e sujeita a aprovacao pela
Assembleia Geral.

4.21.2 Sem prejuizo do disposto no item 2.21 acima, durante todo o Prazo de Duracdo
serao admitidas Chamadas de Capital para (i) fazer frente ao pagamento de
Encargos do Fundo ou Encargos da Classe Unica ou (ii) realizar novos
investimentos nas Sociedades Investidas que ja integrem a carteira do Fundo, em
qualquer caso limitado ao montante do Capital Comprometido por cada Cotista.

Investimentos Fora do Periodo de Investimento. Os investimentos nas Sociedades Alvo
poderdao ser realizados excepcionalmente fora do Periodo de Investimento sempre
objetivando os melhores interesses da Classe Unica, nos casos de investimentos
relacionados as obrigacdes assumidas pela Classe Unica antes do final do Periodo de
Investimento e ainda nao concluidos de forma definitiva.

Periodo de Desinvestimento. Sem prejuizo do item acima, contados do 1° (primeiro) Dia
Util seguinte ao término do Periodo de Investimento até a liquidacdo do Fundo, a Gestora
interrompera investimentos da Classe Unica em Valores Mobiliarios (exceto pelo disposto
nos itens 4.21.1 e 4.22, acima) e iniciara os respectivos processos de desinvestimento da
Classe Unica nas Sociedades Investidas, mediante estudos, analises e estratégias de
desinvestimento que, conforme a conveniéncia e oportunidade, busquem propiciar aos
Cotistas o melhor retorno possivel.
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4.23.1 Durante o Periodo de Desinvestimento, os rendimentos e recursos obtidos pelo
Fundo poderao ser objeto de amortizacao de Cotas.

4.23.2 Sem prejuizo do disposto no item 4.23 acima, os investimentos da Classe Unica em
Sociedades Investidas poderao ser liquidados, total ou parcialmente, a qualquer
tempo, mediante decisao e orientacao da Gestora e da Assembleia Geral, inclusive
durante o Periodo de Investimento.

Amortizacdao e Distribuicdo aos Cotistas. Durante todo o Prazo de Duracao, os
rendimentos e recursos oriundos da alienacao parcial ou total dos investimentos da
Classe Unica nas Sociedades Investidas, apds o pagamento das despesas e encargos da
Classe Unica, deverao ser preferencialmente reinvestidos em Sociedades Alvo, devendo
ser distribuidos aos Cotistas apenas nos casos em que o reinvestimento nao ocorrer
dentro do prazo previsto na regulamentacao em vigor ou mediante aprovacao da
Assembleia Especial, observado o quanto previsto deste Anexo.

REMUNERACOES DOS PRESTADORES DE SERVICO

Taxa de Administracdo. A Administradora, pelos servicos de administracao, custodia,
controladoria e escrituracdo da Classe Unica fara jus a uma remuneracéo correspondente
a 0,20% (vinte centésimos por cento) ao ano sobre Patrimonio Liquido, observado o valor
minimo mensal liquido de RS 20.000,00 (vinte mil reais), corrigida anualmente com base
no IPC-FIPE, ou por outro indice que vier a substitui-lo, a partir da Primeira Integralizacao
(“Taxa de Administracdo”).

5.1.1 Calculo da Taxa de Administracao. A Taxa de Administracao sera calculada a base
de 1/252 (um duzentos e cinquenta e dois avos), sendo apropriada por Dia Util,
como Encargo do Fundo e paga mensalmente até o 5° (quinto) Dia Util do més
imediatamente subsequente.

5.1.2 Tributos. Sobre a remuneracdo minima mensal e a remuneragdo a titulo de
estruturacao mencionadas acima, serao acrescidos todos os tributos sobre a
prestacao dos servicos.

Taxa de Gestdo. A Gestora, pelo servico de gestao profissional da Carteira, fara jus a uma
remuneracao correspondente a até RS 1.000,00 (mil reais) por més, a critério da Gestora
(“Taxa de Gestao”).

5.2.1 Tributos. Sobre a remuneracao mencionada acima, serao acrescidos todos os
tributos sobre a prestacao dos servicos.

Pagamento Direto aos Prestadores de Servico. Os Prestadores de Servico Essenciais
podem estabelecer que parcelas da Taxa de Administracdo e/ou da Taxa de Gestao,
conforme o caso, sejam pagas diretamente pela Classe Unica aos prestadores de servicos
que tenham sido contratados pelos Prestadores de Servicos Essenciais, desde que o
somatorio dessas parcelas nao exceda o montante total da Taxa de Administracao e/ou da
Taxa de Gestao, conforme o caso.

Taxa de Ingresso e de Saida. Nao serao cobradas taxas de ingresso ou saida a serem pagas
pelos Cotistas da Classe Unica.
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Taxa de Performance. Nao sera devida taxa de performance.

Taxa Maxima de Custddia. Pela prestacdo dos servicos de custddia, controladoria e
escrituracao dos Valores Mobiliarios e Outros Ativos, o Custodiante fara jus a remuneracao
equivalente a 0,03% (trés centésimos por cento) ao ano aplicado sobre o Patriménio
Liquido da Classe Unica (“Taxa Maxima de Custodia”), a ser deduzida da Taxa de
Administracao.

5.6.1 Calculo, Provisionamento e Pagamento. A Taxa Maxima de Custodia sera
apropriada diariamente (base 1/252), e paga mensalmente, até o 5° (quinto) Dia
Util do més subsequente ao més a que se referir, a partir da Primeira
Integralizacdo. O calculo da Taxa Maxima de Custdédia levara em conta a
quantidade efetiva de Dias Uteis de cada més, e terd como base um ano de 252
(duzentos e cinquenta e dois) Dias Uteis.

Taxa Maxima de Distribuicdo. O distribuidor podera ser remunerado por taxa de
distribuicado em cada distribuicdo de cotas, conforme aprovada nos termos deste
Regulamento e Anexo, de acordo com os termos e condicdes previstos no instrumento que
aprovar referida emissao e distribuicao.

CARACTERISTICAS DAS COTAS

Cotas. A Classe Unica sera constituida por Cotas que corresponderdo a fracdes ideais do
Patrimonio Liquido da Classe Unica e terdo a forma escritural, nominativa, conferindo a
seus titulares os mesmos direitos e deveres patrimoniais e econdmicos.

6.1.1 Precificacao das Cotas. As Cotas tém o seu valor determinado com base na divisao
do valor do Patriménio Liquido da Classe Unica pelo nimero de Cotas da Classe
Unica ao final de cada dia, sendo divulgadas diariamente no Dia Util
imediatamente posterior, observadas as normas contabeis aplicaveis a Classe
Unica e as disposicoes do presente Anexo.

6.1.2 Custodia. As Cotas serao mantidas em contas de depésito em nome do Cotista
aberta junto ao Custodiante. A propriedade das Cotas escriturais presumir-se-a
pelo extrato da conta de depdsito, representado por nimero inteiro ou fracionario
de Cotas, conforme registros do Fundo.

Tipos. A Classe Unica ndo é composta por Tipos de Cotas.

Capital Minimo. As Cotas constitutivas do patriménio inicial minimo da Classe Unica
deverdo representar, para o inicio das atividades da Classe Unica, no minimo,
RS 3.000.000,00 (trés milhdes de reais), assumindo a subscricdo e integralizacdo de
Cotas nos termos deste Regulamento.

Valor Minimo. Nao ha valor minimo ou méaximo para manutencédo de investimentos no
Fundo por Cotista apos a subscricao inicial.

Primeira Emissdo. A 12 Emissao de Cotas da Classe Unica foi objeto da oferta publica de
distribuicao realizada mediante esforcos restritos de colocacao, nos termos da Instrucao
CVM 476, por intermédio de instituicdo integrante do sistema de distribuicao de titulos
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e valores mobiliarios, nos termos do suplemento anexo ao presente Anexo | (“Apenso
A”), parte integrante e indissociavel do Anexo | e do Regulamento.

Emissdes. Poderao ocorrer emissdes de novas Cotas por decisao de Assembleia Geral e
conforme caracteristicas, respectivas condi¢cdes para subscricao e integralizacao
aprovadas na Assembleia Especial que deliberar pela nova emissao, observado o disposto
na legislacdo aplicavel. As novas Cotas terdo direitos, taxas, despesas e prazos iguais
aos conferidos as demais Cotas, nos termos do modelo de suplemento anexo ao presente
Anexo | (“Anexo A”).

Distribuicdo das Cotas. As novas Cotas poderao ser objeto de distribuicao e colocacao
publica, nos termos da Resolucao CVM 160, e/ou segundo outros ritos que permitam a
dispensa de registro, ou, ainda, a inobservancia das disposicdes da Resolucdo CVM 160.

Prazo para Subscricdo. Caso a distribuicdo das Cotas da Classe Unica ocorra nos termos
da Resolucao CVM 160, a subscricao ou aquisicao das Cotas deve ser realizada no prazo
maximo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data de divulgacao do andncio de inicio
da Oferta Publica.

Direito de Preferéncia Nova Emissdo. Os Cotistas da Classe Unica terdo direito de
preferéncia para subscrever e integralizar novas Cotas na proporcdo da respectiva
participacao de cada Cotista no Patriménio Liquido da Classe Unica.

6.9.1  Prazo para Exercicio. Em caso de nova emissao de Cotas, o direito de preferéncia
referido no item acima devera ser exercido pelos Cotistas em até 7 (sete) dias
contados da data da Assembleia Especial que deliberar sobre a nova emissao,
sendo vedada a cessao deste direito a terceiros.

6.9.2 O exercicio do direito de preferéncia podera se dar mediante manifestacao do
Cotista na propria Assembleia Geral ou através da assinatura, observado o prazo
de exercicio mencionado no item 6.9.1 acima, de documento a ser fornecido pela
Administradora aos Cotistas para este fim.

6.9.3 Informagdes. As informacdes relativas a Assembleia Especial que aprovar a nova
emissdao de Cotas, bem como o instrumento de confirmacdo do exercicio do
direito de preferéncia pelos Cotistas, estardo disponiveis a partir da data da
Assembleia Especial na sede da Administradora.

Subscricdo. Ao subscrever Cotas da Classe Unica, cada investidor devera celebrar com a
Classe Unica um Compromisso de Investimento e um Boletim de Subscricdo, dos quais
devera constar a quantidade de Cotas subscritas e o valor total do investimento que o
investidor se obriga a integralizar no decorrer do Prazo de Duracdo da Classe Unica, de
acordo com as Chamadas de Capital realizadas pela Administradora.

Chamada de Capital. A Administradora realizara Chamadas de Capital para aporte de
recursos mediante a integralizacao de Cotas, nos termos deste Anexo e do Compromisso
de Investimento, na medida que (i) identifique oportunidades de investimento nos Valores
Mobiliarios de emissao de Sociedades Alvo, ou (ii) identifique necessidades de recebimento
pelo Fundo de aportes adicionais de recursos para pagamento de Encargos do Fundo e/ou
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Encargos da Classe Unica, até que 100% (cem por cento) das Cotas subscritas tenham sido
integralizadas pelo Cotista.

6.11.1 Prazo para Integralizacdo. Os Cotistas terdao até 10 (dez) dias Uteis para
integralizar Cotas, nos termos de cada Chamada de Capital.

6.11.2 Valores das Chamadas de Capital. As Chamadas de Capital para aquisicao de
Valores Mobiliarios de emissdao das Sociedades Alvo deverao ocorrer durante o
Periodo de Investimento e, excepcionalmente, nos casos previstos neste
Regulamento, durante o Periodo de Desinvestimento. As Chamadas de Capital
para pagamento de Encargos do Fundo e/ou Encargos da Classe Unica poderao
ocorrer durante todo o Prazo de Duracéo da Classe Unica.

6.11.3 Cumprimento do Anexo. Os Cotistas, ao subscreverem Cotas e assinarem os
Compromissos de Investimento, comprometer-se-ao a cumprir com o disposto no
Regulamento, neste Anexo e no Compromisso de Investimento,
responsabilizando-se por quaisquer perdas e danos que venham a causar a Classe
Unica na hipotese de nao cumprimento de suas obrigacdes, e declarando, para
tanto, sua condicdo de Investidor Profissional e ciéncia das restricdes existentes
no ambito da oferta, conforme o caso.

Inadimplemento. Em caso de inadimplemento das obrigacdes de Cotista no ambito do
respectivo Compromisso de Investimento referente ao atendimento a chamada para
integralizacdo de Cotas, o Cotista ficara constituido em mora, apds o envio de
comunicado da Administradora sobre a inadimpléncia e nao regularizacdo no prazo de
2 (dois) dias Uteis, sujeitando-se ao pagamento do valor devido e ndo pago atualizado
pelo IPCA, calculado pro rata die, acrescido de multa diaria de 2% (dois por cento),
observado a multa total maxima de 10% (dez por cento), bem como juros de mora de 1%
(um por cento) ao més a partir do 2° (segundo) més de atraso até a data do efetivo
pagamento pelo Cotista, sendo facultado a Administradora utilizar as amortizacdes a
que o Cotista inadimplente fizer jus para compensar os débitos existentes com a Classe
Unica até o limite de seus débitos, bem como as demais penalidades contratuais
estabelecidas no respectivo Compromisso de Investimento.

Integralizacao. A integralizacdo de Cotas devera ser realizada: (i) em moeda corrente
nacional, por meio de transferéncia eletronica disponivel - TED; (ii) por outras formas
de transferéncias de recursos admitidas pelo Banco Central do Brasil; ou (iii) pela
transferéncia, a Classe Unica, de Valores Mobiliarios.

6.13.1 Recibo de Integralizacdo. Em até 10 (dez) Dias Uteis contados da integralizacao
das Cotas, sera emitido pela Administradora o respectivo recibo de integralizacao.

6.13.2 Emissao do Recibo. O recibo de integralizacdo também podera ser emitido pelo
Custodiante.

6.13.3 Integralizacdo em Valores Mobiliarios. No caso de integralizacao de cotas em
Valores Mobiliarios, o valor justo dos ativos objeto de integralizacdo de Cotas deve
estar respaldado em laudo de avaliacdao, respeitadas as disposicoes
regulamentares.

33



DocusSign Envelope ID: C6DE01BB-1CFF-4D41-80EF-C2AE792A3DF8

6.14

6.15

Autorregulacao

ANBIMA

Administracdo Fiduciaria

Secundario. As Cotas poderao ser cedidas por meio de instrumento particular assinado
entre cedente e cessionario. Mediante solicitacdo de Cotistas, as Cotas poderao ser
admitidas a negociacdo em mercado secundario através do Modulo CETIP21 - Titulos e
Valores Mobiliarios, administrado e operacionalizado pela B3.

6.14.1 Transferéncia das Cotas. As Cotas somente poderao ser transferidas se estiverem
totalmente integralizadas ou, caso nao estejam, se o cessionario assumir, por
escrito, todas as obrigacdes do Cotista cedente perante o Fundo no tocante a sua
integralizacao, incluindo as obrigacdes constantes no Boletim de Subscricao e no
Compromisso de Investimento, e desde que respeitado o direito de preferéncia
nos termos do item 6.15, abaixo. O direito de preferéncia nao sera observado,
podendo a venda de Cotas ser feita livremente por qualquer Cotista,
exclusivamente caso a negociacao realizada nos termos do caput seja feita com
(i) seu conjuge e/ou parentes até o 2° (segundo) grau de parentesco, inclusive a
fundos de investimento dos quais estes Ultimos sejam controladores; ou (ii) sua
sociedade controlada, controladora ou sob controle comum do Cotista cedente.

6.14.2 Responsabilidade do Cotista Alienante. O Cotista alienante das Cotas continuara
responsavel, solidariamente com o Cotista adquirente, pelo pagamento das Cotas
nao integralizadas

6.14.3 Comunicacdo a Administradora. No caso de transferéncia de Cotas na forma do
item 6.14.1 acima, o cessionario devera comunicar a Administradora no prazo
maximo de 48 (quarenta e oito) horas, bem como devera encaminhar o termo de
cessao devidamente firmado pelas partes, em caso de cessao por meio de
instrumento particular, para que a Administradora tome as devidas providéncias
para alteracdo da titularidade das Cotas, sendo certo que a data base da
alteracdo sera a data de emissao do recibo do termo de cessao pela
Administradora.

6.14.4 Veto da Transferéncia de Cotas. Sera admitido a Administradora e a Gestora vetar
a transferéncia das Cotas para quaisquer terceiros, desde que fundamentando-se
na violacao ou indicio de violacdo as regras previstas nas politicas e manuais de
compliance e prevencao a lavagem de dinheiro da Administradora ou da Gestora,
conforme o caso.

Direito de Preferéncia Secundario. O Cotista que desejar alienar suas Cotas, no todo ou
em parte, devera manifestar sua intencao por comunicacdo escrita a Administradora,
especificando em tal comunicado o preco, condi¢cées de pagamento e demais condicdes
aplicaveis a oferta. A Administradora convocara os demais Cotistas para comparecerem
a Assembleia Geral, informando as condicdes da oferta de Cotas, os quais terdo direito
de preferéncia a aquisicdao das referidas Cotas, na proporcdao do nimero de Cotas da
Classe Unica de que forem respectivamente titulares, de modo que o exercicio do direito
de preferéncia se dara na propria Assembleia Geral convocada para este fim, incluindo
eventual reserva para sobras, devendo a efetivacdo do exercicio do direito de
preferéncia ser confirmada na propria ata da Assembleia Geral, sendo que a abstencao
de manifestacao sera entendida como o nédo exercicio do direito de preferéncia.
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6.15.1 Na hipotese de haver sobras de Cotas ofertadas, nos termos do item acima, as
Cotas remanescentes poderao ser alienadas a terceiros indicados pelo Cotista
alienante, ou ainda, a qualquer terceiro interessado na aquisicao das Cotas
remanescentes, desde que, em prazos e condicdes ndo mais favoraveis do que os
da oferta original aos Cotistas.

EMISSAO, INTEGRALIZAGAO, AMORTIZAGAO E RESGATE DAS COTAS

Classe Fechada. Nao havera resgate de Cotas, exceto quando do término do Prazo de
Duracéo da Classe Unica ou da liquidacdo antecipada da Classe Unica ou do Fundo.

Amortizagdes. A Administradora podera realizar amortizacdes parciais das Cotas, a
qualquer tempo, mediante pedido da Gestora e no melhor interesse da Classe Unica, em
especial quando ocorrerem eventos de alienacdo de Valores Mobiliarios. A amortizacao
sera feita mediante rateio das quantias a serem distribuidas pelo nimero de Cotas
integralizadas existentes.

7.2.1  Entrega em Ativos. A Assembleia Especial podera determinar a Administradora
que a amortizacao das Cotas seja realizada mediante entrega de Valores
Mobiliarios e/ou Outros Ativos aos Cotistas, na proporcao das Cotas detidas por
cada Cotista.

7.2.2 Pagamento de Encargos. Em qualquer hipotese de amortizacdo e inclusive em
caso de dacao em pagamento de bens e direitos decorrente do resgate, a
amortizacao ou o resgate se dara apds a deducao de todos os Encargos do Fundo
e/ou Encargos da Classe Unica tratadas neste Anexo e na regulamentacao
aplicavel.

Valor a Maior. Caso, de acordo com qualquer erro manifesto de contabilidade ou erro
similar, qualquer Cotista tenha recebido um valor superior ao valor que faz jus nos termos
do presente Anexo |, tal Cotista devera restituir a Classe Unica, tal valor excedente, sem
juros, no prazo de 30 (trinta) dias apds a solicitacdo pela Classe Unica. A obrigacdo de
restituir a Classe Unica, por distribuicées incorretas subsistira a transferéncia ou
liquidacao por tal Cotista da totalidade ou de qualquer parte de sua participacao na Classe
Unica.

Pagamento de Tributos. Nos termos da legislacao tributaria brasileira, a Administradora
fica autorizada a reter das distribuicGes realizadas a qualquer Cotista os valores
necessarios para pagamento de tributos incidentes sobre a Classe Unica ou suas respectivas
operacdes. Quaisquer valores assim retidos e pagos serao considerados como tendo sido
distribuidos ao Cotista, para todos os fins do presente Anexo. De acordo com esta
disposicao, caso qualquer valor que deva ser retido nao tenha sido retido, o Fundo, a
Administradora, conforme aplicavel, devera (i) exigir que o Cotista para quem tal retencao
nao foi realizada reembolse a Classe Unica para que seja feita tal retencao, ou (ii) reduzir
quaisquer distribuicoes posteriores pelo valor de tal retencdo. A obrigacao atribuida ao
Cotista de reembolsar a Classe Unica os tributos que foram obrigados a ser retidos
subsistira a transferéncia ou liquidacao por tal Cotista da totalidade ou de qualquer parte
de sua participacdo na Classe Unica. Cada um dos Cotistas devera fornecer a Classe Unica
de tempos em tempos todas as informacgles exigidas por lei ou de outra forma
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razoavelmente solicitadas pela Classe Unica (inclusive certificados da forma prevista pela
lei federal, estadual, local ou estrangeira aplicavel) para que a Classe Unica possa avaliar
a necessidade de retencao e o valor a ser retido.

LIQUIDAGAO, EVENTOS DE AVALIACAO E LIQUIDAGAO ANTECIPADA

Eventos de Avaliacdao. Os seguintes eventos ensejarao a Administradora a verificar se o
Patrimdnio Liquido da Classe Unica esta negativo (“Eventos de Avaliacdo”):

(i) qualquer pedido de declaracéo judicial de insolvéncia da Classe Unica;
(ii) se a Classe Unica nao possuir patrimdnio suficiente para responder por suas dividas;

(iii) quaisquer eventos, operacdes ou ocorréncias em que a Administradora entenda
que possam afetar o Patrimdnio Liquido da Classe Unica, de forma substancial e
relevante a ponto de torna-lo negativo.

Patriménio Liquido Negativo. Na hipotese de a Administradora verificar que o Patrimonio
Liquido da Classe Unica estar negativo (“Patrimonio Liquido Negativo”), a Administradora
devera:

(i) Imediatamente, em relacdo a Classe Unica: (a) nao realizar amortizacao de Cotas;
(b) ndo realizar novas subscricoes de Cotas; (c) comunicar a existéncia do
Patrimonio Liquido Negativo a Gestora e aos Cotistas; e (e) divulgar fato relevante;
ee

(ii) Em até 20 (vinte) dias: (a) elaborar um plano de resolucao do Patriménio Liquido
Negativo, em conjunto com a Gestora, do qual conste, no minimo: (I) analise das
causas e circunstancias que resultaram no Patriménio Liquido Negativo; (ll)
balancete; (lll) proposta de resolucdo para o Patrimonio Liquido Negativo; e (b)
convocar a Assembleia Especial, para deliberar acerca do plano de resolucao do
Patriménio Liquido Negativo.

8.2.1 Faculdade dos Prestadores de Servicos Essenciais. Caso ap6s a adocdo das
medidas previstas no item “(i)” da Clausula acima os Prestadores de Servicos
Essenciais, em conjunto, avaliarem, de modo fundamentado, que a ocorréncia do
Patrimdnio Liquido Negativo nao representa risco a solvéncia da Classe Unica, a
adocéo das medidas referidas no item “(ii)” da Clausula acima se torna facultativa.

Eventos de Liquidacdo. Os seguintes eventos sao considerados “Eventos de Liquidacao”
da Classe Unica:

(i) por determinacdao da CVM, em caso de violacdo de normas legais ou
regulamentares;

(i1) sempre que assim decidido pelos Cotistas em Assembleia Geral e/ou Assembleia
Especial especialmente convocada para tal fim;

(iii) intervencao ou liquidacao extrajudicial da Administradora e/ou da Gestora, sem a
sua efetiva substituicao nos termos deste Anexo; e
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(iv) se, apos 90 (noventa) dias do inicio das atividades da Classe Unica, o Patriménio
Liquido da Classe Unica diario for inferior a R$1.000.000,00 (um milhdo de reais)
pelo periodo de 90 (noventa) dias consecutivos.

8.3.1 Transferéncia de Patrimdnio. No caso de liquidacdo do Fundo e/ou da Classe
Unica, a Administradora promovera a transferéncia do patriménio da Classe Unica
aos Cotistas, deduzidas a Taxa de Administracao, a Taxa de Gestao e quaisquer
outros Encargos do Fundo e/ou Encargos da Classe Unica, na proporcdo de suas
respectivas Cotas, no prazo maximo de 30 (trinta) dias, devendo a Assembleia
Geral ou Assembleia Especial que tiver deliberado a liquidacao manifestar-se a
respeito de eventual pagamento em ativos ao Cotista ou a alienacao destes ativos
em condicoes especiais.

Recebimento em Ativos. Ao final do Prazo de Duracdo da Classe Unica ou em caso de
liquidacao antecipada, ndo havendo a disponibilidade de recursos, cada Cotista podera
receber Valores Mobiliarios e/ou Outros Ativos constantes da Carteira, como pagamento
dos seus direitos, em dacao em pagamento, nos termos dos itens 7.2.1 e 7.2.2, conforme
venha a ser decidido pela Assembleia Especial que deliberar pela liquidacao do Fundo.

Condominio. Na hipdtese de a Assembleia Geral e/ou a Assembleia Especial ndo chegar a
um acordo comum referente aos procedimentos de dacdo em pagamento dos bens e
direitos para fins de pagamento de resgate das Cotas, os Valores Mobiliarios e os Outros
Ativos serao dados em pagamento ao Cotista, mediante a constituicdo de um condominio,
cuja fracao ideal de cada Cotista sera calculada de acordo com a proporcdo de Cotas
detida por cada titular sobre o valor total das Cotas em circulacao existentes a época.
Apds decorrido o prazo de 30 (trinta) dias da constituicdo do condominio acima referido,
a Administradora e o Custodiante estarao desobrigados em relagao as responsabilidades
estabelecidas neste Anexo, ficando autorizada a Administradora a liquidar o Fundo e/ou a
Classe Unica perante as autoridades competentes.

Administrador do Condominio. A Administradora devera notificar os Cotistas para que
elejam um administrador para o condominio de bens e direitos, conforme referido acima,
na forma do Artigo 1.323 do Codigo Civil Brasileiro, informando a proporcdo de bens e
direitos a que cada Cotista fara jus, sem que isso represente qualquer responsabilidade da
Administradora perante os Cotistas apos a constituicao do referido condominio.

8.6.1 Eleicao de Administrador. Caso os Cotistas ndao procedam a eleicdo do
administrador do condominio, no prazo de até 30 (trinta) dias contados do envio
da notificacdo, esta funcao sera exercida pelos Cotistas.

8.6.2 Custodia. O Custodiante fara a custodia dos Valores Mobiliarios e dos Outros
Ativos pelo prazo de 30 (trinta) dias contados do envio da notificacao aos Cotistas
referida no item acima, dentro do qual o administrador do condominio eleito
pelos Cotistas ou ao qual essa funcao tenha sido atribuida devera indicar a
Administradora e ao Custodiante a data, hora e local para que seja feita a
entrega dos Valores Mobiliarios e dos Outros Ativos. Expirado este prazo, a
Administradora podera promover a consignacao dos ativos da Carteira, na forma
do Artigo 334 do Cédigo Civil Brasileiro.
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8.7 Conducao Liquidacdo. A liquidacdo do Fundo e/ou da Classe Unica sera conduzida pela
Administradora, observadas as disposicoes deste Anexo ou o que for deliberado na
Assembleia Geral e/ou Assembleia Especial.

9 ASSEMBLEIA ESPECIAL

9.1 Competéncia e Deliberacdo. Sem prejuizo das matérias estabelecidas na regulamentacao
propria e de outras matérias previstas em outros artigos deste Anexo, compete
privativamente a Assembleia Especial deliberar sobre as matérias dispostas abaixo com o
seguinte quérum para deliberacao:

(i) 0 requerimento de informacdes
por parte dos Cotistas, observado
o disposto 1° do Artigo 26 do

Maioria de votos dos Cotistas

. .| presentes.
Anexo Normativo IV da Resolucao
CVM 175;
(ii) a aprovacao dos atos que

configurem potencial Conflito de
Interesses entre a Classe Unica e
a Administradora ou Gestora e
entre a Classe Unica e qualquer
Cotista ou grupo de Cotistas que
detenham mais de 10% (dez por
cento) das Cotas subscritas da
Classe Unica;

Metade, no minimo, das Cotas
subscritas da Classe Unica.

(iii) 0 pagamento de encargos nao
previstos no Artigo 117 da parte
geral da Resolucao CVM 175 e no
Artigo 28 do Anexo Normativo IV
da Resolucao CVM 175;

(iv) a instalacao, composicao,
organizacdo e funcionamento de | Metade, no minimo, das Cotas
eventuais comités e conselhos da | subscritas da Classe Unica.

Classe Unica;

Metade, no minimo, das Cotas
subscritas da Classe Unica.

(v) a alteracao ou prorrogacao do | Maioria de votos dos Cotistas
Prazo de Duracdo da Classe Unica; | presentes.

(vi) a alteracao da classificacao

Metade, no minimo, das Cotas
ANBIMA adotada pela Classe

subscritas da Classe Unica.

Unica;
(vii) a alteracdo do Anexo | do | Metade, no minimo, das Cotas
Regulamento; subscritas da Classe Unica.

(viii) o aumento da Taxa de | Metade, no minimo, das Cotas
Administracao, da Taxa de Gestao | subscritas da Classe Unica.
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ou criacao de taxa de
performance;

(ix) a emissao e distribuicdo de novas | Metade, no minimo, das Cotas
Cotas da Classe Unica; subscritas da Classe Unica.

(x) o pedido de declaracao judicial de | Maioria de votos dos Cotistas
insolvéncia da Classe Unica; presentes.

(xi) a fusao, a incorporacao, a cisao, Metade, no minimo, das Cotas

total ou parcial, a transformacao
ou a liquidacéo da Classe Unica;

subscritas da Classe Unica.

(xii)

a prestacao de fianca, aval,
aceite ou qualquer outra forma de
retencao de risco, nos termos do
Artigo 86, da parte geral da
Resolucao CVM 175;

2/3 (dois-tercos) das Cotas subscritas
da Classe Unica.

(xiii)

a aprovacao do laudo de avaliacao
do valor justo de ativos utilizados

na integralizacdo de Cotas da | Metade, no minimo, das Cotas
Classe Unica de que trata o Artigo | subscritas da Classe Unica.
20, § 6°, do Anexo Normativo IV da
Resolucao CVM 175;
(xiv)  a aplicacao de recursos da Classe
Unica em titulos e Valores
Mobiliarios de Sociedades Alvo nas | Metade, no minimo, das Cotas
quais participem as pessoas | subscritas da Classe Unica.
listadas no Artigo 27 do Anexo
Normativo da Resolucao CVM 175;
(xv) a amortizacao de Cotas mediante L )
Maioria de votos dos Cotistas
entrega de Valores Mobiliarios
. . presentes.
e/ou Outros Ativos aos Cotistas;
(xvi) discutir metas e diretrizes de L .
. ) . ] Maioria de votos dos Cotistas
investimento e desinvestimento
. presentes.
da Classe Unica;
(xvii) deliberar sobre os projetos e
propostas de investimento e
desinvestimento da Classe Unica
(aquisicao, venda, fusao,
incorporacao, cisao ou | Maioria de votos dos Cotistas
liqguidacao), inclusive sobre a | presentes.

realizacao de investimentos pela
Classe Unica apés o término do
Periodo de Investimento
eventuais desinvestimentos

ou
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durante o) Periodo de

Investimento;

(xviii)

auxiliar a Gestora sobre as
questoes relevantes de interesse
da Classe Unica no que tange a
governanca corporativa, tomadas
de decisbes estratégicas e
definicao de diretrizes e metas
das atividades operacionais das
Sociedades Investidas e de seus
ativos;

Maioria de
presentes.

votos dos Cotistas

(xix)

acompanhar as atividades da
Gestora na representacao da
Classe Unica junto as Sociedades
Investidas, bem como deliberar
sobre as decisdes mais relevantes,
tais decisoes de
investimento, financiamento,
venda e aquisicao de ativos e
decisbdes comerciais e (o}
orcamento anual das Sociedades
Investidas;

como

Maioria de
presentes.

votos dos Cotistas

autorizar ou adotar as medidas
para
substituicao ou destituicao dos
executivos das Sociedades
Investidas, nos casos em que a
Classe Unica tenha a possibilidade
de nomear tais membros;

necessarias nomeacao,

Maioria de
presentes.

votos dos Cotistas

(xxi)

autorizar a celebracdo de
qualquer acordo, ou adocao de
medidas
extrajudiciais relacédo a
qualquer litigio, arbitragem,
mediacao, investigacao, processo
administrativo ou equivalente
(incluindo qualquer processo de
faléncia em que qualquer das
Sociedades  Investidas

interesse) na  defesa
interesses da Classe Unica;

judiciais ou
com

tenha
dos

Maioria de
presentes.

votos dos Cotistas

(xxii)

autorizar que a Gestora (a) no
exercicio dos direitos de voto da

Maioria de
presentes.

votos dos Cotistas
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Classe Unica nas Sociedades
Investidas, aprove a emissao de
acdes ou titulos conversiveis em
acoes ou, ainda, titulos de divida
pelas  Sociedades Investidas
(incluindo quaisquer garantias,
dividas, ©Onus ou alienacoes
fiduciarias), ao aumento de
capital social das Sociedades
Investidas, a abertura de capital
e/ou realizacao de uma oferta
publica inicial pelas Sociedades
Investidas ou a declaracao ou
pagamento de dividendos e
demais proventos ou a
amortizacao de acbdes ou quotas
das Sociedades Investidas, ou (b)
celebre quaisquer acordos
relacionados a tais transacoes;

(xxiii) autorizar a declaracao ou
pagamento de dividendos e
demais proventos ou a
amortizacao das Cotas da Classe
Unica;

Maioria de votos dos Cotistas
presentes.

(xxiv) auxiliar a Gestora sobre a forma
de alienacdo dos ativos que
compéem a Carteira da Classe
Unica, por ocasiao de sua
liquidacao;

Maioria de votos dos Cotistas
presentes.

(xxv) celebracao pela Classe Unica de

acordos de acionistas ou quotistas
nas Sociedades Investidas ou,
conforme o caso, a realizacao de
ajustes de natureza diversa que | Maioria de votos dos Cotistas
tenham por objeto assegurar a | presentes.
Classe Unica efetiva influéncia na
definicao da politica estratégica e
de gestao das Sociedades
Investidas; e

(xxvi) Analisar e deliberar acerca de
transacoes entre Partes | Maioria de votos dos Cotistas
Relacionadas da Classe Unica e as | presentes.

Sociedades Investidas, nos termos
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da Clausula 4.19, orientando a
Gestora ou o representante da
Classe Unica, conforme o caso,
em como exercer os poderes de
influéncia detidos pela Classe
Unica na Sociedade Investida em
questao.

Convocacdo Assembleia. A Assembleia Especial pode ser convocada pelos Prestadores
de Servicos Essenciais, por iniciativa propria ou mediante a solicitacao de Cotistas que
detenham, no minimo, 5% (cinco por cento) do total das Cotas subscritas.

9.2.1

9.2.2

9.2.3

9.2.4

Prazo de Convocacao. A convocacao da Assembleia Especial por solicitacao de
Cotistas de que trata o caput ou da Gestora, deve ser dirigida a Administradora,
que, no prazo maximo de 15 (quinze) dias contado do recebimento da solicitacao
devera realizar a convocacao da Assembleia Especial.

Informagdes da Convocacdao. A Administradora deve disponibilizar aos Cotistas
todas as informacdes e documentos necessarios ao exercicio do direito de voto, na
data de convocacao da Assembleia Especial.

Meios da Convocacdo. A convocacdo da Assembleia Especial far-se-4 com pelo
menos 30 (trinta) dias de antecedéncia da data prevista para a sua realizacao, por
meio de correspondéncia encaminhada aos Cotistas, admitida a utilizacdo de
correio eletronico, ficando para tal os Cotistas responsaveis pela atualizacao de
seus dados e dela constarao, obrigatoriamente, dia, hora e local em que sera
realizada a Assembleia Especial, todas as informacdes e documentos necessarios
ao exercicio do direito de voto, bem como a respectiva ordem do dia a ser
deliberada, sendo que, caso nao disponha em contrario a convocacao, a Assembleia
Especial ocorrera na sede da Administradora.

Dispensa de Convocacao. Independentemente de convocacdo, sera considerada
regular a Assembleia Especial a que comparecerem todos os Cotistas.

Instalacdo Assembleia. A Assembleia Especial se instalara exclusivamente com a
presenca de Cotistas representando, pelo menos, 50% das Cotas Subscritas.

Voto Assembleia. Nas deliberacdes das Assembleias Especiais, a cada Cota emitida sera
atribuido o direito a um voto, sendo certo que somente podem votar na Assembleia
Especial os Cotistas inscritos no “Registro de Cotistas” na data da convocacao da
Assembleia Especial, seus representantes legais ou procuradores legalmente constituidos
ha menos de 1 (um) ano.

9.4.1

Meios de realizacdo da Assembleia. A Assembleia Especial podera ser realizada:
(i) de modo exclusivamente eletronico, caso os Cotistas somente possam participar
e votar por meio de comunicacdo escrita ou sistema eletronico; ou (ii) de modo
parcialmente eletronico, caso os Cotistas possam participar e votar tanto
presencialmente quanto a distancia por meio de comunicacao escrita ou sistema
eletronico.
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9.4.2 Sede da Administradora. A Assembleia Especial realizada exclusivamente de modo
eletronico é considerada como ocorrida na sede da Administradora.

9.4.3 Consulta Formal. As deliberacoes da Assembleia Especial poderao ser tomadas
mediante processo de consulta formal, formalizada por escrito, dirigida pela
Administradora aos Cotistas, devendo constar da consulta todos os elementos
informativos necessarios ao exercicio do direito de voto.

9.4.4 Resposta a Consulta Formal. A resposta dos Cotistas a consulta formal referida
acima devera se dar no prazo maximo de 5 (cinco) Dias Uteis e a auséncia de
resposta neste prazo sera considerada como desaprovacao pelos Cotistas a consulta
formulada.

Cotista Inadimplente. O Cotista Inadimplente na data da convocacdao da Assembleia
Especial nao tem direito a voto sobre totalidade de cotas por ele detidas, subscritas ou
integralizadas.

Conferéncia Telef6nica. Sera admitida a realizacao de Assembleias Especiais por meio de
conferéncias telefonicas ou video conferéncias, ndao excluidas a obrigatoriedade de
elaboracao e assinatura de ata da reuniao, com descricao da ordem do dia e dos assuntos
deliberados.

ENCARGOS

Encargos. Nos termos do Artigo 117 da Resolucao CVM 175, adicionalmente aos Encargos
do Fundo, a Taxa de Administracdo e a Taxa de Gestdo, constituem encargos da Classe
Unica (“Encargos da Classe Unica”):

(i) taxas, impostos ou contribuicées federais, estaduais, municipais ou autarquicas,
que recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigacées da Classe
Unica;

(ii) despesas com o registro de documentos, impressao, expedicao e publicacao de
relatorios e informacdes periddicas previstas na Resolugdo CVM 175;

(iii) despesas com correspondéncia do interesse da Classe Unica, inclusive
comunicacodes aos Cotistas da Classe Unica;

(iv) honorarios e despesas do Auditor Independente das demonstracdes contabeis da
Classe Unica;

(\2) emolumentos e comissdes pagas por operacoes da Carteira;

(vi) despesas com fechamento de cambio, vinculadas as suas operacdes ou com
certificados ou recibos de deposito de valores mobiliarios;

(vii)  honorarios de advogados, custas e despesas correlatas incorridas em razao de
defesa dos interesses da Classe Unica, em juizo ou fora dele, inclusive o valor da
condenacao, imputada a Classe Unica, se for o caso;

(viii) gastos derivados da celebracao de contratos de seguro sobre os ativos da Carteira,
assim como a parcela de prejuizos da Carteira nao coberta por apolices de seguro,
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salvo se decorrente diretamente de culpa ou dolo dos prestadores de servico da
Classe Unica, inclusive dos Prestadores de Servicos Essenciais, no exercicio de suas
respectivas funcoes;

despesas relacionadas ao exercicio de direito de voto decorrente de ativos da
Carteira;

despesas com a realizacao de Assembleia Especial ou Assembleia Geral, reunides
de comités ou conselhos da Classe Unica (se houver), no valor maximo de RS
100.000,00 (cem mil reais) por exercicio social do Fundo;

despesas inerentes a constituicao, fusdo, incorporacao, cisao, transformacao ou
liquidacéo da Classe Unica e/ou do Fundo, no valor maximo de R$100.000,00 (cem
mil reais) por exercicio social do Fundo;

a Taxa Maxima de Custodia;

despesas decorrentes de empréstimos contraidos em nome da Classe Unica, desde
que de acordo com as hipoteses previstas na Resolucao CVM 175;

prémios de seguro, bem como quaisquer despesas relativas a transferéncia de
recursos da Classe Unica entre bancos;

contratacdo de terceiros para prestar servicos legais, fiscais, contabeis e de
consultoria especializada, inclusive despesas para operacdées do Fundo,
especialmente as relativas a due diligences fiscais, legais, contabeis, tecnoldgicas
e/ou ambientais, conforme aplicavel, e, ainda, custos de elaboracao de contratos,
incorridos para a realizacao de investimentos em Sociedades Alvo, ainda que os
investimentos nao venham a ser efetivamente concretizados, no valor maximo de
R$3.000.000,00 (trés milhdes de reais) por exercicio social da Classe Unica;

a Taxa de Administracao e a Taxa de Gestao;

contribuicdo anual devida as entidades autorreguladoras ou as entidades
administradoras do mercado organizado em que a Classe Unica tenha suas Cotas
admitidas a negociacéo.

Outras Despesas. Quaisquer despesas nao previstas nos incisos do caput como Encargos
da Classe Unica e/ou como Encargo do Fundo correrao por conta da Administradora ou da
Gestora, conforme o caso, salvo decisao contraria da Assembleia Especial.

FATORES DE RISCO

Fatores de Risco. Ndo obstante a diligéncia da Administradora e da Gestora em colocar
em pratica a Politica de Investimento da Classe Unica, os investimentos da Classe Unica
estdo, por sua natureza, sujeitos a flutuacdes tipicas do mercado, risco de crédito, risco
sistémico, condicoes adversas de liquidez e negociacao atipica nos mercados de atuacao
e, mesmo que a Administradora e a Gestora mantenham rotinas e procedimentos de
gerenciamento de riscos, ndao ha garantia de completa eliminacdo da possibilidade de
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perdas para a Classe Unica e aos Cotistas. Os recursos que constam na Carteira e os
Cotistas estao sujeitos aos seguintes Fatores de Riscos, de forma nao exaustiva:

(iif)

(iv)

(vii)

Risco DE CREDITO. Consiste no risco de inadimplemento ou atraso no pagamento de
juros e/ou principal pelos emissores dos Valores Mobiliarios ou dos Outros Ativos
ou pelas contrapartes das operacdes da Classe Unica;

RiscO RELACIONADO A FATORES MACROECONOMICOS E A POLITICA GOVERNAMENTAL. A Classe
Unica também podera estar sujeito a outros riscos advindos de motivos alheios ou
exogenos ao controle da Administradora e dos demais prestadores de servicos do
Fundo, tais como a ocorréncia, no Brasil ou no exterior, de fatos extraordinarios,
situacdes especiais de mercado ou, ainda, de eventos de natureza politica,
econdmica ou financeira que modifiquem a ordem atual e influenciem de forma
relevante o mercado financeiro e/ou de capitais brasileiro, incluindo variacdes nas
taxas de juros, eventos de desvalorizacao da moeda e de mudancas legislativas;

RiscO DE MERCADO EM GERAL: Consiste no risco de flutuacdes nos precos e na
rentabilidade dos ativos da Classe Unica, os quais sao afetados por diversos fatores
de mercado, como taxa de juros, liquidez, crédito, alteracdoes politicas,
econOmicas e fiscais;

Riscos RELACIONADOS AS SOCIEDADES INVESTIDAS E AOS VALORES MOBILIARIOS DE EMISSAO
DAS SOCIEDADES INVESTIDAS. Os investimentos da Classe Unica sdo considerados de
longo prazo e o retorno do investimento pode nao ser condizente com o esperado
pelos Cotistas. A Carteira da Classe Unica esta concentrada em Valores Mobiliarios
de emissdo das Sociedades Investidas. A participacdo da Classe Unica na definicdo
das politicas estratégicas das Sociedades Investidas nao garante (a) bom
desempenho das Sociedades Investidas, (b) solvéncia das Sociedades Investidas, ou
(c) continuidade das atividades das Sociedades Investidas. Adicionalmente, nao ha
garantia de perfeita blindagem e segregacao das obrigacdes das Sociedades
Investidas e da Classe Unica, na medida em que, em casos de excecao, os socios
podem vir a ser chamados a responder por obrigacdes das sociedades, seja por
expressa previsao legal ou decisao judicial;

RiSCOS RELACIONADOS AOS SETORES DE ATUAGAO DAS SOCIEDADES INVESTIDAS. O objetivo do
Fundo é realizar investimentos em empresas sujeitas a riscos caracteristicos e
individuais dos distintos segmentos em que atuam, o0s quais nao sao
necessariamente relacionados entre si, e que podem, direta ou indiretamente,
influenciar negativamente o valor das Cotas;

Riscos DO COINVESTIMENTO. A Classe Unica podera coinvestir com outros fundos e/ou
veiculos geridos ou administrados pela Administradora ou suas afiliadas, os quais
poderao ter participacdes maiores que as do Fundo nas Sociedades Investidas, e
em decorréncia, maior participacdo no processo de governanca dessas Sociedades
Investidas;

RiSCO SOBRE A PROPRIEDADE DAS SOCIEDADES ALVO. Apesar de a Carteira ser constituida,
predominantemente, pelos Valores Mobiliarios de emissdao das Sociedades
Investidas, a propriedade das Cotas nao confere ao Cotista a propriedade direta
sobre tais Valores Mobiliarios;
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RiscO DE PERDAS ADVINDAS DAS SOCIEDADES INVESTIDAS (TRABALHISTA, AMBIENTAL,
PREVIDENCIARIO, CiVEL, ADMINISTRATIVO ETC.). A Classe Unica investira em Sociedades
Alvo plenamente constituidas e em funcionamento. Desta forma, existe a
possibilidade da Sociedade Alvo: (a) estar inadimplente em relacao ao pagamento
de tributos federais, estaduais ou municipais; (b) descumprir obrigacoes relativas
ao Fundo de Garantia por Tempo de Servico - FGTS; (c) possuir consideravel passivo
trabalhista, ambiental, civel, administrativo, entre outros. Dessa forma,
dependendo da complexidade da questao e dos montantes envolvidos, o Fundo e,
consequentemente os Cotistas, poderao ter significativas perdas patrimoniais
decorrentes dos eventos indicados acima. A realizacao de auditoria juridica e/ou
operacional previamente ao investimento nao exime o Fundo, por completo, em
relacao a tais riscos;

Risco DE DiLuIGA0. A Classe Unica podera nao exercer o direito de preferéncia que
lhe cabe nos termos das normas legais e contratuais aplicaveis, em quaisquer
aumentos de capital que venham a ser realizados pelas Sociedades Investidas.
Dessa maneira, caso sejam aprovados quaisquer aumentos de capital das
Sociedades Investidas no futuro, a Classe Unica podera ter sua participacdo no
capital da Sociedades Investidas diluida;

Risco DE CONCENTRAGCAO DA CARTEIRA DO FUNDO: A Classe Unica adquirira Valores
Mobiliarios de emissdo de uma ou poucas Sociedades Alvo, assim como podera
adquirir Outros Ativos de emissdao de um ou poucos emissores, sendo que, além do
disposto na politica de investimento prevista neste Anexo, nao existirdo quaisquer
outros critérios de concentracao por emissor e/ou de diversificacdo setorial para
os Valores Mobiliarios e para os Outros Ativos que poderao compor a Carteira, salvo
aqueles previstos na regulamentacao aplicavel;

RiISCO RELACIONADO AS CORRETORAS E DISTRIBUIDORAS DE VALORES MOBILIARIOS. A Classe
Unica podera ainda incorrer em risco de crédito na liquidacdo das operacdes com
Outros Ativos realizadas por meio de corretoras e distribuidoras de valores
mobiliarios;

IMPOSSIBILIDADE DE REQUERIMENTO DE RESGATE DAS COTAS. Ressalvada a amortizacao de
Cotas do Fundo, pelo fato de o Fundo ter sido constituido sob a forma de
condominio fechado, o Cotista nao podera requerer o resgate de seu investimento,
e a amortizacao total das Cotas somente podera ocorrer ap6s o término do Prazo
de Duracao, ou nas hipdteses de liquidacdo antecipada, conforme previsto neste
Regulamento;

Riscos DE LIQUIDEZ DOS ATIVOS DO FUNDO. Os investimentos da Classe Unica serdo
feitos, preponderantemente, em ativos nao negociados publicamente no mercado
e com liquidez significantemente baixa; portanto, caso (a) a Classe Unica precise
vender tais ativos; ou (b) os Cotistas recebam tais ativos como pagamento de
amortizacao de suas Cotas: (1) podera ndao haver mercado comprador de tais
ativos, ou (2) o preco efetivo de alienacao de tais ativos podera resultar em perda
significativa para a Classe Unica ou, conforme o caso, para os Cotistas;
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RiSCO DE LIQUIDEZ REDUZIDA DAS COTAS E DO MERCADO SECUNDARIO. A Classe Unica é
constituida sob a forma de condominio fechado e, portanto, ndo sera permitido ao
Cotista solicitar o resgate de suas Cotas a qualquer momento, mas tao somente
nas hipoteses previstas neste Anexo e nas normas aplicaveis, incluindo o término
do Prazo de Duracdo da Classe Unica e as hipoteses de liquidacdo antecipada do
Fundo e/ou da Classe Unica, mediante a deflagracdo dos Eventos de Liquidacéo.
Se, por qualquer motivo, antes de findo tal prazo, o investidor resolva desfazer-se
de suas Cotas, ele tera que encontrar um comprador interessado na aquisicao das
referidas Cotas (privadamente ou em mercado de balcao organizado). Ainda que
as Cotas venham a ser admitidas a negociacao em mercado de balcdo organizado
(por solicitacdo de Cotistas), o mercado secundario de cotas de fundos de
investimento nao apresenta alta liquidez, o que acarretaria dificuldades na
alienacao dessas Cotas e/ou ocasionaria a obtencao de um preco de venda que
cause perda patrimonial ao Cotista;

RisCO DE AMORTIZAGAO EM ATIVOS: Em caso de iliquidez dos Valores Mobiliarios e/ou
dos Outros Ativos da Classe Unica, as Cotas, por orientacao do Assembleia Especial,
poderdo ser amortizadas mediante entrega de Valores Mobiliarios e/ou de Outros
Ativos aos Cotistas, proporcionalmente a sua participacao na Classe Unica. Nesse
caso, o Cotista podera encontrar dificuldades para alienar tais ativos entregues
como pagamento da amortizacao;

RESGATE POR MEIO DA DAGAO EM PAGAMENTO DOS ATIVOS INTEGRANTES DE CARTEIRA. A
Classe Unica podera efetuar o resgate das Cotas mediante entrega de bens e
direitos, caso ainda existam na Carteira. Nesse caso, o Cotista podera receber
Valores Mobiliarios e/ou Outros Ativos em dacdo em pagamento pelo resgate de
suas Cotas, nas respectivas proporcdes de participacdo na Classe Unica, e poderdo
encontrar dificuldades para aliena-los;

RiscO RELACIONADO AO DESEMPENHO PASSADO. Ao analisar quaisquer informacoes
fornecidas em qualquer material de divulgacao da Classe Unica e/ou do Fundo que
venha a ser disponibilizado acerca de resultados passados de quaisquer mercados,
ou de quaisquer investimentos em que a Administradora /ou os demais prestadores
de servico do Fundo tenham de qualquer forma participado, os investidores devem
considerar que qualquer resultado obtido no passado nédo é indicativo de possiveis
resultados futuros, e ndo ha qualquer garantia de que resultados similares serao
alcancados pelo Fundo e/ou pela Classe Unica e/ou pelas Sociedades Investidas;

RISCOS DE ALTERAGAO DA LEGISLAGAO APLICAVEL AO FUNDO E/OU A0 COTISTA. A legislacao
aplicavel ao Fundo, a Classe Unica, ao Cotista e aos investimentos efetuados pela
Classe Unica, incluindo, sem limitacdo as leis tributarias e regulamentacdes
especificas do mercado de fundos, esta sujeita a alteracoes. Tais eventos poderao
impactar de maneira adversa o valor das Cotas, bem como as condicdes para
distribuicao de rendimentos e para resgate das Cotas. Ademais, a aplicacao de leis
existentes e a interpretacao de novas leis poderao impactar os resultados da Classe
Unica;

Risco DE NAO REALIZACAO DE INVESTIMENTO PELO FUNDO. Os investimentos da Classe
Unica sao considerados de longo prazo e o retorno do investimento na Sociedade
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Alvo pode nao ser condizente com o esperado pelo Cotista. Nao ha garantias de
que os investimentos pretendidos pela Classe Unica estardo disponiveis no
momento e em quantidade conveniente ou desejavel a satisfacdo da politica de
investimento da Classe Unica, o que pode resultar em investimentos menores ou
mesmo na nao realizacao dos mesmos;

(xx)  RISCO DE POTENCIAL CONFLITO DE INTERESSES. A Classe Unica podera adquirir ativos de
emissao de Sociedades Alvo, na qual os Cotistas detenham ou venha a deter
participacao acionaria, direta ou indiretamente. Além disso, desde que aprovado
pelos Cotistas reunidos em Assembleia Especial, a Classe Unica podera figurar
como contraparte da Administradora, da Gestora, ou dos Cotistas, bem como de
fundos de investimento ou carteira de valores mobiliarios administrados e/ou
geridos pela Administradora e/ou pela Gestora. Desta forma, tais partes poderao
eventualmente tomar decisdes relacionadas as Sociedades Investidas que possam
afetar negativamente a rentabilidade da Classe Unica;

(xxi)  RISCO DE NAO APROVEITAMENTO DE BENEFICIO FISCAL. Nos termos do Artigo 2°, Paragrafo
4° daLein®11.312, de 27 de junho de 2006, e alteracdes posteriores, para que os
Cotistas, quando do resgate de suas Cotas, possam se beneficiar da aliquota de
15% (quinze por cento) de imposto de renda na fonte, incidente sobre a diferenca
positiva entre o valor de resgate e o custo de aquisicao das Cotas, € necessario que
(i) a Carteira do Fundo seja composta por, no minimo, 67% (sessenta e sete por
cento) de acoes de sociedades andnimas, debéntures conversiveis em acdes e
bonus de subscricao, e (ii) sejam atendidos os limites de diversificacao de carteira
e as regras de investimento constantes dos normativos emitidos pela CYM. Em caso
de inobservancia dos requisitos (i) ou (ii) mencionados acima, os rendimentos e
ganhos reconhecidos pelos Cotistas, pessoas fisicas ou juridicas, poderao ser
submetidos a tributacdo pelo imposto de renda na fonte a aliquotas regressivas em
funcao do prazo de suas aplicacdes, conforme legislacao fiscal em vigor;

(xxii) Risco DE DERIVATIVOS. Consiste no risco de distorcao de preco entre o derivativo e
seu ativo objeto, o que pode ocasionar aumento da volatilidade da Classe Unica,
limitar as possibilidades de retornos adicionais nas operacdes, nao produzir os
efeitos pretendidos, bem como provocar perdas ao Cotista. Mesmo para a Classe
Unica, que utiliza derivativos exclusivamente para protecao das posicdes a vista,
existe o risco de a posicao nao representar um hedge perfeito ou suficiente para
evitar perdas a Classe Unica.

Ciéncia dos Riscos. Ao ingressar na Classe Unica, cada Cotista assume todos os riscos
decorrentes da politica de investimento adotada pela Classe Unica, declarando-se
expressamente ciente da possibilidade de realizacdo de operacoes que coloquem em
risco o patrimdnio da Classe Unica, dos Fatores de Risco relacionados nesse Capitulo,
inclusive a possibilidade de perda total dos investimentos e da existéncia de Patrimonio
Liquido Negativo e, nesse caso, a necessidade de realizar aportes adicionais de recursos
na Classe Unica, sendo que tal declaracao constara do Compromisso de Investimento e
do Boletim de Subscricao.

FGC. As aplicacoes realizadas na Classe Unica ndao contam com garantia da Administradora,
da Gestora, ou do Fundo Garantidor de Créditos - FGC.
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DEMONSTRAGOES FINANCEIRAS

Nao Entidade de Investimento. O Fundo nao é considerado uma entidade de
investimento nos termos do Artigo 8°, §1° e 11° da Instrucao CVM 579. Sendo assim, tera
demonstracoes contabeis individuais e as distribuicbes de lucro declaradas e
provisionadas pelas investidas irdo reduzir o valor contabil do investimento no fundo.

Reavaliacdo. Nao obstante o disposto no neste Capitulo, a Administradora podera propor
a reavaliacao dos ativos da Carteira, quando:

(1) verificada a notéria insolvéncia da Sociedade Alvo;

(ii) houver atraso ou nao pagamento de dividendos, juros ou amortizacoes
relativamente aos Valores Mobiliarios ou Outros Ativos que tenham sido adquiridos
pela Classe Unica;

(iii) houver pedido de recuperacéao judicial, extrajudicial ou faléncia ou for decretada
a faléncia da Sociedade Alvo, concessdo de plano de recuperacao judicial ou
extrajudicial da Sociedade Alvo, bem como a homologacao de qualquer pedido de
recuperacao judicial ou extrajudicial envolvendo a Sociedade Alvo;

(iv) houver emissao de novas Cotas;

(v) alienacao significativa de ativos da Sociedade Alvo;

(vi) oferta publica de acoes de qualquer da Sociedade Alvo;

(vii)  mutagdes patrimoniais significativas, a critério da Administradora;

(viii)  permuta, alienacdo ou qualquer outra operacao relevante com Valores Mobiliarios
de emissao da Sociedade Alvo; e

(ix) da hipétese de liquidacdo antecipada do Fundo ou da Classe Unica.

Normas Contabeis. Para efeito da determinacdo do valor da Carteira, devem ser
observadas as normas e os procedimentos contabeis aceitos no Brasil, especialmente a
Instrucao CVM 579, inclusive para fins de provisionamento de pagamentos, encargos,
passivos em geral e eventual baixa de investimentos.

Avaliacdo Anual. Os Valores Mobiliarios das Sociedades Investidas serdo avaliados
anualmente na forma da Instrucao CVM 579. Os Outros Ativos serao avaliados conforme
manual de marcacdo a mercado da Administradora ou do Custodiante.

DISPOSICOES GERAIS

Confidencialidade. Os Cotistas deverao manter sob absoluto sigilo e confidencialidade,
nao podendo revelar, utilizar ou divulgar, direta ou indiretamente, no todo ou em parte,
isolada ou conjuntamente com terceiros: (i) as informacgdes constantes de estudos e
analises de investimento, elaborados pela Classe Unica e/ou pelo Fundo, que
fundamentem as decisdes de investimento na Classe Unica e no Fundo, incluindo os
registros apropriados com as justificativas das recomendacoes e respectivas decisdes, (ii)
as suas atualizacOes periddicas, que venham a ser a eles disponibilizadas e (iii) os
documentos relativos as operacdes da Classe Unica e do Fundo.
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13.1.1 Nao Aplicabilidade. Excetuam-se a vedacao disposta acima, as hipoteses em que
quaisquer das informacoes ali indicadas sejam reveladas, utilizadas ou divulgadas
por qualquer Cotista:(i) com o consentimento prévio e por escrito da Assembleia
Especial; ou (ii) se obrigado por ordem expressa de autoridades legais, sendo que,
nesta Ultima hipotese, a Assembleia Especial, a Administradora e a Gestora
deverao ser informadas por escrito de tal ordem, previamente ao fornecimento de
qualquer informacao.

Forma de Correspondéncia. Para fins do disposto neste Anexo, considera-se o correio
eletronico uma forma de correspondéncia valida entre a Administradora, a Gestora, o
Custodiante e os Cotistas.

Declaracao de Auséncia de Conflito de Interesse. A Administradora e a Gestora nao tém
conhecimento sobre qualquer situacao ou potencial situacao de Conflito de Interesses com
a Classe Unica no momento de constituicao da Classe Unica.

Alteracdo Valuation. Na ocorréncia de alteracdo no valor justo dos investimentos da
Classe Unica, que impacte materialmente o seu Patrimdnio Liquido da Classe Unica, e do
correspondente reconhecimento contabil dessa alteracéo, caso a Classe Unica venha a ser
qualificada como “entidade para investimento” nos termos da regulamentacao contabil
especifica, a Administradora deve:

(i) disponibilizar aos Cotistas, em até 5 (cinco) Dias Uteis apés a data do
reconhecimento contabil:

@) um relatorio, elaborado pelos Prestadores de Servicos Essenciais, com as
justificativas para a alteracao no valor justo, incluindo um comparativo
entre as premissas e estimativas utilizadas nas avaliacdes atual e anterior;
e

(b) o efeito da nova avaliagao sobre o resultado do exercicio e Patrimonio
Liquido da Classe Unica apurados de forma intermediaria;

(ii) elaborar as demonstragdes contabeis da Classe Unica para o periodo compreendido
entre a data de inicio do exercicio e a respectiva data do reconhecimento contabil
dos efeitos da nova mensuracao caso:

€)) sejam emitidas novas Cotas da Classe Unica até 10 (dez) meses apds o
reconhecimento contabil dos efeitos da nova avaliagao;

(b) as Cotas da Classe Unica sejam admitidas & negociacdo em mercados
organizados; ou

(©) haja aprovacao em Assembleia Especial.

Demonstracdes Contabeis. As demonstracoes contabeis referidas no inciso (ii) do item
acima devem ser auditadas por auditores independentes registrados na CVM e enviadas
aos Cotistas e a CVM em até 90 (noventa) dias ap6s a data do reconhecimento contabil dos
efeitos da nova mensuracao.

13.5.1 Dispensa da Elaboracdo das Demonstracées Contabeis. Fica dispensada a
elaboracao das demonstracdes contabeis referidas no item acima quando estas se
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encerrarem 2 (dois) meses antes da data de encerramento do exercicio social do
Fundo, salvo se houver aprovacao dos Cotistas reunido em Assembleia Especial,
nos termos do inciso (ii), alinea (c) do item acima.
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ANEXO A AO ANEXO | DO REGULAMENTO DO RD VENTURES FUNDO DE INVESTIMENTO
EM PARTICIPACOES - RESPONSABILIDADE LIMITADA - MODELO DE SUPLEMENTO

SUPLEMENTO REFERENTE A (=) EMISSAO E OFERTA DE COTAS DO RD VENTURES FUNDO DE
INVESTIMENTO EM PARTICIPAGOES - MULTIESTRATEGIA

CARACTERISTICAS DA (=) EMISSAO DE COTAS (“(=) Emiss&o”)

MONTANTE TOTAL DA OFERTA (=)

QUANTIDADE TOTAL DE COTAS (=)

PRECO DE EMISSAO (POR COTA) (=)

FORMA DE COLOCAGAO DAS | (=)
CoTas

MONTANTE MINIMO DA OFERTA (=)

PRAZO DE SUBSCRIGAO DAS COTAS | (=)

PRAZO DE INTEGRALIZAGCAO DAS | (=)
CoTas

PRECO DE INTEGRALIZACAO (=)

(Os termos e utilizados neste suplemento em letra maiuscula, no singular ou no plural, teréo
0s mesmos significados definidos no Regulamento)
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APENSO A - SUPLEMENTO DA 12 EMISSAO

SUPLEMENTO REFERENTE A PRIMEIRA EMISSAO E OFERTA DE COTAS DO RD VENTURES
FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAGOES - MULTIESTRATEGIA

CARACTERISTICAS DA PRIMEIRA EMISSAO DE COTAS (“12 Emiss&o”)

MONTANTE TOTAL DA OFERTA

Até RS 25.000.000,00 (vinte e cinco milhdes de reais)

QUANTIDADE TOTAL DE COTAS

25.000 Cotas

PRECO DE EMISSAO (POR COTA)

RS 1.000 (mil reais)

FORMA DE
CoTAS

COLOCACAO DAS

(i) Regime: Oferta pUblica com esforcos restritos, nos
termos da Instrucao CVM 476;

(i1) Publico-Alvo: Investidores Profissionais; e

(iii)  Coordenador Lider: TMF BRASIL SERVICOS DE
ADMINISTRACAO DE FUNDOS LTDA., sociedade com sede na
Rua dos Pinheiros, n°870, 22° e 23° andar, conjunto 133,
Pinheiros, cidade de Sao Paulo, estado de Sao Paulo, CEP
05422-001, inscrita no CNPJ/MF sob o n® 18.313.996/0001-50.

MONTANTE MINIMO DA OFERTA

RS 3.000.000,00 (trés milhdes de reais)

PRAZO DE SUBSCRICAO DAS COTAS

As Cotas da 1% Emissdao deverao ser totalmente subscritas até
a data de encerramento da respectiva Oferta. A Oferta tera o
prazo maximo de 6 (seis) meses, prorrogaveis por periodos
iguais e sucessivos, perfazendo um prazo total de, no maximo
24 (vinte e quatro) meses, contados do envio a CVM do
comunicado de inicio, nos termos do Artigo 8°-A da Instrucao
CVM 476.

PRAZO DE INTEGRALIZAGAO DAS
CoTAS

Ao receber a Chamada de Capital, o Cotista sera obrigado a
integralizar parte ou a totalidade de suas Cotas, no prazo de
até 10 (dez) dias Uteis contados do recebimento da respectiva
Chamada de Capital, respectivos
Compromissos de Investimento.

nos termos dos

PREGO DE INTEGRALIZAGCAO

Sera correspondente ao preco unitario de emissao de Cotas,
de RS 1.000,00 (mil reais) por Cota.
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(Os termos e utilizados neste suplemento em letra maidscula, no singular ou no plural, teréo
os mesmos significados definidos no Regulamento)
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APENSO B - SUPLEMENTO DA 22 EMISSAO

SUPLEMENTO REFERENTE A PRIMEIRA EMISSAO E OFERTA DE COTAS DO RD VENTURES
FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAGOES - MULTIESTRATEGIA

CARACTERISTICAS DA SEGUNDA EMISSAO DE COTAS (“2? Emissdo”)

MONTANTE TOTAL DA OFERTA Até RS 210.000.000,00 (duzentos e dez milhdes de reais)

QUANTIDADE TOTAL DE COTAS 210.000 Cotas

PRECO DE EMISSAO (POR COTA) RS 1.000 (mil reais)

FORMA DE COLOCAGAO DAS | (i) Regime: Oferta privada sem esforcos de venda;

CoTas (i1) Publico-Alvo: Investidores Profissionais; e

(iii) Coordenador Lider: TMF SERVICOS DE ADMINISTRACAO DE
FUNDOS LTDA., sociedade com sede na Rua dos
Pinheiros, n°870, 22° e 23° andar, conjunto 133,
Pinheiros, cidade de Sao Paulo, estado de Sao Paulo, CEP
05422-001, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
18.313.996/0001-50.

PRAZO DE SUBSCRICAO DAS COTAS | As Cotas da 22 Emissao deverao ser totalmente subscritas até
a data de encerramento da respectiva Oferta. A Oferta tera o
prazo maximo de 30 (trinta) dias, contados da publicacdo do
Anuncio de Inicio, podendo ser prorrogado.

PRAZO DE INTEGRALIZACAO DAS | Ao receber a Chamada de Capital, o Cotista sera obrigado a
CoTAs integralizar parte ou a totalidade de suas Cotas, no prazo de
até 10 (dez) dias uteis contados do recebimento da respectiva
Chamada de Capital, nos termos dos respectivos
Compromissos de Investimento.

PRECO DE INTEGRALIZAGAO Sera correspondente ao preco unitario de emissao de Cotas,
de RS 1.000,00 (mil reais) por Cota.

(Os termos e utilizados neste suplemento em letra maiuscula, no singular ou no plural, teréo
0s mesmos significados definidos no Regulamento)
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	1 DO FUNDO
	1.1 Forma de Constituição. O RD VENTURES FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAÇÕES – MULTIESTRATÉGIA - RESPONSABILIDADE LIMITADA é um fundo de investimento em participações constituído sob a forma de condomínio fechado e regido pelo presente Regulamento,...
	1.2 Prazo de Duração. O Fundo foi constituído com prazo determinado de 12 (doze) anos de duração (“Prazo de Duração do Fundo”), sendo observado que, mediante proposta da Gestora, o Prazo de Duração do Fundo poderá ser prorrogado por mais 12 anos ou en...
	1.3 Classes de Cotas. O Fundo será constituído por 1 (uma) classe única de cotas (“Classe Única” e “Cotas”, respectivamente), sem subclasses.

	2 DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DOS PRESTADORES DE SERVIÇO DO FUNDO
	2.1 Responsabilidade. Os Prestadores de Serviços Essenciais e demais prestadores de serviço do Fundo respondem perante a CVM, nas suas respectivas esferas de atuação, por seus próprios atos e omissões contrários à lei, ao Regulamento ou à regulamentaç...
	2.1.1 Ausência de Solidariedade. Não haverá solidariedade entre os Prestadores de Serviços Essenciais e/ou prestadores de serviço eventualmente contratados pelos Prestadores de Serviços Essenciais para a prestação de serviços para a Classe Única.

	2.2 Obrigações da Administradora. Não obstante o disposto no Anexo I, são obrigações da Administradora, sem prejuízo das obrigações da Gestora:
	(i) diligenciar para que sejam mantidos, às suas expensas, atualizados e em perfeita ordem:
	(ii) solicitar, se for o caso, a admissão à negociação das Cotas em mercado organizado;
	(iii) pagar, às suas expensas, eventuais multas cominatórias impostas pela CVM, nos termos da legislação vigente, em razão de atrasos no cumprimento dos prazos previstos na Resolução CVM 175;
	(iv) elaborar e divulgar, com base em informações fornecidas pela Gestora, informações periódicas, demonstrações contábeis auditadas e informações eventuais da Classe Única;
	(v) manter atualizada junto à CVM a lista de todos os prestadores de serviços contratados pelo Fundo, inclusive os Prestadores de Serviços Essenciais, bem como as demais informações cadastrais do Fundo e da Classe Única;
	(vi) manter serviço de atendimento ao Cotista, responsável pelo esclarecimento de dúvidas e pelo recebimento de reclamações, conforme definido neste Regulamento;
	(vii) monitorar as hipóteses de liquidação antecipada, em especial, os Eventos de Avaliação e Eventos de Liquidação;
	(viii) observar as disposições deste Regulamento;
	(ix) cumprir as deliberações da Assembleia Geral e da Assembleia Especial, conforme o caso.

	2.3 Contratação pela Administração. Incluem-se entre as obrigações da Administradora contratar, em nome do Fundo, com terceiros devidamente habilitados e autorizados, os seguintes serviços: (i) tesouraria, controle, processamento e custódia dos ativos...
	2.3.1 Prestador de Serviço não Habilitado. Caso o prestador de serviço contratado não seja um participante de mercado regulado pela CVM ou o serviço prestado ao Fundo não se encontre dentro da esfera de atuação da CVM, a Administradora deverá fiscaliz...

	2.4 Gestão. Não obstante o disposto no Anexo I, são obrigações da Gestora:
	(i) informar à Administradora, de imediato, caso corra qualquer alteração em prestador de serviço por ele contratado;
	(ii) providenciar a elaboração do material de divulgação da Classe Única para utilização pelos distribuidores, às suas expensas;
	(iii) diligenciar para manter atualizada e em perfeita ordem, às suas expensas, a documentação relativa às operações da Classe Única;
	(iv) manter a Carteira enquadrada aos limites de composição e concentração e, se for o caso, de exposição ao risco de capital;
	(v) alocar os recursos oriundos de rendimentos e outras remunerações referentes aos investimentos da Classe Única nos Valores Mobiliários e Outros Ativos, nos termos deste Regulamento e Anexo I;
	(vi) observar as disposições constantes deste Regulamento; e
	(vii) cumprir as deliberações da Assembleia Geral e da Assembleia Especial, conforme o caso.
	2.4.1 Equipe de Gestão. Para fins do disposto no Artigo 9, §1, inciso XXI, do Anexo Complementar VIII das Regras e Procedimentos do Código ART ANBIMA, a Gestora deverá assegurar que a equipe-chave, envolvida diretamente nas atividades de gestão do Fun...

	2.5 Contratação da Gestora. Inclui-se nas obrigações da Gestora contratar, em nome do Fundo, com terceiros devidamente habilitados e autorizados, os seguintes serviços: (i) intermediação de operações para a Carteira; (ii) distribuição de Cotas; (iii) ...
	2.5.1 Contratação de Outros Serviços. A Gestora poderá contratar outros serviços não especificados na Parte Geral do Regulamento, em benefício da Classe Única, observado que:
	(i) a contratação não ocorre em nome do Fundo, salvo previsão no Regulamento ou aprovação em Assembleia Geral; e
	(ii) caso o prestador de serviço contratado não seja um participante de mercado regulado pela CVM ou o serviço prestado ao Fundo não se encontre dentro da esfera de atuação da CVM, a Gestora deverá fiscalizar as atividades do terceiro contratado relac...


	2.6 Custódia e Auditoria. Os serviços de custódia, escrituração de Cotas, tesouraria e liquidação do Fundo serão prestados pelo Custodiante, e os serviços de auditoria independente serão prestados pelo Auditor Independente, os quais se encontram legal...
	2.7 Vedações. É vedada à Administradora e à Gestora, direta ou indiretamente, a prática dos seguintes atos em nome do Fundo:
	(i) receber depósito em conta corrente;
	(ii) contrair ou efetuar empréstimos, salvo na forma permitida pela regulamentação vigente, se for o caso;
	(iii) prestar fiança, aval, aceite, ou coobrigar-se sob qualquer outra forma, exceto mediante aprovação dos Cotistas reunidos em Assembleia Geral e/ou da Assembleia Especial, conforme o caso;
	(iv) vender Cotas à prestação, salvo no caso de celebração pelo Cotista de Compromisso de Investimento;
	(v) prometer rendimento predeterminado ao Cotista;
	(vi) utilizar recursos do Fundo para pagamento de seguro contra perdas financeiras do Cotista;
	(vii) praticar qualquer ato de liberalidade; e
	(viii) realizar investimentos e desinvestimentos em Sociedades Alvo em desacordo com a Política de Investimento e/ou sem a aprovação prévia da Assembleia Especial

	2.8 Garantias. Caso existam garantias prestadas pelo Fundo e/ou pela Classe Única, a Administradora deverá zelar pela ampla disseminação das informações sobre todas as garantias existentes, por meio, no mínimo, de divulgação de fato relevante e perman...
	2.9 Substituição da Administradora ou Gestora. A Administradora e a Gestora devem ser substituídas nas hipóteses de: (i) descredenciamento para o exercício da atividade de administração de carteiras de valores mobiliários, por decisão da CVM; (ii) ren...
	2.9.1 Prazo para Substituição. A Assembleia Geral deve deliberar sobre a substituição da Administradora ou da Gestora em até 15 (quinze) dias da sua renúncia ou descredenciamento e deve ser convocada imediatamente pela Administradora, sendo facultada ...
	2.9.2 Prazo para Renúncia. No caso de renúncia da Administradora ou da Gestora, a renunciante deverá permanecer no exercício de suas funções até sua efetiva substituição, que deve ocorrer no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, sob pena de liqu...
	2.9.3 Nomeação de Administrador/Gestor Temporário. No caso de descredenciamento, a Superintendência competente da CVM poderá nomear administrador ou gestor temporário, conforme o caso, inclusive para viabilizar a convocação da Assembleia Geral.


	3 ASSEMBLEIA GERAL
	3.1 Competência e Deliberação. Sem prejuízo das matérias estabelecidas na regulamentação própria e de outras matérias previstas em outros artigos deste Regulamento, compete privativamente à Assembleia Geral deliberar sobre as matérias dispostas abaixo...
	3.2 Alteração do Regulamento sem Assembleia. Este Regulamento poderá ser alterado, independentemente de Assembleia Geral, sempre que tal alteração: (i) decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a normas legais ou regulamentares, exigências...
	3.2.1 Prazo para Comunicação. As alterações referidas nos itens “(i)” e “(ii)” da Cláusula 3.2 acima deverão ser comunicadas aos Cotistas, no prazo de até 10 (dez) dias, contado da data em que tiverem sido implementadas. A alteração do “(iii)” da Cláu...

	3.3 Convocação Assembleia. A Assembleia Geral pode ser convocada pelos Prestadores de Serviços Essenciais, pelo Custodiante, Cotista ou grupo de Cotistas que detenha, no mínimo, 5% (cinco por cento) do total das Cotas subscritas do Fundo para delibera...
	3.3.1 Prazo para Convocação. A convocação da Assembleia Geral por solicitação de Cotistas de que trata o caput ou da Gestora, deve ser dirigida à Administradora, que, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contado do recebimento da solicitação deverá rea...
	3.3.2 Disponibilização de Informações. A Administradora deve disponibilizar aos Cotistas todas as informações e documentos necessários ao exercício do direito de voto, na data de convocação da Assembleia Geral.
	3.3.3 Meios e Prazo de Convocação. A convocação da Assembleia Geral far-se-á com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência da data prevista para a sua realização, por meio de correspondência encaminhada aos Cotistas, admitida a utilização de correio...
	3.3.4 Dispensa de Convocação. Independentemente de convocação, será considerada regular a Assembleia Geral a que comparecerem todos os Cotistas.

	3.4 Instalação Assembleia. A Assembleia Geral se instalará exclusivamente com a presença de Cotistas representando, pelo menos, 50% das Cotas Subscritas.
	3.5 Voto Assembleia. Nas deliberações das Assembleias Gerais, a cada Cota emitida será atribuído o direito a um voto, sendo certo que somente podem votar na Assembleia Geral os Cotistas inscritos no “Registro de Cotistas” na data da convocação da Asse...
	3.5.1 Meios de realização da Assembleia Geral. A Assembleia Geral poderá ser realizada: (i) de modo exclusivamente eletrônico, caso os Cotistas somente possam participar e votar por meio de comunicação escrita ou sistema eletrônico; ou (ii) de modo pa...
	3.5.2 Sede da Administradora. A Assembleia Geral realizada exclusivamente de modo eletrônico é considerada como ocorrida na sede da Administradora.
	3.5.3 Consulta Formal. As deliberações da Assembleia Geral poderão ser tomadas mediante processo de consulta formal, formalizada por escrito, dirigida pela Administradora aos Cotistas, devendo constar da consulta todos os elementos informativos necess...
	3.5.4 Resposta à Consulta Formal. A resposta dos Cotistas à consulta formal referida acima deverá se dar no prazo máximo de 5 (cinco) Dias Úteis e a ausência de resposta neste prazo será considerada como desaprovação pelos Cotistas à consulta formulada.

	3.6 Cotista Inadimplente. O Cotista Inadimplente na data da convocação da Assembleia Geral não tem direito a voto sobre a totalidade de cotas por ele detidas, subscritas ou integralizadas.
	3.7 Conferência Telefônica. Será admitida a realização de Assembleias Gerais por meio de conferências telefônicas ou vídeo conferências, não excluídas a obrigatoriedade de elaboração e assinatura de ata da reunião, com descrição da ordem do dia e dos ...

	4 ENCARGOS E RATEIO DE DESPESAS E CONTINGÊNCIAS DO FUNDO
	4.1 Encargos do Fundo. Constituem encargos do Fundo as seguintes despesas, que lhe podem ser debitadas diretamente do Fundo, assim como de sua Classe Única, sem prejuízo de outras despesas previstas na Resolução CVM 175 ou em regulamentação específica...
	(i) taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do Fundo;
	(ii) despesas com o registro de documentos, impressão, expedição e publicação de relatórios e informações periódicas previstas na Resolução CVM 175;
	(iii) despesas com correspondências de interesse do Fundo, inclusive comunicações aos Cotistas;
	(iv) honorários e despesas do Auditor Independente;
	(v) honorários de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas em razão de defesa dos interesses do Fundo, em juízo ou fora dele, inclusive o valor da condenação imputada, se for o caso;
	(vi) gastos derivados da celebração de contratos de seguro sobre os ativos da Carteira, assim como a parcela de prejuízos da Carteira não coberta por apólices de seguro, salvo se decorrente diretamente de culpa ou dolo dos prestadores dos serviços no ...
	(vii) despesas com liquidação, registro e custódia de operações com ativos da Carteira;
	(viii) despesas inerentes à: (a) distribuição primária de Cotas; e (b) admissão das Cotas à negociação em mercado organizado;
	(ix) honorários e despesas relacionadas à atividade de formador de mercado, se houver; e
	(x) contratação da agência de classificação de risco, se houver.

	4.2 Encargos Não Previstos. Observado os Encargos da Classe Única, quaisquer despesas não previstas como Encargos do Fundo, inclusive aquelas de que trata o Artigo 96, § 4º, da Resolução CVM 175 correm por conta do Prestador de Serviço Essencial que a...
	4.3 Pagamento Pro Rata. Os Encargos do Fundo serão suportados pelo Fundo, de modo que as classes do Fundo, caso o Fundo deixe de ter uma classe única, deverão arcar de maneira pro rata os Encargos do Fundo. Na hipótese de alguma(s) classe(s) do Fundo ...

	5 DIVULGAÇÃO DE INFORMAÇÕES E ATENDIMENTO AO COTISTA
	5.1 Informações a Serem Comunicadas. A Administradora deverá enviar aos Cotistas, à entidade administradora de mercado organizado onde as Cotas estejam admitidas à negociação e à CVM, por meio do Sistema de Envio de Documentos, as seguintes informações:
	(i) quadrimestralmente, em até 15 (quinze) dias após o encerramento do trimestre civil a que se referirem, as informações referidas no Suplemento L do Anexo Normativo IV da Resolução CVM 175;
	(ii) semestralmente, em até 150 (cento e cinquenta) dias após o encerramento do semestre a que se referirem, a composição da Carteira, discriminando a quantidade e a espécie dos Valores Mobiliários e Outros Ativos que a integram;
	(iii) anualmente, em até 150 (cento e cinquenta dias) dias após o encerramento do exercício social do Fundo, as demonstrações contábeis do Fundo e da Classe Única, acompanhadas dos pareceres de auditoria independente;
	(iv) no mesmo dia de sua convocação, edital de convocação e outros documentos relativos a Assembleia Geral e/ou Assembleia Especial, conforme o caso;
	(v) em até 8 (oito) dias após a sua ocorrência, a ata da Assembleia Geral e/ou Assembleia Especial, conforme o caso;
	(vi) prospecto, material publicitário, conforme o caso, e anúncios de início e de encerramento de oferta pública de distribuição de Cotas, nos prazos estabelecidos em regulamentação específica.

	5.2 Ato ou Fato Relevante. A Administradora é obrigada a divulgar ampla e imediatamente aos Cotistas na forma prevista no presente Regulamento e por meio do Sistema de Envio de Documentos disponível na página da CVM, e para a entidade administradora d...
	5.2.1 Exemplos de Atos/Fatos Relevantes. Considera-se relevante qualquer ato ou fato (incluindo qualquer deliberação da Assembleia Geral ou da Administradora, ou qualquer outro ato ou fato de caráter político-administrativo, técnico, negocial ou econô...
	(i) na cotação das Cotas ou de valores mobiliários a elas referenciados;
	(ii) na decisão dos investidores de comprar, vender ou manter as Cotas; e
	(iii) na decisão dos investidores de exercer quaisquer direitos inerentes à condição de titular das Cotas ou de valores mobiliários a elas referenciados.

	5.2.2 Retenção de Fato/Ato Relevante. Os fatos relevantes podem, excepcionalmente, deixar de ser divulgados se a Gestora e a Administradora, em conjunto, entenderem que sua revelação colocará em risco interesse legítimo do Fundo, da Classe Única ou do...
	5.2.3 Divulgação de Ato/Fato Relevante. A Administradora fica obrigada a divulgar imediatamente o ato ou fato relevante, na hipótese de a informação escapar ao controle ou se ocorrer oscilação atípica na cotação, preço ou quantidade negociada das Cotas.

	5.3 Divulgação. A publicação de informações referidas neste Capítulo deve ser feita na página da Administradora na rede mundial de computadores e mantida disponível aos Cotistas em sua sede, bem como deve ser simultaneamente enviada ao mercado organiz...
	5.3.1 Procedimento ANBIMA. Sem prejuízo do dever de divulgar aos Cotistas as informações na forma determinada pela CVM, a Administradora deverá atentar para os procedimentos de divulgação de informação emanados pelo Código ART ANBIMA.


	6 DISPOSIÇÕES GERAIS
	6.1 Exercício Social. O exercício social do Fundo se encerra no último dia do mês de dezembro de cada ano.
	6.2 Foro. Fica eleito o foro central da Comarca de São Paulo, estado de São Paulo, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser, para dirimir as questões ligadas ao presente Regulamento.
	6.3 Regência. Este Regulamento será regido, interpretado e executado de acordo com as Leis da República Federativa do Brasil.

	1 CARACTERÍSTICAS GERAIS
	1.1 Tipo de Condomínio. A Classe Única foi constituída sob a forma de um condomínio fechado.
	1.2 Prazo de Duração. Observado o Prazo de Duração do Fundo, a Classe Única foi constituída com prazo determinado de 12 (doze) anos de duração (“Prazo de Duração da Classe Única”), sendo observado que o Prazo de Duração da Classe Única poderá ser pror...
	1.3 Público-alvo. As Cotas da Classe Única são destinadas exclusivamente a Investidores Profissionais.
	1.3.1 A Administradora, a Gestora e as instituições que vierem a atuar na distribuição de cotas do Fundo não poderão ser Cotistas.


	2 REGIME DE RESPONSABILIDADE E REGIME DE INSOLVÊNCIA
	2.1 Responsabilidade Limitada dos Cotistas. A responsabilidade do Cotista está limitada ao valor por ele subscrito.
	2.2 Patrimônio Líquido Negativo. Na hipótese de a Administradora verificar que a Classe Única está com o Patrimônio Líquido Negativo, nos termos da Cláusula 8.2 abaixo, ou tenha ciência de pedido de declaração judicial de insolvência da Classe Única o...

	3 DOS PRESTADORES DE SERVIÇO
	3.1 Administração. Em acréscimo às obrigações e aos direitos e deveres estabelecidos na Parte Geral do Regulamento, competirá à Administradora:
	(i) receber dividendos, bonificações e quaisquer outros rendimentos ou valores atribuídos à Classe Única;
	(ii) exercer, ou diligenciar para que sejam exercidos, todos os direitos inerentes ao patrimônio e às atividades da Classe Única;
	(iii) transferir ao Fundo e/ou à Classe Única qualquer benefício ou vantagem que possa alcançar em decorrência de sua condição de Administradora;
	(iv) manter os Valores Mobiliários integrantes da Carteira custodiados em entidade de custódia autorizada ao exercício da atividade pela CVM, ressalvadas as hipóteses de dispensa de contratação de serviços de custódia previstas no Artigo 25 do Anexo N...
	(v) elaborar e divulgar as informações previstas no capítulo “Demonstrações Financeiras, Relatório de Auditoria e Exercício Social” deste Anexo, observadas a metodologia e a periodicidade que vierem a ser estabelecidas por deliberações emitidas pelo C...
	(vi) realizar ou assegurar que sejam realizadas as seguintes atividades: (a) liquidação financeira dos investimentos e desinvestimentos da Classe Única; (b) acompanhamento do enquadramento dos ativos integrantes da Carteira aos limites estabelecidos n...
	(vii) supervisionar diligentemente a atuação da Gestora no que se refere à gestão de liquidez e do caixa da Classe Única, de modo a assegurar o pagamento tempestivo de todas as obrigações, Encargos da Classe Única e Encargos do Fundo, conforme aplicável;
	(viii) publicar, com base nas informações fornecidas pela Gestora, comitês que venham a ser instalados pelos Cotistas e/ou terceiros independentes, conforme o caso, fato relevante relacionado à Classe Única, observado a Cláusula 5.2 do Regulamento;
	(ix) efetuar classificação contábil da Classe Única entre “entidade de investimento” ou “não entidade de investimento”, nos termos da regulação aplicável, podendo para tanto, conforme o caso, utilizar-se de informações fornecidas pela Gestora, comitês...
	(x) dar conhecimento ao Cotista, de forma imediata, com relação à eventual mudança da classificação do Classe Única como “Entidade de Investimento” ou “Não Entidade de Investimento”.

	3.2 Gestão. Em acréscimo às obrigações e aos direitos e deveres estabelecidos na Parte Geral do Regulamento, a Carteira da Classe Única será gerida pela Gestora, observadas as decisões da Assembleia Especial. Respeitados os limites estabelecidos na re...
	(i) fornecer aos Cotistas as atualizações periódicas dos estudos e análises que permitam o acompanhamento dos investimentos realizados, objetivos alcançados, perspectivas de retorno e identificação de possíveis ações que maximizem o resultado do inves...
	(ii) firmar os acordos de acionistas/sócios das Sociedades Investidas;
	(iii) manter a efetiva influência na definição da política estratégica e na gestão da Sociedade Investida, nos termos do disposto no Artigo 5, Anexo Normativo IV da Resolução CVM 175, e assegurar as práticas de governança referidas no Artigo 8, do Ane...
	(iv) diligenciar para que sejam mantidos atualizados e em perfeita ordem, às suas expensas, os livros de atas de reuniões dos conselhos consultivos, comitês técnicos e de investimentos;
	(v) diligenciar para que sejam mantidas cópias da documentação relativa às operações da Classe Única;
	(vi) conduzir, quando aplicável, processos de diligência nas Sociedades Alvo e/ou Sociedades Investidas da Classe Única;
	(vii) adotar mecanismos contratuais com as Sociedades Investidas que mitiguem o atraso no envio à Administradora de documentos e informações necessários para aprovação das demonstrações financeiras auditadas das Sociedades Investidas;
	(viii) negociar e contratar, em nome da Classe Única, os Valores Mobiliários e os Outros Ativos, bem como os intermediários para realizar operações da Classe Única, representando a Classe Única, para todos os fins de direito, para essa finalidade, obs...
	(ix) caso necessário, negociar e contratar, em nome da Classe Única, terceiros para a prestação de serviços de assessoria e consultoria relacionados diretamente ao investimento ou o desinvestimento nos Valores Mobiliários e nos Outros Ativos, conforme...
	(x) monitorar os ativos integrantes da Carteira da Classe Única e exercer o direito de voto decorrente dos Valores Mobiliários, realizando todas as demais ações necessárias para tal exercício, observadas as orientações e deliberações da Assembleia Esp...
	(xi) elaborar, em conjunto com a Administradora, relatório a respeito das operações e resultados da Classe Única, incluindo a declaração de que foram obedecidas as disposições do Anexo Normativo IV da Resolução CVM 175 e do presente Anexo;
	(xii) fornecer aos Cotistas estudos e análises de investimento para fundamentar as decisões a serem tomadas em Assembleia Geral e/ou Assembleia Especial, conforme o caso, incluindo os registros apropriados com as justificativas das recomendações e res...
	(xiii) custear as despesas de propaganda da Classe Única;
	(xiv) exercer, ou diligenciar para que sejam exercidos, todos os direitos inerentes ao patrimônio e às atividades do Fundo e/ou da Classe Única;
	(xv) transferir ao Fundo e/ou à Classe Única qualquer benefício ou vantagem que possa alcançar em decorrência de sua condição de Gestora;
	(xvi) firmar, em nome da Classe Única, quaisquer documentos relacionados aos investimentos e desinvestimentos da Classe Única e/ou às Sociedades Investidas, conforme aplicável, sempre em observância ao Regulamento, ao Anexo, à Resolução CVM 175 e ao C...
	(xvii) cumprir e fazer cumprir todas as disposições do Regulamento e deste Anexo aplicáveis às atividades de gestão da Carteira; e
	(xviii) fornecer à Administradora todas as informações e documentos necessários para que esta possa cumprir suas obrigações, incluindo, dentre outros:
	3.2.2 Apreciação pela Assembleia. Sempre que forem requeridas informações na forma prevista nos inciso (i) do item acima, a Gestora, em conjunto com a Administradora, poderá submeter a questão à prévia apreciação da Assembleia Geral e/ou da Assembleia...
	3.2.3 Poderes de Gestão. A Gestora, respeitados os limites estabelecidos na regulamentação aplicável e no Regulamento e neste Anexo, detém todos os poderes necessários para realizar todos os atos relacionados à gestão dos Valores Mobiliários e/ou Outr...
	3.2.4 Representação. A Gestora, quando da prática de atos relacionados à gestão dos Valores Mobiliários, deverá obter da Administradora concordância prévia e expressa para representar a Classe Única em juízo, sendo que a Administradora deverá se manif...
	3.2.5 Comunicação à Administradora. A Gestora deverá dar ciência à Administradora sobre a realização de qualquer investimento ou desinvestimento em Valores Mobiliários, com 5 (cinco) dias úteis de antecedência, contados da data da operação pretendida....
	3.2.6 Envio de Documentos à Administradora. A Gestora deverá encaminhar à Administradora, nos 2 (dois) Dias Úteis anteriores à sua assinatura, minuta de qualquer documento que seja firmado em nome da Classe Única e, em até 5 (cinco) Dias Úteis após à ...

	3.3 Consultor Especializado. A Classe Única não contratará consultor especializado.

	4 OBJETIVO E POLÍTICA DE INVESTIMENTO
	4.1 Objetivo. O objetivo preponderante da Classe Única é proporcionar aos Cotistas a valorização de suas Cotas no longo prazo e o retorno financeiro aos Cotistas, por meio da aquisição de Valores Mobiliários de emissão de Sociedades Alvo.
	4.2 Política de Investimento. A Classe Única buscará atingir seu objetivo por meio da aquisição de Valores Mobiliários de emissão de Sociedades Alvo. A Classe Única deverá participar do processo decisório de cada uma das Sociedades Investidas, com efe...
	4.2.1 Observado o disposto acima, fica desde já certo que (i) o exercício de controle acionário ou participação majoritária das Sociedades Alvo não é condição necessária para a participação do Fundo no capital social das Sociedades Alvo e (ii) o Fundo...

	4.3 Dispensa de Participação no Processo Decisório. Fica dispensada a participação da Classe Única no processo decisório da Sociedade Investida quando: (i) o investimento da Classe Única na Sociedade Investida for reduzido a menos da metade do percent...
	4.4 Companhias Listadas. O requisito de efetiva influência na definição da política estratégica e na gestão das Sociedades Investidas de que trata este capítulo, não se aplica ao investimento em Sociedades Investidas listadas em segmento especial de n...
	4.5 Práticas de Governança. Observada as dispensas previstas deste Anexo e na Resolução CVM 175, as Sociedades Alvo que forem sociedades fechadas somente poderão receber investimentos da Classe Única se atenderem, cumulativamente, as seguintes prática...
	(i) seu estatuto social contenha disposição que proíba a emissão de partes beneficiárias, sendo que, à época da realização do investimento pela Classe Única, não poderão existir quaisquer partes beneficiárias de emissão da Sociedade Alvo em circulação;
	(ii) os membros do conselho de administração, se houver, deverão ter mandato unificado de até 2 (dois) anos;
	(iii) disponibilizar informações para os acionistas/sócios sobre contratos com Partes Relacionadas, acordos de acionistas, programas de opção de aquisição de ações e outros títulos ou valores mobiliários de sua emissão, se houver;
	(iv) aderir à câmara de arbitragem para resolução de conflitos societários;
	(v) no caso de obtenção de registro de companhia aberta categoria A, obrigar-se, perante a Classe Única, a aderir a segmento especial de bolsa de valores ou de entidade administradora de mercado de balcão organizado que assegure, no mínimo, práticas d...
	(vi) ter suas demonstrações contábeis auditadas anualmente por auditores independentes registrados na CVM.

	4.6 A Classe Única é classificada, nos termos do Anexo Normativo IV da Resolução CVM 175, como “Multiestratégia”, de modo que as Sociedades Investidas da Classe Única podem ser variados tipos e portes. Adicionalmente, caso as Sociedades Investidas da ...
	4.6.1 A Classe Única fará jus às dispensas que tratam o:
	(i) o Artigo 14, inciso II, do Anexo Normativo IV, ao investir em Sociedades Alvo que apresentem receita bruta anual nos termos do Artigo 14, inciso I, do Anexo Normativo IV, e desde que observe integralmente os demais dispositivos aplicáveis às class...
	(ii) o Artigo 15, inciso II, do Anexo Normativo IV, ao investir em Sociedades Alvo que apresentem receita bruta anual nos termos do disposto no Artigo 15, inciso I, do Anexo Normativo IV, e desde que observe integralmente os demais dispositivos aplicá...


	4.7 Enquadramento da Carteira. A Classe Única investirá seus recursos de acordo com a Política de Investimento e objetivos deste Regulamento, sendo que, no mínimo, 90% (noventa por cento) do Patrimônio Líquido investido da Classe Única deverá estar ap...
	4.7.1 Outros Ativos. A parcela do Patrimônio Líquido da Classe Única que não estiver investida em Valores Mobiliários poderá ser alocada em Outros Ativos, sendo que não existirão quaisquer outros critérios de concentração e/ou diversificação setorial ...
	4.7.2 Verificação do Enquadramento. Para fins de verificação do enquadramento estabelecido neste item, observado o disposto na regulamentação aplicável quanto ao enquadramento da Classe Única, em especial o Artigo 11 do Anexo Normativo IV da Resolução...
	4.7.3 Período de Desenquadramento. Caso o desenquadramento ao limite estabelecido na Cláusula acima perdure por período superior ao prazo de aplicação dos recursos previsto neste Anexo I, a Gestora deverá, em até 10 (dez) Dias Úteis contados do términ...
	4.7.4 Não Aplicabilidade. O limite de composição e enquadramento da Carteira em Valores Mobiliários, conforme previsto acima, não é aplicável durante o prazo de aplicação dos recursos de cada um dos eventos de integralização de Cotas, conforme previst...

	4.8 Investimento no Exterior. A Classe Única poderá investir até 20% (vinte por cento) de seu capital subscrito em ativos no exterior, ainda que de forma indireta, por meio de outros fundos ou sociedades de investimento no exterior, independentemente ...
	4.8.1 Ativo no Exterior. Considera-se ativo no exterior quando o emissor tiver:
	(i) sede no exterior; ou
	(ii) sede no Brasil e ativos localizados no exterior que correspondam a 50% (cinquenta por cento) ou mais daqueles constantes das suas demonstrações contábeis.

	4.8.2 Exceção de Ativo no Exterior. Não é considerado ativo no exterior quando o emissor tiver sede no exterior e ativos localizados no Brasil que correspondam a 90% (noventa por cento) ou mais daqueles constantes das suas demonstrações contábeis.
	4.8.3 Demonstrações Contábeis. Para efeitos do disposto acima, devem ser consideradas as demonstrações contábeis individuais, separadas ou consolidadas, prevalecendo a que melhor representar a essência econômica dos negócios para fins da referida clas...
	4.8.4 Verificação de Condições. A verificação quanto às condições dispostas nas Cláusulas acima deve ser realizada no momento do investimento pela Classe Única nos ativos do emissor.
	4.8.5 Requisitos de Governança. Os requisitos mínimos de governança corporativa previstos na Cláusula 4.5 acima devem ser cumpridos pelas Sociedades Investidas no exterior, ressalvadas as adaptações necessárias decorrentes da regulamentação da jurisdi...

	4.9 A Classe Única poderá investir até 33% (trinta e três por cento) de seu Capital Comprometido em debêntures simples.
	4.10 Aplicação em Fundos Alvo. A Classe Única poderá investir em cotas de classe de outro Fundo de Investimento em Participações ou em cotas de classe de Fundos de Ações – Mercado de Acesso, para fins de atendimento ao limite de aplicação em Valores M...
	4.11 Procedimento de Alocação. Nos termos da Política de Investimento, conforme descrito deste Capítulo, na formação, manutenção e desinvestimento da Carteira serão observados os seguintes procedimentos:
	(i) os recursos que venham a ser aportados na Classe Única, mediante a integralização de Cotas, por meio de Chamada de Capital, (a) deverão ser utilizados para a aquisição de Valores Mobiliários até o último Dia Útil do 2º (segundo) mês subsequente (1...
	(ii) até que os investimentos da Classe Única nos Valores Mobiliários sejam realizados, quaisquer valores que venham a ser aportados na Classe Única, em decorrência da integralização de Cotas, serão aplicados em Outros Ativos e/ou mantidos em caixa, e...
	(iii) durante os períodos que compreendam entre (a) o recebimento, pela Classe Única, de rendimentos e outras remunerações referentes aos investimentos da Classe Única nos Valores Mobiliários e Outros Ativos, e (b) a alocação de tais rendimentos e out...
	4.11.1 Não Investimento em Valores Mobiliários. Caso os investimentos da Classe Única nos Valores Mobiliários não sejam realizados dentro do prazo previsto, a Administradora deverá convocar imediatamente a Assembleia Especial para deliberar sobre (i) ...
	4.11.2 Desenquadramento. A Administradora deve comunicar imediatamente à CVM, depois de ultrapassado o prazo, a ocorrência de desenquadramento, com as devidas justificativas, informando ainda o reenquadramento da Carteira, no momento em que ocorrer.

	4.12 Coinvestimento. A Classe Única poderá realizar investimentos nas Sociedades Alvo em conjunto com terceiros, inclusive em conjunto com outros fundos de investimento.
	4.12.1 Não haverá vedação para que a Classe Única invista em Sociedades Alvo em conjunto com outros fundos de investimento dos quais a Administradora ou a Gestora sejam prestadores de serviços.

	4.13 Mesmo Segmento. Os fundos de investimentos administrados pela Administradora poderão realizar investimentos em companhias que atuem no mesmo segmento das Sociedades Alvo.
	4.14 A Classe Única poderá realizar AFACs nas Sociedades Investidas e/ou Alvos, desde que:
	(i) a Classe Única possua investimento em ações da Sociedade Investida na data da realização do AFAC;
	(ii) o montante do AFAC a ser realizado pela Classe Única esteja limitado a 1% (um por cento) do capital subscrito da Classe Única;
	(iii) seja vedada qualquer forma de arrependimento do AFAC por parte da Classe Única; e
	(iv) o AFAC seja convertido em aumento de capital da Sociedade Investida em, no máximo, 12 (doze) meses.

	4.15 Bonificações. Os juros sobre capital próprio, bonificações e quaisquer outras remunerações que venham a ser distribuídas em benefício da Classe Única, por conta de seus investimentos nos Valores Mobiliários e/ou em Outros Ativos, serão incorporad...
	4.15.1 Dividendos. Os dividendos que sejam declarados pelas Sociedades Alvo como devidos à Classe Única, por conta de seus investimentos nos Valores Mobiliários, serão incorporados ao Patrimônio Líquido, podendo ser posteriormente distribuídos aos Cot...

	4.16 Derivativos. É vedado à Classe Única a realização de operações com derivativos, exceto quando tais operações (i) forem realizadas exclusivamente para fins de proteção patrimonial dos Valores Mobiliários que integram a Carteira; ou (ii) envolverem...
	4.17 Restrições. Salvo se devidamente aprovada pelos Cotistas reunidos em Assembleia Especial, é vedada a aplicação de recursos da Classe Única em Valores Mobiliários de qualquer das Sociedades Alvo, caso da mesma participe, direta ou indiretamente:
	(i) a Administradora, a Gestora, membros de comitês ou conselhos criados pela Classe Única, e Cotistas representativos de 5% (cinco por cento) do Patrimônio Líquido, seus sócios e respectivos cônjuges, individualmente ou em conjunto, com porcentagem s...
	(ii) quaisquer das pessoas mencionadas no inciso anterior que (a) estejam envolvidas, direta ou indiretamente, na estruturação financeira de operação de emissão ou oferta de Valores Mobiliários a serem subscritos ou adquiridos pela Classe Única, inclu...

	4.18 Operações de Contraparte. Salvo se aprovada em Assembleia Especial, é igualmente vedada a realização de operações pela Classe Única, em que esta figure como contraparte das pessoas mencionadas na Cláusula 4.17(i) anterior, bem como de outros fund...
	4.18.1 Não Aplicabilidade. O disposto na Cláusula 4.18 acima, não se aplica quando os Prestadores de Serviços Essenciais ou suas empresas ligadas atuarem como prestadores de serviços essenciais de fundos de investimento de Renda Fixa ou Referenciado D...

	4.19 Partes Relacionadas. Qualquer transação (i) entre a Classe Única e Partes Relacionadas; ou (ii) entre a Classe Única e qualquer entidade administrada pela Administradora ou pela Gestora (carteira de investimentos ou fundo de investimento); ou (ii...
	4.20 Aquisição de Cotas. É vedado à Administradora, à Gestora e às instituições distribuidoras das Cotas adquirirem Cotas, direta ou indiretamente.
	4.21 Período de Investimento. O Período de Investimento será de 7 anos, a contar da data da primeira integralização das Cotas, durante o qual as Chamadas de Capital para integralização de Cotas serão realizadas com o objetivo de investimento pela Clas...
	4.21.1 Alteração do Período de Investimento. Sem alterar o Prazo de Duração, o Período de Investimento poderá ser objeto de antecipação ou prorrogação, mediante proposta apresentada pela Gestora e sujeita à aprovação pela Assembleia Geral.
	4.21.2 Sem prejuízo do disposto no item 2.21 acima, durante todo o Prazo de Duração serão admitidas Chamadas de Capital para (i) fazer frente ao pagamento de Encargos do Fundo ou Encargos da Classe Única ou (ii) realizar novos investimentos nas Socied...

	4.22 Investimentos Fora do Período de Investimento. Os investimentos nas Sociedades Alvo poderão ser realizados excepcionalmente fora do Período de Investimento sempre objetivando os melhores interesses da Classe Única, nos casos de investimentos rela...
	4.23 Período de Desinvestimento. Sem prejuízo do item acima, contados do 1º (primeiro) Dia Útil seguinte ao término do Período de Investimento até a liquidação do Fundo, a Gestora interromperá investimentos da Classe Única em Valores Mobiliários (exce...
	4.23.1 Durante o Período de Desinvestimento, os rendimentos e recursos obtidos pelo Fundo poderão ser objeto de amortização de Cotas.
	4.23.2 Sem prejuízo do disposto no item 4.23 acima, os investimentos da Classe Única em Sociedades Investidas poderão ser liquidados, total ou parcialmente, a qualquer tempo, mediante decisão e orientação da Gestora e da Assembleia Geral, inclusive du...

	4.24 Amortização e Distribuição aos Cotistas. Durante todo o Prazo de Duração, os rendimentos e recursos oriundos da alienação parcial ou total dos investimentos da Classe Única nas Sociedades Investidas, após o pagamento das despesas e encargos da Cl...

	5 REMUNERAÇÕES DOS PRESTADORES DE SERVIÇO
	5.1 Taxa de Administração. A Administradora, pelos serviços de administração, custódia, controladoria e escrituração da Classe Única fará jus a uma remuneração correspondente a 0,20% (vinte centésimos por cento) ao ano sobre Patrimônio Líquido, observ...
	5.1.1 Cálculo da Taxa de Administração. A Taxa de Administração será calculada à base de 1/252 (um duzentos e cinquenta e dois avos), sendo apropriada por Dia Útil, como Encargo do Fundo e paga mensalmente até o 5º (quinto) Dia Útil do mês imediatamen...
	5.1.2 Tributos. Sobre a remuneração mínima mensal e a remuneração à título de estruturação mencionadas acima, serão acrescidos todos os tributos sobre a prestação dos serviços.

	5.2 Taxa de Gestão. A Gestora, pelo serviço de gestão profissional da Carteira, fará jus a uma remuneração correspondente a até R$ 1.000,00 (mil reais) por mês, a critério da Gestora (“Taxa de Gestão”).
	5.2.1 Tributos. Sobre a remuneração mencionada acima, serão acrescidos todos os tributos sobre a prestação dos serviços.

	5.3 Pagamento Direto aos Prestadores de Serviço. Os Prestadores de Serviço Essenciais podem estabelecer que parcelas da Taxa de Administração e/ou da Taxa de Gestão, conforme o caso, sejam pagas diretamente pela Classe Única aos prestadores de serviço...
	5.4 Taxa de Ingresso e de Saída. Não serão cobradas taxas de ingresso ou saída a serem pagas pelos Cotistas da Classe Única.
	5.5 Taxa de Performance. Não será devida taxa de performance.
	5.6 Taxa Máxima de Custódia. Pela prestação dos serviços de custódia, controladoria e escrituração dos Valores Mobiliários e Outros Ativos, o Custodiante fará jus a remuneração equivalente a 0,03% (três centésimos por cento) ao ano aplicado sobre o Pa...
	5.6.1 Cálculo, Provisionamento e Pagamento. A Taxa Máxima de Custódia será apropriada diariamente (base 1/252), e paga mensalmente, até o 5º (quinto) Dia Útil do mês subsequente ao mês a que se referir, a partir da Primeira Integralização. O cálculo d...

	5.7 Taxa Máxima de Distribuição. O distribuidor poderá ser remunerado por taxa de distribuição em cada distribuição de cotas, conforme aprovada nos termos deste Regulamento e Anexo, de acordo com os termos e condições previstos no instrumento que apro...

	6 CARACTERÍSTICAS DAS COTAS
	6.1 Cotas. A Classe Única será constituída por Cotas que corresponderão a frações ideais do Patrimônio Líquido da Classe Única e terão a forma escritural, nominativa, conferindo a seus titulares os mesmos direitos e deveres patrimoniais e econômicos.
	6.1.1 Precificação das Cotas. As Cotas têm o seu valor determinado com base na divisão do valor do Patrimônio Líquido da Classe Única pelo número de Cotas da Classe Única ao final de cada dia, sendo divulgadas diariamente no Dia Útil imediatamente pos...
	6.1.2 Custódia. As Cotas serão mantidas em contas de depósito em nome do Cotista aberta junto ao Custodiante. A propriedade das Cotas escriturais presumir-se-á pelo extrato da conta de depósito, representado por número inteiro ou fracionário de Cotas,...

	6.2 Tipos. A Classe Única não é composta por Tipos de Cotas.
	6.3 Capital Mínimo. As Cotas constitutivas do patrimônio inicial mínimo da Classe Única deverão representar, para o início das atividades da Classe Única, no mínimo, R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), assumindo a subscrição e integralização de C...
	6.4 Valor Mínimo. Não há valor mínimo ou máximo para manutenção de investimentos no Fundo por Cotista após a subscrição inicial.
	6.5 Primeira Emissão. A 1ª Emissão de Cotas da Classe Única foi objeto da oferta pública de distribuição realizada mediante esforços restritos de colocação, nos termos da Instrução CVM 476, por intermédio de instituição integrante do sistema de distri...
	6.6 Emissões. Poderão ocorrer emissões de novas Cotas por decisão de Assembleia Geral e conforme características, respectivas condições para subscrição e integralização aprovadas na Assembleia Especial que deliberar pela nova emissão, observado o disp...
	6.7 Distribuição das Cotas. As novas Cotas poderão ser objeto de distribuição e colocação pública, nos termos da Resolução CVM 160, e/ou segundo outros ritos que permitam a dispensa de registro, ou, ainda, a inobservância das disposições da Resolução ...
	6.8 Prazo para Subscrição. Caso a distribuição das Cotas da Classe Única ocorra nos termos da Resolução CVM 160, a subscrição ou aquisição das Cotas deve ser realizada no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data de divulgação do anú...
	6.9 Direito de Preferência Nova Emissão. Os Cotistas da Classe Única terão direito de preferência para subscrever e integralizar novas Cotas na proporção da respectiva participação de cada Cotista no Patrimônio Líquido da Classe Única.
	6.9.1 Prazo para Exercício. Em caso de nova emissão de Cotas, o direito de preferência referido no item acima deverá ser exercido pelos Cotistas em até 7 (sete) dias contados da data da Assembleia Especial que deliberar sobre a nova emissão, sendo ved...
	6.9.2 O exercício do direito de preferência poderá se dar mediante manifestação do Cotista na própria Assembleia Geral ou através da assinatura, observado o prazo de exercício mencionado no item 6.9.1 acima, de documento a ser fornecido pela Administr...
	6.9.3 Informações. As informações relativas à Assembleia Especial que aprovar a nova emissão de Cotas, bem como o instrumento de confirmação do exercício do direito de preferência pelos Cotistas, estarão disponíveis a partir da data da Assembleia Espe...

	6.10 Subscrição. Ao subscrever Cotas da Classe Única, cada investidor deverá celebrar com a Classe Única um Compromisso de Investimento e um Boletim de Subscrição, dos quais deverá constar a quantidade de Cotas subscritas e o valor total do investimen...
	6.11 Chamada de Capital. A Administradora realizará Chamadas de Capital para aporte de recursos mediante a integralização de Cotas, nos termos deste Anexo e do Compromisso de Investimento, na medida que (i) identifique oportunidades de investimento no...
	6.11.1 Prazo para Integralização. Os Cotistas terão até 10 (dez) dias úteis para integralizar Cotas, nos termos de cada Chamada de Capital.
	6.11.2 Valores das Chamadas de Capital. As Chamadas de Capital para aquisição de Valores Mobiliários de emissão das Sociedades Alvo deverão ocorrer durante o Período de Investimento e, excepcionalmente, nos casos previstos neste Regulamento, durante o...
	6.11.3 Cumprimento do Anexo. Os Cotistas, ao subscreverem Cotas e assinarem os Compromissos de Investimento, comprometer-se-ão a cumprir com o disposto no Regulamento, neste Anexo e no Compromisso de Investimento, responsabilizando-se por quaisquer pe...

	6.12 Inadimplemento. Em caso de inadimplemento das obrigações de Cotista no âmbito do respectivo Compromisso de Investimento referente ao atendimento à chamada para integralização de Cotas, o Cotista ficará constituído em mora, após o envio de comunic...
	6.13 Integralização. A integralização de Cotas deverá ser realizada: (i) em moeda corrente nacional, por meio de transferência eletrônica disponível – TED; (ii) por outras formas de transferências de recursos admitidas pelo Banco Central do Brasil; ou...
	6.13.1 Recibo de Integralização. Em até 10 (dez) Dias Úteis contados da integralização das Cotas, será emitido pela Administradora o respectivo recibo de integralização.
	6.13.2 Emissão do Recibo. O recibo de integralização também poderá ser emitido pelo Custodiante.
	6.13.3 Integralização em Valores Mobiliários. No caso de integralização de cotas em Valores Mobiliários, o valor justo dos ativos objeto de integralização de Cotas deve estar respaldado em laudo de avaliação, respeitadas as disposições regulamentares.

	6.14 Secundário. As Cotas poderão ser cedidas por meio de instrumento particular assinado entre cedente e cessionário. Mediante solicitação de Cotistas, as Cotas poderão ser admitidas à negociação em mercado secundário através do Módulo CETIP21 – Títu...
	6.14.1 Transferência das Cotas. As Cotas somente poderão ser transferidas se estiverem totalmente integralizadas ou, caso não estejam, se o cessionário assumir, por escrito, todas as obrigações do Cotista cedente perante o Fundo no tocante à sua integ...
	6.14.2 Responsabilidade do Cotista Alienante. O Cotista alienante das Cotas continuará responsável, solidariamente com o Cotista adquirente, pelo pagamento das Cotas não integralizadas
	6.14.3 Comunicação à Administradora. No caso de transferência de Cotas na forma do item 6.14.1 acima, o cessionário deverá comunicar a Administradora no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, bem como deverá encaminhar o termo de cessão devidamen...
	6.14.4 Veto da Transferência de Cotas. Será admitido à Administradora e à Gestora vetar a transferência das Cotas para quaisquer terceiros, desde que fundamentando-se na violação ou indício de violação às regras previstas nas políticas e manuais de co...

	6.15 Direito de Preferência Secundário. O Cotista que desejar alienar suas Cotas, no todo ou em parte, deverá manifestar sua intenção por comunicação escrita à Administradora, especificando em tal comunicado o preço, condições de pagamento e demais co...
	6.15.1 Na hipótese de haver sobras de Cotas ofertadas, nos termos do item acima, as Cotas remanescentes poderão ser alienadas a terceiros indicados pelo Cotista alienante, ou ainda, a qualquer terceiro interessado na aquisição das Cotas remanescentes,...


	7 EMISSÃO, INTEGRALIZAÇÃO, AMORTIZAÇÃO E RESGATE DAS COTAS
	7.1 Classe Fechada. Não haverá resgate de Cotas, exceto quando do término do Prazo de Duração da Classe Única ou da liquidação antecipada da Classe Única ou do Fundo.
	7.2 Amortizações. A Administradora poderá realizar amortizações parciais das Cotas, a qualquer tempo, mediante pedido da Gestora e no melhor interesse da Classe Única, em especial quando ocorrerem eventos de alienação de Valores Mobiliários. A amortiz...
	7.2.1 Entrega em Ativos. A Assembleia Especial poderá determinar à Administradora que a amortização das Cotas seja realizada mediante entrega de Valores Mobiliários e/ou Outros Ativos aos Cotistas, na proporção das Cotas detidas por cada Cotista.
	7.2.2 Pagamento de Encargos. Em qualquer hipótese de amortização e inclusive em caso de dação em pagamento de bens e direitos decorrente do resgate, a amortização ou o resgate se dará após a dedução de todos os Encargos do Fundo e/ou Encargos da Class...

	7.3 Valor a Maior. Caso, de acordo com qualquer erro manifesto de contabilidade ou erro similar, qualquer Cotista tenha recebido um valor superior ao valor que faz jus nos termos do presente Anexo I, tal Cotista deverá restituir à Classe Única, tal va...
	7.4 Pagamento de Tributos. Nos termos da legislação tributária brasileira, a Administradora fica autorizada a reter das distribuições realizadas a qualquer Cotista os valores necessários para pagamento de tributos incidentes sobre a Classe Única ou su...

	8 LIQUIDAÇÃO, EVENTOS DE AVALIAÇÃO E LIQUIDAÇÃO ANTECIPADA
	8.1 Eventos de Avaliação. Os seguintes eventos ensejarão a Administradora a verificar se o Patrimônio Líquido da Classe Única está negativo (“Eventos de Avaliação”):
	(i) qualquer pedido de declaração judicial de insolvência da Classe Única;
	(ii) se a Classe Única não possuir patrimônio suficiente para responder por suas dívidas;
	(iii) quaisquer eventos, operações ou ocorrências em que a Administradora entenda que possam afetar o Patrimônio Líquido da Classe Única, de forma substancial e relevante a ponto de torná-lo negativo.

	8.2 Patrimônio Líquido Negativo. Na hipótese de a Administradora verificar que o Patrimônio Líquido da Classe única estar negativo (“Patrimônio Líquido Negativo”), a Administradora deverá:
	(i) Imediatamente, em relação à Classe única: (a) não realizar amortização de Cotas; (b) não realizar novas subscrições de Cotas; (c) comunicar a existência do Patrimônio Líquido Negativo à Gestora e aos Cotistas; e (e) divulgar fato relevante; ee
	(ii) Em até 20 (vinte) dias: (a) elaborar um plano de resolução do Patrimônio Líquido Negativo, em conjunto com a Gestora, do qual conste, no mínimo: (I) análise das causas e circunstâncias que resultaram no Patrimônio Líquido Negativo; (II) balancete...
	8.2.1 Faculdade dos Prestadores de Serviços Essenciais. Caso após a adoção das medidas previstas no item “(i)” da Cláusula acima os Prestadores de Serviços Essenciais, em conjunto, avaliarem, de modo fundamentado, que a ocorrência do Patrimônio Líquid...

	8.3 Eventos de Liquidação. Os seguintes eventos são considerados “Eventos de Liquidação” da Classe Única:
	(i) por determinação da CVM, em caso de violação de normas legais ou regulamentares;
	(ii) sempre que assim decidido pelos Cotistas em Assembleia Geral e/ou Assembleia Especial especialmente convocada para tal fim;
	(iii) intervenção ou liquidação extrajudicial da Administradora e/ou da Gestora, sem a sua efetiva substituição nos termos deste Anexo; e
	(iv) se, após 90 (noventa) dias do início das atividades da Classe Única, o Patrimônio Líquido da Classe Única diário for inferior a R$1.000.000,00 (um milhão de reais) pelo período de 90 (noventa) dias consecutivos.
	8.3.1 Transferência de Patrimônio. No caso de liquidação do Fundo e/ou da Classe Única, a Administradora promoverá a transferência do patrimônio da Classe Única aos Cotistas, deduzidas a Taxa de Administração, a Taxa de Gestão e quaisquer outros Encar...

	8.4 Recebimento em Ativos. Ao final do Prazo de Duração da Classe Única ou em caso de liquidação antecipada, não havendo a disponibilidade de recursos, cada Cotista poderá receber Valores Mobiliários e/ou Outros Ativos constantes da Carteira, como pag...
	8.5 Condomínio. Na hipótese de a Assembleia Geral e/ou a Assembleia Especial não chegar a um acordo comum referente aos procedimentos de dação em pagamento dos bens e direitos para fins de pagamento de resgate das Cotas, os Valores Mobiliários e os Ou...
	8.6 Administrador do Condomínio. A Administradora deverá notificar os Cotistas para que elejam um administrador para o condomínio de bens e direitos, conforme referido acima, na forma do Artigo 1.323 do Código Civil Brasileiro, informando a proporção ...
	8.6.1 Eleição de Administrador. Caso os Cotistas não procedam à eleição do administrador do condomínio, no prazo de até 30 (trinta) dias contados do envio da notificação, esta função será exercida pelos Cotistas.
	8.6.2 Custódia. O Custodiante fará a custódia dos Valores Mobiliários e dos Outros Ativos pelo prazo de 30 (trinta) dias contados do envio da notificação aos Cotistas referida no item acima, dentro do qual o administrador do condomínio eleito pelos Co...

	8.7 Condução Liquidação. A liquidação do Fundo e/ou da Classe Única será conduzida pela Administradora, observadas as disposições deste Anexo ou o que for deliberado na Assembleia Geral e/ou Assembleia Especial.

	9 ASSEMBLEIA ESPECIAL
	9.1 Competência e Deliberação. Sem prejuízo das matérias estabelecidas na regulamentação própria e de outras matérias previstas em outros artigos deste Anexo, compete privativamente à Assembleia Especial deliberar sobre as matérias dispostas abaixo co...
	9.2 Convocação Assembleia. A Assembleia Especial pode ser convocada pelos Prestadores de Serviços Essenciais, por iniciativa própria ou mediante a solicitação de Cotistas que detenham, no mínimo, 5% (cinco por cento) do total das Cotas subscritas.
	9.2.1 Prazo de Convocação. A convocação da Assembleia Especial por solicitação de Cotistas de que trata o caput ou da Gestora, deve ser dirigida à Administradora, que, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contado do recebimento da solicitação deverá re...
	9.2.2 Informações da Convocação. A Administradora deve disponibilizar aos Cotistas todas as informações e documentos necessários ao exercício do direito de voto, na data de convocação da Assembleia Especial.
	9.2.3 Meios da Convocação. A convocação da Assembleia Especial far-se-á com pelo menos 30 (trinta) dias de antecedência da data prevista para a sua realização, por meio de correspondência encaminhada aos Cotistas, admitida a utilização de correio elet...
	9.2.4 Dispensa de Convocação. Independentemente de convocação, será considerada regular a Assembleia Especial a que comparecerem todos os Cotistas.

	9.3 Instalação Assembleia. A Assembleia Especial se instalará exclusivamente com a presença de Cotistas representando, pelo menos, 50% das Cotas Subscritas.
	9.4 Voto Assembleia. Nas deliberações das Assembleias Especiais, a cada Cota emitida será atribuído o direito a um voto, sendo certo que somente podem votar na Assembleia Especial os Cotistas inscritos no “Registro de Cotistas” na data da convocação d...
	9.4.1 Meios de realização da Assembleia. A Assembleia Especial poderá ser realizada: (i) de modo exclusivamente eletrônico, caso os Cotistas somente possam participar e votar por meio de comunicação escrita ou sistema eletrônico; ou (ii) de modo parci...
	9.4.2 Sede da Administradora. A Assembleia Especial realizada exclusivamente de modo eletrônico é considerada como ocorrida na sede da Administradora.
	9.4.3 Consulta Formal. As deliberações da Assembleia Especial poderão ser tomadas mediante processo de consulta formal, formalizada por escrito, dirigida pela Administradora aos Cotistas, devendo constar da consulta todos os elementos informativos nec...
	9.4.4 Resposta à Consulta Formal. A resposta dos Cotistas à consulta formal referida acima deverá se dar no prazo máximo de 5 (cinco) Dias Úteis e a ausência de resposta neste prazo será considerada como desaprovação pelos Cotistas à consulta formulada.

	9.5 Cotista Inadimplente. O Cotista Inadimplente na data da convocação da Assembleia Especial não tem direito a voto sobre totalidade de cotas por ele detidas, subscritas ou integralizadas.
	9.6 Conferência Telefônica. Será admitida a realização de Assembleias Especiais por meio de conferências telefônicas ou vídeo conferências, não excluídas a obrigatoriedade de elaboração e assinatura de ata da reunião, com descrição da ordem do dia e d...

	10 ENCARGOS
	10.1 Encargos. Nos termos do Artigo 117 da Resolução CVM 175, adicionalmente aos Encargos do Fundo, à Taxa de Administração e à Taxa de Gestão, constituem encargos da Classe Única (“Encargos da Classe Única”):
	(i) taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações da Classe Única;
	(ii) despesas com o registro de documentos, impressão, expedição e publicação de relatórios e informações periódicas previstas na Resolução CVM 175;
	(iii) despesas com correspondência do interesse da Classe Única, inclusive comunicações aos Cotistas da Classe Única;
	(iv) honorários e despesas do Auditor Independente das demonstrações contábeis da Classe Única;
	(v) emolumentos e comissões pagas por operações da Carteira;
	(vi) despesas com fechamento de câmbio, vinculadas às suas operações ou com certificados ou recibos de depósito de valores mobiliários;
	(vii) honorários de advogados, custas e despesas correlatas incorridas em razão de defesa dos interesses da Classe Única, em juízo ou fora dele, inclusive o valor da condenação, imputada à Classe Única, se for o caso;
	(viii) gastos derivados da celebração de contratos de seguro sobre os ativos da Carteira, assim como a parcela de prejuízos da Carteira não coberta por apólices de seguro, salvo se decorrente diretamente de culpa ou dolo dos prestadores de serviço da ...
	(ix) despesas relacionadas ao exercício de direito de voto decorrente de ativos da Carteira;
	(x) despesas com a realização de Assembleia Especial ou Assembleia Geral, reuniões de comitês ou conselhos da Classe Única (se houver), no valor máximo de R$ 100.000,00 (cem mil reais) por exercício social do Fundo;
	(xi) despesas inerentes à constituição, fusão, incorporação, cisão, transformação ou liquidação da Classe Única e/ou do Fundo, no valor máximo de R$100.000,00 (cem mil reais) por exercício social do Fundo;
	(xii) a Taxa Máxima de Custódia;
	(xiii) despesas decorrentes de empréstimos contraídos em nome da Classe Única, desde que de acordo com as hipóteses previstas na Resolução CVM 175;
	(xiv) prêmios de seguro, bem como quaisquer despesas relativas à transferência de recursos da Classe Única entre bancos;
	(xv) contratação de terceiros para prestar serviços legais, fiscais, contábeis e de consultoria especializada, inclusive despesas para operações do Fundo, especialmente as relativas a due diligences fiscais, legais, contábeis, tecnológicas e/ou ambien...
	(xvi) a Taxa de Administração e a Taxa de Gestão;
	(xvii) contribuição anual devida às entidades autorreguladoras ou às entidades administradoras do mercado organizado em que a Classe Única tenha suas Cotas admitidas à negociação.

	10.2 Outras Despesas. Quaisquer despesas não previstas nos incisos do caput como Encargos da Classe Única e/ou como Encargo do Fundo correrão por conta da Administradora ou da Gestora, conforme o caso, salvo decisão contrária da Assembleia Especial.

	11 FATORES DE RISCO
	11.1 Fatores de Risco. Não obstante a diligência da Administradora e da Gestora em colocar em prática a Política de Investimento da Classe Única, os investimentos da Classe Única estão, por sua natureza, sujeitos a flutuações típicas do mercado, risco...
	(i) Risco de Crédito. Consiste no risco de inadimplemento ou atraso no pagamento de juros e/ou principal pelos emissores dos Valores Mobiliários ou dos Outros Ativos ou pelas contrapartes das operações da Classe Única;
	(ii) Risco Relacionado a Fatores Macroeconômicos e à Política Governamental. A Classe Única também poderá estar sujeito a outros riscos advindos de motivos alheios ou exógenos ao controle da Administradora e dos demais prestadores de serviços do Fundo...
	(iii) Risco de Mercado em Geral: Consiste no risco de flutuações nos preços e na rentabilidade dos ativos da Classe Única, os quais são afetados por diversos fatores de mercado, como taxa de juros, liquidez, crédito, alterações políticas, econômicas e...
	(iv) Riscos Relacionados às Sociedades Investidas e aos Valores Mobiliários de Emissão das Sociedades Investidas. Os investimentos da Classe Única são considerados de longo prazo e o retorno do investimento pode não ser condizente com o esperado pelos...
	(v) Riscos Relacionados aos Setores de Atuação das Sociedades Investidas. O objetivo do Fundo é realizar investimentos em empresas sujeitas a riscos característicos e individuais dos distintos segmentos em que atuam, os quais não são necessariamente r...
	(vi) Riscos do Coinvestimento. A Classe Única poderá coinvestir com outros fundos e/ou veículos geridos ou administrados pela Administradora ou suas afiliadas, os quais poderão ter participações maiores que as do Fundo nas Sociedades Investidas, e em ...
	(vii) Risco sobre a Propriedade das Sociedades Alvo. Apesar de a Carteira ser constituída, predominantemente, pelos Valores Mobiliários de emissão das Sociedades Investidas, a propriedade das Cotas não confere ao Cotista a propriedade direta sobre tai...
	(viii) Risco de Perdas Advindas das Sociedades Investidas (Trabalhista, Ambiental, Previdenciário, Cível, Administrativo etc.). A Classe Única investirá em Sociedades Alvo plenamente constituídas e em funcionamento. Desta forma, existe a possibilidade...
	(ix) Risco de Diluição. A Classe Única poderá não exercer o direito de preferência que lhe cabe nos termos das normas legais e contratuais aplicáveis, em quaisquer aumentos de capital que venham a ser realizados pelas Sociedades Investidas. Dessa mane...
	(x) Risco de Concentração da Carteira do Fundo: A Classe Única adquirirá Valores Mobiliários de emissão de uma ou poucas Sociedades Alvo, assim como poderá adquirir Outros Ativos de emissão de um ou poucos emissores, sendo que, além do disposto na pol...
	(xi) Risco Relacionado às Corretoras e Distribuidoras de Valores Mobiliários. A Classe Única poderá ainda incorrer em risco de crédito na liquidação das operações com Outros Ativos realizadas por meio de corretoras e distribuidoras de valores mobiliár...
	(xii) Impossibilidade de Requerimento de Resgate das Cotas. Ressalvada a amortização de Cotas do Fundo, pelo fato de o Fundo ter sido constituído sob a forma de condomínio fechado, o Cotista não poderá requerer o resgate de seu investimento, e a amort...
	(xiii) Riscos de Liquidez dos Ativos do Fundo. Os investimentos da Classe Única serão feitos, preponderantemente, em ativos não negociados publicamente no mercado e com liquidez significantemente baixa; portanto, caso (a) a Classe Única precise vender...
	(xiv) Risco de Liquidez Reduzida das Cotas e do Mercado Secundário. A Classe Única é constituída sob a forma de condomínio fechado e, portanto, não será permitido ao Cotista solicitar o resgate de suas Cotas a qualquer momento, mas tão somente nas hip...
	(xv) Risco de Amortização em Ativos: Em caso de iliquidez dos Valores Mobiliários e/ou dos Outros Ativos da Classe Única, as Cotas, por orientação do Assembleia Especial, poderão ser amortizadas mediante entrega de Valores Mobiliários e/ou de Outros A...
	(xvi) Resgate por Meio da Dação em Pagamento dos Ativos Integrantes de Carteira. A Classe Única poderá efetuar o resgate das Cotas mediante entrega de bens e direitos, caso ainda existam na Carteira. Nesse caso, o Cotista poderá receber Valores Mobili...
	(xvii) Risco Relacionado ao Desempenho Passado. Ao analisar quaisquer informações fornecidas em qualquer material de divulgação da Classe Única e/ou do Fundo que venha a ser disponibilizado acerca de resultados passados de quaisquer mercados, ou de qu...
	(xviii) Riscos de Alteração da Legislação Aplicável ao Fundo e/ou ao Cotista. A legislação aplicável ao Fundo, à Classe Única, ao Cotista e aos investimentos efetuados pela Classe Única, incluindo, sem limitação as leis tributárias e regulamentações e...
	(xix) Risco de Não Realização de Investimento pelo Fundo. Os investimentos da Classe Única são considerados de longo prazo e o retorno do investimento na Sociedade Alvo pode não ser condizente com o esperado pelo Cotista. Não há garantias de que os in...
	(xx) Risco de potencial conflito de interesses. A Classe Única poderá adquirir ativos de emissão de Sociedades Alvo, na qual os Cotistas detenham ou venha a deter participação acionária, direta ou indiretamente. Além disso, desde que aprovado pelos Co...
	(xxi) Risco de não aproveitamento de benefício fiscal. Nos termos do Artigo 2º, Parágrafo 4º, da Lei nº 11.312, de 27 de junho de 2006, e alterações posteriores, para que os Cotistas, quando do resgate de suas Cotas, possam se beneficiar da alíquota d...
	(xxii) Risco de Derivativos. Consiste no risco de distorção de preço entre o derivativo e seu ativo objeto, o que pode ocasionar aumento da volatilidade da Classe Única, limitar as possibilidades de retornos adicionais nas operações, não produzir os e...

	11.2 Ciência dos Riscos. Ao ingressar na Classe Única, cada Cotista assume todos os riscos decorrentes da política de investimento adotada pela Classe Única, declarando-se expressamente ciente da possibilidade de realização de operações que coloquem e...
	11.3 FGC. As aplicações realizadas na Classe Única não contam com garantia da Administradora, da Gestora, ou do Fundo Garantidor de Créditos – FGC.

	12 DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS
	12.1 Não Entidade de Investimento. O Fundo não é considerado uma entidade de investimento nos termos do Artigo 8º, §1º e 11º da Instrução CVM 579. Sendo assim, terá demonstrações contábeis individuais e as distribuições de lucro declaradas e provision...
	12.2 Reavaliação. Não obstante o disposto no neste Capítulo, a Administradora poderá propor a reavaliação dos ativos da Carteira, quando:
	(i) verificada a notória insolvência da Sociedade Alvo;
	(ii) houver atraso ou não pagamento de dividendos, juros ou amortizações relativamente aos Valores Mobiliários ou Outros Ativos que tenham sido adquiridos pela Classe Única;
	(iii) houver pedido de recuperação judicial, extrajudicial ou falência ou for decretada a falência da Sociedade Alvo, concessão de plano de recuperação judicial ou extrajudicial da Sociedade Alvo, bem como a homologação de qualquer pedido de recuperaç...
	(iv) houver emissão de novas Cotas;
	(v) alienação significativa de ativos da Sociedade Alvo;
	(vi) oferta pública de ações de qualquer da Sociedade Alvo;
	(vii) mutações patrimoniais significativas, a critério da Administradora;
	(viii) permuta, alienação ou qualquer outra operação relevante com Valores Mobiliários de emissão da Sociedade Alvo; e
	(ix) da hipótese de liquidação antecipada do Fundo ou da Classe Única.

	12.3 Normas Contábeis. Para efeito da determinação do valor da Carteira, devem ser observadas as normas e os procedimentos contábeis aceitos no Brasil, especialmente a Instrução CVM 579, inclusive para fins de provisionamento de pagamentos, encargos, ...
	12.4 Avaliação Anual. Os Valores Mobiliários das Sociedades Investidas serão avaliados anualmente na forma da Instrução CVM 579. Os Outros Ativos serão avaliados conforme manual de marcação a mercado da Administradora ou do Custodiante.

	13 DISPOSIÇÕES GERAIS
	13.1 Confidencialidade. Os Cotistas deverão manter sob absoluto sigilo e confidencialidade, não podendo revelar, utilizar ou divulgar, direta ou indiretamente, no todo ou em parte, isolada ou conjuntamente com terceiros: (i) as informações constantes ...
	13.1.1 Não Aplicabilidade. Excetuam-se à vedação disposta acima, as hipóteses em que quaisquer das informações ali indicadas sejam reveladas, utilizadas ou divulgadas por qualquer Cotista:(i) com o consentimento prévio e por escrito da Assembleia Espe...

	13.2 Forma de Correspondência. Para fins do disposto neste Anexo, considera-se o correio eletrônico uma forma de correspondência válida entre a Administradora, a Gestora, o Custodiante e os Cotistas.
	13.3 Declaração de Ausência de Conflito de Interesse. A Administradora e a Gestora não têm conhecimento sobre qualquer situação ou potencial situação de Conflito de Interesses com a Classe Única no momento de constituição da Classe Única.
	13.4 Alteração Valuation. Na ocorrência de alteração no valor justo dos investimentos da Classe Única, que impacte materialmente o seu Patrimônio Líquido da Classe Única, e do correspondente reconhecimento contábil dessa alteração, caso a Classe Única...
	(i) disponibilizar aos Cotistas, em até 5 (cinco) Dias Úteis após a data do reconhecimento contábil:
	(ii) elaborar as demonstrações contábeis da Classe Única para o período compreendido entre a data de início do exercício e a respectiva data do reconhecimento contábil dos efeitos da nova mensuração caso:

	13.5 Demonstrações Contábeis. As demonstrações contábeis referidas no inciso (ii) do item acima devem ser auditadas por auditores independentes registrados na CVM e enviadas aos Cotistas e à CVM em até 90 (noventa) dias após a data do reconhecimento c...
	13.5.1 Dispensa da Elaboração das Demonstrações Contábeis. Fica dispensada a elaboração das demonstrações contábeis referidas no item acima quando estas se encerrarem 2 (dois) meses antes da data de encerramento do exercício social do Fundo, salvo se ...
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